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Regimento Interno do Ministério da Saúde · Decreto no 8.901, de 10 de novembro de 2016

Art. 66. Ao Serviço de Administração de Pessoas, localizado no Hospital Federal de Ipanema e 
observadas as diretrizes da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas do Ministério da Saúde compete: 

I  –	 executar as atividades relativas ao controle de lotação, à frequência, aos afastamentos, 
ao exercício, aos remanejamentos internos, aos registros funcionais, aos pagamentos, à 
administração de benefícios, ao controle das consignações obrigatórias e facultativas e à 
aplicação das regulamentações internas;

II  –	 orientar e fornecer apoio técnico aos dirigentes e aos chefes de equipe no que tange a 
legislação de pessoal;

III  –	 coordenar a execução das atividades de preparo e encaminhamento de matérias a serem 
publicadas em Diário Oficial da União e em Boletim de Serviço Eletrônico, relacionadas 
aos servidores em exercício no hospital; e

IV  –	 manter o cadastro de dados funcionais e dos registros relativos aos servidores atualizados.

Art. 67. Ao Hospital Federal da Lagoa compete:
I  –	 prestar serviços médicos-assistenciais aos pacientes que demandarem atendimento;

II  –	 planejar, organizar, executar, dirigir, controlar e supervisionar planos, programas, projetos 
e atividades, relacionados à prevenção, ao diagnóstico e ao tratamento das diversas 
patologias atendidas pelo Hospital; e 

III  –	 exercer atividades de formação, treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos, 
em todos os níveis, na área de saúde.

Art. 68. Ao Serviço de Gestão de Pessoas, localizado no Hospital Federal da Lagoa, compete: 
I  –	 executar as atividades relativas à política de servidores ativos e inativos;

II  –	 promover o treinamento e a capacitação de servidores do hospital;
III  –	 apoiar os programas de estágios e treinamentos para o pessoal da área de saúde, 

desenvolvidos no âmbito do hospital; e
IV  –	 desenvolver e executar os programas e projetos de formação e desenvolvimento de 

recursos humanos do hospital e os processos de recrutamento, seleção e avaliação 
de desempenho.

Art. 69. À Coordenação Assistencial, localizada no Hospital Federal da Lagoa, compete:
I  –	 supervisionar e controlar as atividades referentes à prestação de serviços médicos- 

-assistenciais, em regimes hospitalar e ambulatorial;
II  –	 supervisionar o trabalho das equipes de atendimentos hospitalar e ambulatorial, 

prestando o apoio técnico e administrativo necessário ao desenvolvimento de seus 
programas de trabalho; 

III  –	 realizar e propor estudos e pesquisas, visando à ampliação de conhecimentos e à 
produção científica;

IV  –	 elaborar e propor normas e padrões para o controle e a racionalização de procedimentos 
da unidade; e 
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V  –	 supervisionar e avaliar o desenvolvimento de programas de estágios e treinamentos em 
execução, nas unidades do hospital. 

Art. 70. Ao Serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, localizado no Hospital Federal da Lagoa, 
compete: 

I  –	 executar as atividades referentes à realização de exames diagnósticos complementares; e
II  –	 executar as atividades de apoio terapêutico aos pacientes em tratamento ambulatorial 

e hospitalar nas áreas de farmácia, serviço social, nutrição e dietética, fisioterapia, 
reabilitação, hemoterapia e outras. 

Art. 71. Ao Serviço de Enfermagem, localizado no Hospital Federal da Lagoa, compete:
I  –	 executar as atividades relacionadas à prestação de assistência de enfermagem a pacientes 

em tratamento hospitalar e ambulatorial;
II  –	 executar as atividades relacionadas à prestação de assistência de enfermagem a pacientes 

no pré, trans e pós-operatório e na recuperação pós-anestésica; 
III  –	 desenvolver atividades de ensino, treinamento e aperfeiçoamento do pessoal 

de enfermagem;
IV  –	 cumprir normas técnicas, rotinas e procedimentos de padronização de atividades de 

enfermagem, no âmbito do hospital;
V  –	 preparar e distribuir materiais e equipamentos para as salas cirúrgicas e demais unidades 

do hospital;
VI  –	 apoiar e interagir com as demais unidades organizacionais do hospital, objetivando o 

funcionamento adequado das unidades de internação, ambulatórios e centro cirúrgico;
VII  –	 apoiar a realização de pesquisas e a produção de trabalhos científicos na área de 

enfermagem, em conjunto com as demais unidades; 
VIII  –	 executar os programas de estágios e treinamentos em sua área de atuação; e

IX  –	 participar das ações para especificação e padronização das grades de insumos 
médicos hospitalares. 

Art. 72. À Coordenação de Administração, localizada no Hospital Federal da Lagoa, compete: 
I  –	 coordenar, avaliar e controlar a execução de atividades referentes à comunicação 

administrativa, à gestão de pessoas, à documentação e ao arquivo, ao orçamento e às 
finanças, ao patrimônio, aquisição e armazenagem de insumos, às obras, às instalações e 
aos serviços terceirizados no hospital; 

II  –	 monitorar a execução das ações constantes no planejamento estratégico da unidade;  
III  –	 elaborar planos e programas de trabalho na área administrativa, em consonância com as 

diretrizes e as normas estabelecidas; 
IV  –	 promover e coordenar medidas que visem à melhoria da ambiência e à segurança dos 

locais de trabalho;
V  –	 realizar estudos estatísticos sistemáticos das atividades realizadas pelas diversas áreas;

VI  –	 realizar avaliação de risco dos processos de trabalho da área administrativa para mitigar a 
incidência de impactos negativos; e
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VII  –	 fornecer ao Diretor e demais chefes os dados orçamentários e financeiros para subsidiar a 
tomada de decisão. 

Art. 73. Ao Serviço de Infraestrutura, localizado no Hospital Federal da Lagoa, compete: 
I  –	 executar e apoiar as atividades de manutenção da infraestrutura física do hospital; 

II  –	 desenvolver e executar as medidas necessárias à conservação e ao funcionamento das 
diversas áreas que compõem as instalações do hospital; e 

III  –	 desenvolver e apresentar relatório gerencial sobre obras de construção, reformas, 
ampliação ou adaptação, realizadas nas instalações físicas do hospital.

Art. 74. Ao Serviço de Planejamento, localizado no Hospital Federal da Lagoa, compete executar 
as atividades relativas ao planejamento das ações do hospital e a elaboração de projetos e programas, bem 
como apurar e registrar os resultados obtidos durante o período de execução desses projetos e programas.

Art. 75. À Divisão de Suprimentos e Logística, localizada no Hospital Federal da Lagoa, compete: 
I  –	 executar e apoiar as atividades de administração de material e de controle de estoque 

físico e contábil dos materiais de consumo;
II  –	 apoiar a comissão de licitação bem como prestar apoio administrativo ao desenvolvimento 

de suas atividades;
III  –	 realizar as estimativas de preços dos produtos e serviços a serem adquiridos e 

contratados; e
IV  –	 realizar a formalização dos processos de solicitação de compra de materiais e 

contratações de serviços.

Art. 76. Ao Serviço de Compras, localizado no Hospital Federal da Lagoa, compete realizar a 
aquisição dos materiais de consumo e permanente, bem como realizar e apoiar a contratação dos serviços 
necessários ao funcionamento das unidades do hospital. 

Art. 77. À Divisão de Orçamento e Finanças, localizada no Hospital Federal da Lagoa, compete:
I  –	 executar as atividades relativas à execução orçamentária e financeira, bem como apoiar 

na prestação de contas aos diversos órgãos federais competentes, quanto aos recursos 
utilizados pelo hospital; 

II  –	 executar e apoiar as atividades de programação e movimentação dos créditos 
orçamentários e recursos financeiros no hospital; e

III  –	 executar atividades relacionadas à operacionalização do Sistema Integrado de 
Administração Financeira – SIAFI, do Sistema Integrado de Administração de Serviços 
Gerais – SIASG e demais sistemas administrativos do Governo Federal. 

Art. 78. Ao Serviço de Almoxarifado Central, localizado no Hospital Federal da Lagoa, compete:
I  –	 receber e conferir o material adquirido, doado ou cedido; 

II  –	 analisar as requisições de insumos, bem como promover a racionalização 
do armazenamento; 
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III  –	 armazenar, distribuir e fiscalizar a entrega de material às unidades do hospital; 
IV  –	 executar os lançamentos de movimentação do estoque nos sistemas de informação 

da unidade; 
V  –	 efetuar o controle físico do estoque; 

VI  –	 efetuar a liquidação das notas fiscais nos sistemas de informação da unidade;
VII  –	 elaborar o Relatório Mensal do Almoxarifado – RMA; e

VIII  –	 realizar os inventários cíclicos e anuais dos insumos armazenados. 

Art. 79. Ao Hospital Federal do Andaraí compete:
I  –	 prestar serviços médicos-assistenciais aos pacientes que demandarem atendimento;

II  –	 planejar, organizar, executar, dirigir, controlar e supervisionar planos, programas, projetos 
e atividades, relacionados à prevenção, ao diagnóstico e ao tratamento das diversas 
patologias atendidas pelo Hospital; e 

III  –	 exercer atividades de formação, treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos, 
em todos os níveis, na área de saúde.

Art. 80. À Coordenação Assistencial, localizada no Hospital Federal do Andaraí, compete:
I  –	 controlar as atividades referentes à prestação de serviços médicos-assistenciais, em 

regime hospitalar e ambulatorial;
II  –	 supervisionar o trabalho das equipes de atendimentos hospitalar e ambulatorial, 

prestando o apoio técnico e administrativo necessário ao desenvolvimento de seus 
programas de trabalho;

III  –	 realizar e propor estudos e pesquisas, visando à ampliação de conhecimentos e à produção 
científica;

IV  –	 elaborar e propor normas e padrões para o controle e a racionalização de procedimentos 
da área; e

V  –	 supervisionar e avaliar o desenvolvimento de programas de estágios e treinamentos em 
execução, nas unidades do hospital. 

Art. 81. Ao Serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, localizado no Hospital Federal do 
Andaraí, compete: 

I  –	 executar as atividades referentes à realização de exames diagnósticos complementares; e
II  –	 executar as atividades de apoio terapêutico aos pacientes em tratamento ambulatorial 

e hospitalar nas áreas de farmácia, serviço social, nutrição e dietética, fisioterapia, 
reabilitação, hemoterapia e outras.

Art. 82. Ao Serviço de Assistência Farmacêutica, localizado no Hospital Federal do Andaraí, 
compete: 

I  –	 supervisionar e controlar as atividades relativas à solicitação e ao acompanhamento do 
processo de compra, recebimento, conferência, armazenamento e distribuição de todos 
os medicamentos utilizados pelo hospital; e 
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II  –	 participar das ações para especificação e padronização das grades de insumos farmacêuticos.

Art. 83. À Divisão Médica de Emergência, localizada no Hospital Federal do Andaraí, compete: 
I  –	 controlar a execução de atividades referentes à prestação de assistência médica 

de emergência;
II  –	 supervisionar o trabalho das equipes de atendimento de emergência, prestando apoio 

técnico e administrativo;
III  –	 providenciar a realização dos exames laboratoriais, radiológicos e outros para elucidação 

dos diagnósticos dos pacientes em situação de emergência; e
IV  –	 prover os recursos para o remanejamento de pacientes para outras unidades de 

emergência, quando houver necessidade de complementação de diagnóstico 
ou tratamento.

Art. 84. À Coordenação de Administração, localizada no Hospital Federal do Andaraí, compete: 
I  –	 coordenar, avaliar e controlar a execução de atividades referentes à comunicação 

administrativa, à gestão de pessoas, à documentação e ao arquivo, ao orçamento e às 
finanças, ao patrimônio, material aquisição e armazenagem de insumos, às obras, às 
instalações e aos serviços terceirizados no hospital; 

II  –	 elaborar planos e programas de trabalho na área administrativa, em consonância com as 
diretrizes e normas estabelecidas;

III  –	 promover medidas que visem à melhoria do ambiente, bem como à higiene e segurança 
dos locais de trabalho; 

IV  –	 realizar estudos estatísticos sistemáticos das atividades realizadas pelas diversas unidades; e
V  –	 fornecer ao Diretor e demais chefes os dados financeiros para subsidiar a tomada 

de decisão. 

Art. 85. Ao Serviço de Infraestrutura, localizado no Hospital Federal do Andaraí, compete: 
I  –	 supervisionar, orientar e acompanhar as atividades de manutenção da infraestrutura física 

do hospital; 
II  –	 propor as medidas necessárias à conservação e ao funcionamento das diversas áreas que 

compõem as instalações do hospital; e 
III  –	 elaborar estudos e apresentar relatório gerencial sobre obras de construção, reformas, 

ampliação ou adaptação, realizadas nas instalações físicas do hospital.

Art. 86. Ao Serviço de Controle e Contratos, localizado no Hospital Federal do Andaraí, compete: 
I  –	 controlar e acompanhar os pleitos de contratos, convênios, acordos e instrumentos 

similares;
II  –	 analisar solicitações de reformulação de planos de trabalho relacionados a contratos e 

convênios e controlar os processos encaminhados às áreas técnicas para emissão 
de parecer;
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III  –	 controlar a tramitação de pleitos de contratos e convênios junto às áreas técnicas do 
hospital; e

IV  –	 manter atualizadas as informações pertinentes a contratos e convênios.

Art. 87. Ao Serviço de Administração de Pessoas, localizado no Hospital Federal do Andaraí e 
observadas as diretrizes da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas do Ministério da Saúde, compete: 

I  –	 executar as atividades relativas ao controle de lotação, à frequência, aos afastamentos, 
ao exercício, ao remanejamentos internos, aos registros funcionais, aos pagamentos, à 
administração de benefícios, ao controle das consignações obrigatórias e facultativas e à 
aplicação das regulamentações internas;

II  –	 orientar e fornecer apoio técnico aos dirigentes e aos chefes de equipe no que tange a 
legislação de pessoal;

III  –	 coordenar a execução das atividades de preparo e encaminhamento de matérias a serem 
publicadas em Diário Oficial da União e em Boletim de Serviço Eletrônico, relacionadas 
aos servidores em exercício no hospital; e

IV  –	 manter o cadastro de dados funcionais e dos registros relativos aos servidores atualizados.

Art. 88. À Divisão de Suprimentos e Logística, localizada no Hospital Federal do Andaraí, compete: 
I  –	 supervisionar, avaliar e controlar a execução das atividades de administração de material e 

de controle de estoque físico e contábil dos materiais de consumo;
II  –	 subsidiar a comissão de licitação nos assuntos referentes às suas competências, bem 

como prestar apoio administrativo ao desenvolvimento de suas atividades;
III  –	 estimar os custos dos produtos e serviços a serem adquiridos e contratados, a partir de 

pesquisa de preços; e
IV  –	 efetuar a formalização dos processos de solicitação de compra de materiais e 

contratações de serviços.

Art. 89. Ao Serviço de Orçamento e Finanças, localizado no Hospital Federal do Andaraí, compete: 
I  –	 programar, supervisionar e executar as atividades relativas ao processo de elaboração de 

propostas orçamentárias e financeiras, bem como de prestação de contas aos diversos 
órgãos federais competentes quanto aos recursos utilizados pelo hospital; 

II  –	 executar as atividades relacionadas ao Sistema de Planejamento, Orçamento e 
Administração Financeira, no hospital; 

III  –	 avaliar os resultados alcançados na execução dos programas e projetos desenvolvidos 
pelo hospital, sistematizar e disponibilizar as informações para subsidiar os processos de 
tomada de decisão; 

IV  –	 monitorar, orientar e executar as atividades de movimentação dos créditos orçamentários 
e recursos financeiros no hospital; e

V  –	 executar atividades relacionadas à operacionalização do Sistema Integrado de 
Administração Financeira – SIAFI, do Sistema Integrado de Administração de Serviços 
Gerais – SIASG e demais sistemas administrativos do Governo Federal.
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Art. 90. Ao Serviço de Compras, localizado no Hospital Federal do Andaraí, compete supervisionar 
e controlar a aquisição dos materiais permanentes e insumos, bem como a contratação dos serviços 
necessários ao funcionamento das unidades do hospital. 

Art. 91. Ao Hospital Federal Cardoso Fontes compete:
I  –	 prestar serviços médico assistenciais aos pacientes que demandarem atendimento;

II  –	 planejar, organizar, executar, dirigir, controlar e supervisionar planos, programas, projetos 
e atividades relacionados à prevenção, ao diagnóstico e ao tratamento das diversas 
patologias atendidas pelo Hospital;

III  –	 fomentar atividades de formação, treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos, 
em todos os níveis, na área de saúde; e

IV  –	 prover os recursos humanos e materiais necessários ao bom funcionamento das diversas 
unidades organizacionais do Hospital.

Art. 92. À Coordenação Assistencial, localizada no Hospital Federal Cardoso Fontes, compete: 
I  –	 supervisionar e controlar as atividades referentes à prestação de serviços médicos- 

-assistenciais, em regimes hospitalar e ambulatorial;
II  –	 supervisionar o trabalho das equipes de atendimentos hospitalar e ambulatorial, 

prestando o apoio técnico e administrativo necessário ao desenvolvimento de seus 
programas de trabalho;

III  –	 realizar e propor estudos e pesquisas visando à ampliação de conhecimentos e à 
produção científica;

IV  –	 elaborar e propor normas e padrões para o controle e a racionalização de procedimentos 
da unidade; 

V  –	 promover a integração entre os serviços que compõem a Rede de Atenção à Saúde do 
Rio de Janeiro – RJ; e

VI  –	 supervisionar e avaliar o desenvolvimento de programas de estágios e treinamentos em 
execução, nas unidades do hospital. 

Art. 93. Ao Serviço de Pacientes Externos, localizado no Hospital Federal Cardoso Fontes, compete: 
I  –	 programar, supervisionar e controlar as atividades de prestação de serviços médicos- 

-assistenciais a pacientes nas diversas especialidades do ambulatório;
II  –	 promover a implantação dos princípios e das diretrizes da Política Nacional de Regulação 

do SUS;
III  –	 controlar os diversos encaminhamentos dos pacientes para exames laboratoriais, 

retornos, outros serviços de apoio terapêutico e internação no hospital;
IV  –	 planejar e controlar a execução dos exames e consultas oferecidos pela Unidade às 

Centrais de Regulação Estadual e Municipal; e
V  –	 executar as atividades de controle da documentação e dos prontuários dos pacientes 

de ambulatório.
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Art. 94. À Divisão de Urgência e Emergência, localizada no Hospital Federal Cardoso Fontes, 
compete:

I  –	 supervisionar e controlar a execução de atividades referentes à prestação de assistência 
de urgência e emergência;

II  –	 apoiar o trabalho das equipes técnicas e administrativas na execução de suas atividades de 
acolhimento, avaliação, atendimento e encaminhamento;

III  –	 providenciar a realização dos exames laboratoriais, radiológicos e outros para elucidação 
dos diagnósticos dos pacientes em situação de emergência;

IV  –	 prover os recursos para o remanejamento de pacientes para outras unidades de 
emergência, quando houver necessidade de complementação de diagnóstico 
ou tratamento;

V  –	 assegurar o acesso democrático aos serviços assistenciais oferecidos; e
VI  –	 promover a integração entre as estruturas que compõem a Rede de Urgência e 

Emergência – RUE do Rio de Janeiro.

Art. 95. À Coordenação de Administração, localizada no Hospital Federal Cardoso Fontes, compete: 
I  –	 supervisionar, avaliar e controlar a execução de atividades referentes à comunicação 

administrativa, à gestão de pessoas, à documentação e ao arquivo, ao orçamento e às 
finanças, ao patrimônio, aquisição e armazenagem de insumos, às obras, às instalações e 
aos serviços terceirizados no hospital; 

II  –	 elaborar planos e programas de trabalho na área administrativa, em consonância com as 
diretrizes e normas estabelecidas; 

III  –	 promover medidas que visem à melhoria do ambiente, bem como à higiene e à segurança 
dos locais de trabalho; e

IV  –	 apoiar a implantação e execução dos programas e projetos institucionais de 
eficiência administrativa.

Art. 96. Ao Serviço de Infraestrutura, localizado no Hospital Federal Cardoso Fontes, compete: 
I  –	 supervisionar, orientar e acompanhar as atividades de manutenção da infraestrutura física 

do hospital; 
II  –	 propor as medidas necessárias à conservação e ao funcionamento das diversas áreas que 

compõem as instalações do hospital;
III  –	 elaborar estudos e apresentar relatório gerencial sobre obras de construção, reformas, 

ampliação ou adaptação realizadas nas instalações físicas do hospital; e
IV  –	 elaborar e controlar a execução do Plano Diretor Hospitalar.

Art. 97. Ao Serviço de Controle e Contratos, localizado no Hospital Federal Cardoso Fontes, 
compete: 

I  –	 controlar e acompanhar os pleitos de contratos, convênios, acordos e instrumentos 
similares;



197

AN
EXO

 VII – Regim
ento Interno da Secretaria de Atenção à Saúde – SAS

Regimento Interno do Ministério da Saúde · Decreto no 8.901, de 10 de novembro de 2016

II  –	 analisar solicitações de reformulação de planos de trabalho relacionados a contratos e 
convênios e controlar os processos encaminhados às áreas técnicas para emissão 
de parecer;

III  –	 controlar a tramitação de pleitos de contratos e convênios junto às áreas técnicas do 
hospital; e

IV  –	 manter atualizadas as informações pertinentes a contratos e convênios.

Art. 98. Ao Serviço de Administração de Pessoas, localizado no Hospital Federal Cardoso Fontes 
e observadas as diretrizes da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas do Ministério da Saúde, compete: 

I  –	 executar as atividades relativas ao controle de lotação, à frequência, aos afastamentos, 
ao exercício, aos remanejamentos internos, aos registros funcionais, aos pagamentos, à 
administração de benefícios, ao controle das consignações obrigatórias e facultativas e à 
aplicação das regulamentações internas;

II  –	 orientar e fornecer apoio técnico aos dirigentes e chefes de equipe no que tange a 
legislação de pessoal;

III  –	 coordenar a execução das atividades de preparo e encaminhamento de matérias a serem 
publicadas em Diário Oficial da União e em Boletim de Serviço Eletrônico relacionadas 
aos servidores em exercício no hospital; 

IV  –	 manter o cadastro de dados funcionais e dos registros relativos aos servidores atualizados;
V  –	 planejar e dimensionar a força de trabalho;

VI  –	 acompanhar os processos administrativos relacionados com o exercício profissional dos 
servidores e colaboradores em seus aspectos disciplinares; e

VII  –	 acompanhar o cumprimento dos serviços contratados junto a empresas privadas na sua 
área de atuação.

Art. 99. À Divisão de Suprimentos e Logística, localizada no Hospital Federal Cardoso Fontes, 
compete:

I  –	 supervisionar, avaliar e controlar a execução das atividades de administração de 
material e de controle de estoque físico e contábil dos materiais de consumo e dos 
bens patrimoniais;

II  –	 subsidiar a comissão de licitação nos assuntos referentes às suas competências, bem 
como prestar apoio administrativo ao desenvolvimento de suas atividades; e

III  –	 efetuar a formalização dos processos de solicitação de compra de materiais e 
contratações de serviços.

Art. 100. Ao Serviço de Orçamento e Finanças, localizado no Hospital Federal Cardoso Fontes, 
compete: 

I  –	 programar, supervisionar e executar as atividades relativas ao processo de elaboração de 
propostas orçamentárias e financeiras, bem como de prestação de contas aos diversos 
órgãos federais competentes, quanto aos recursos utilizados pelo hospital; 

II  –	 executar as atividades relacionadas ao Sistema de Planejamento, Orçamento e 
Administração Financeira no hospital; 
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III  –	 promover a execução dos princípios e das diretrizes da gestão de custos;
IV  –	 avaliar os resultados alcançados na execução dos programas e projetos desenvolvidos pelo 

hospital, sistematizar e disponibilizar as informações;
V  –	 monitorar, orientar e executar as atividades de movimentação dos créditos orçamentários 

e recursos financeiros no hospital; e 
VI  –	 executar atividades relacionadas à operacionalização do Sistema Integrado de 

Administração Financeira – SIAFI, do Sistema Integrado de Administração de Serviços 
Gerais – SIASG e demais sistemas administrativos do Governo Federal. 

Art. 101. Ao Serviço de Compras, localizado no Hospital Federal Cardoso Fontes, compete:
I  –	 supervisionar e controlar a compra dos materiais permanentes e de consumo, assim como 

providenciar a contratação dos serviços necessários ao funcionamento das unidades 
do hospital;

II  –	 instruir os interessados sobre a documentação necessária à inscrição no cadastro de 
fornecedores; e

III  –	 efetuar a formalização dos processos de solicitação de compra de materiais e 
contratações de serviços, bem como estimar os custos dos produtos e serviços a serem 
adquiridos e contratados a partir de pesquisa de preços.

Art. 102. Ao Serviço de Hotelaria e Zeladoria, localizado no Hospital Federal Cardoso Fontes, 
compete:

I  –	 monitorar e supervisionar as atividades de suporte à estadia do paciente nas unidades 
de internação e de ambulatório, providenciando e suprindo as áreas com recursos 
necessários ao funcionamento das respectivas unidades;

II  –	 gerir as atividades de suporte e apoio operacional e administrativo para a realização das 
atividades finalísticas das unidades de internação e de ambulatório;

III  –	 prover o hospital com serviços de apoio em geral e insumos especiais necessários ao 
funcionamento das respectivas unidades;

IV  –	 controlar os serviços de velório e necrotério, os serviços de recepção, apoio 
administrativo, segurança, telefonia, transporte, zeladoria, rouparia, expediente 
e protocolo;

V  –	 programar as atividades da unidade e elaborar o planejamento dos equipamentos e dos 
materiais necessários ao desenvolvimento das ações; e

VI  –	 acompanhar o cumprimento dos serviços contratados junto a empresas privadas na sua 
área de atuação.

Art. 103. À Seção de Comunicação, Expediente e Protocolo, localizada no Hospital Federal 
Cardoso Fontes, compete:

I  –	 dirigir e executar as atividades de comunicação social interna e externa do hospital;
II  –	 supervisionar e controlar o recebimento, a classificação, o registro e a tramitação dos 

documentos e processos internos e externos da unidade;
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III  –	 receber, triar, instruir, classificar, registrar, tramitar, expedir, arquivar e conservar 
documentos, processos e correspondências;

IV  –	 expedir correspondência, processos e demais documentos; e
V  –	 gerenciar as atividades de reprodução de documentos.

Art. 104. À Seção de Rouparia, localizada no Hospital Federal Cardoso Fontes, compete:
I  –	 controlar e executar as atividades relativas ao fornecimento de roupas e demais vestuários 

para atendimento às unidades de internação, centro cirúrgico e outras unidades do 
hospital que demandem os serviços da área;

II  –	 controlar o uso dos recursos de vestuário na sua conservação, limpeza, distribuição, 
aquisição e descarte;

III  –	 controlar o estoque, fornecimento e reposição do enxoval técnico-assistencial da 
Unidade; e

IV  –	 gerenciar a força de trabalho de prestação os serviços prestados de rouparia e lavanderia 
na Unidade.

Art. 105. À Seção de Manutenção, localizada no Hospital Federal Cardoso Fontes, compete:
I  –	 controlar a execução das atividades de conservação e manutenção predial, obras, 

equipamentos e instalações nas diversas áreas do hospital;
II  –	 executar e fiscalizar as atividades de manutenção predial preventiva e corretivamente 

predial, bem como dos sistemas de refrigeração, distribuição de energia elétrica 
proveniente da concessionária e sistema de geração e distribuição de energia elétrica 
de emergência;

III  –	 executar e fiscalizar as atividades de manutenção da Usina de Oxigênio preventiva e 
corretivamente, bem como da rede de distribuição de outros gases de uso medicinal; e

IV  –	 acompanhar o cumprimento dos serviços contratados junto a empresas privadas na sua 
área de atuação.

Art. 106. Ao Hospital Federal dos Servidores do Estado compete:
I  –	 prestar serviços médico assistenciais aos pacientes que demandarem atendimento; 

II  –	 planejar, organizar, executar, dirigir, controlar e supervisionar planos, programas, projetos 
e atividades, relacionados à prevenção, ao diagnóstico e ao tratamento das diversas 
patologias atendidas pelo Hospital; e 

III  –	 exercer atividades de formação, treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos, 
em todos os níveis, na área de saúde.

Art. 107. À Coordenação de Administração, localizada no Hospital Federal dos Servidores do 
Estado, compete: 

I  –	 supervisionar, avaliar e controlar a execução de atividades referentes à comunicação 
administrativa, à gestão de pessoas, à documentação e ao arquivo, ao orçamento e às 
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finanças, ao patrimônio, aquisição e armazenagem de insumos, às obras, às instalações e 
aos serviços terceirizados no hospital;

II  –	 elaborar planos e programas de trabalho na área administrativa e técnica, em consonância 
com as diretrizes e normas estabelecidas;

III  –	 promover medidas que visem à melhoria do ambiente, bem como à higiene e à segurança 
dos locais de trabalho; e

IV  –	 realizar estudos estatísticos sistemáticos das atividades realizadas pelas diversas áreas.

Art. 108. À Divisão de Contratos e Licitação, localizada no Hospital Federal dos Servidores do 
Estado, compete:

I  –	 controlar e acompanhar os pleitos de contratos, convênios, acordos e instrumentos similares;
II  –	 analisar solicitações de reformulação de planos de trabalho relacionados a contratos e 

convênios e controlar os processos encaminhados às áreas técnicas para emissão 
de parecer;

III  –	 controlar a tramitação de pleitos de contratos e convênios junto às áreas técnicas 
do hospital;

IV  –	 manter atualizadas as informações pertinentes a contratos e convênios; 
V  –	 planejar, implementar, acompanhar, orientar e avaliar as atividades de licitação destinadas 

ao suprimento de bens, materiais, obras e serviços do hospital;
VI  –	 processar e executar aquisições de material, bem como contratações de serviços por 

dispensa e inexigibilidade;
VII  –	 monitorar, orientar e prestar apoio à Comissão Permanente de Licitação e aos Pregoeiros 

do hospital;
VIII  –	 analisar os recursos referentes a editais e a convites do hospital; e

IX  –	 promover e acompanhar diligências nas licitações do hospital.

Art. 109. À Divisão de Infraestrutura, localizada no Hospital Federal dos Servidores do Estado, 
compete:

I  –	 supervisionar, orientar e acompanhar as atividades de manutenção da infraestrutura física 
do hospital;

II  –	 propor as medidas necessárias à conservação e ao funcionamento das diversas áreas que 
compõem as instalações do hospital; e 

III  –	 elaborar estudos e apresentar relatório gerencial sobre obras de construção, reformas, 
ampliação ou adaptação realizadas nas instalações físicas do hospital.

Art. 110. À Divisão de Suprimentos e Logística, localizada no Hospital Federal dos Servidores 
do Estado, compete:

I  –	 supervisionar, avaliar e controlar a execução das atividades de administração de material e 
de controle de estoque físico e contábil dos materiais de consumo;

II  –	 subsidiar a comissão de licitação nos assuntos referentes às suas competências, bem 
como prestar apoio administrativo ao desenvolvimento de suas atividades; 
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III  –	 estimar os custos dos produtos e serviços a serem adquiridos e contratados, a partir de 
pesquisa de preços; e

IV  –	 efetuar a formalização dos processos de solicitação de compra de materiais e 
contratações de serviços.

Art. 111. À Divisão de Orçamento e Finanças, localizada no Hospital Federal dos Servidores do 
Estado, compete:

I  –	 programar, supervisionar e executar as atividades relativas ao processo de elaboração de 
propostas orçamentárias e financeiras, bem como de prestação de contas aos diversos 
órgãos federais competentes quanto aos recursos utilizados pelo hospital;

II  –	 executar as atividades relacionadas ao Sistema de Planejamento, Orçamento e 
Administração Financeira no hospital;

III  –	 avaliar os resultados alcançados na execução dos programas e projetos desenvolvidos pelo 
hospital, sistematizar e disponibilizar as informações;

IV  –	 monitorar, orientar e executar as atividades de movimentação dos créditos orçamentários 
e recursos financeiros no hospital; e

V  –	 executar atividades relacionadas à operacionalização do Sistema Integrado de 
Administração Financeira – SIAFI, do Sistema Integrado de Administração de Serviços 
Gerais – SIASG e demais sistemas administrativos do Governo Federal.

Art. 112. À Coordenação de Gestão de Pessoas, localizada no Hospital Federal dos Servidores do 
Estado e observadas as diretrizes da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas do Ministério da Saúde, 
compete:

I  –	 planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar a execução das atividades relativas à 
política de servidores ativos e inativos;

II  –	 promover o treinamento e a capacitação de servidores do hospital;
III  –	 apoiar, orientar e acompanhar os programas de estágios e treinamentos para o pessoal da 

área de saúde, desenvolvidos no âmbito do hospital; e
IV  –	 coordenar e supervisionar os programas e projetos de formação e desenvolvimento de 

recursos humanos do hospital, e os processos de recrutamento, seleção e avaliação 
de desempenho.

Art. 113. À Coordenação Assistencial, localizada no Hospital Federal dos Servidores do Estado, 
compete:

I  –	 controlar as atividades referentes à prestação de serviços médico assistenciais, em 
regimes hospitalar e ambulatorial;

II  –	 supervisionar o trabalho das equipes de atendimentos hospitalar e ambulatorial, 
prestando o apoio técnico e administrativo necessário ao desenvolvimento de seus 
programas de trabalho;

III  –	 realizar e propor estudos e pesquisas, visando à ampliação de conhecimentos e à 
produção científica;
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IV  –	 elaborar e propor normas e padrões para o controle e a racionalização de procedimentos 
da área; e

V  –	 supervisionar e avaliar o desenvolvimento de programas de estágios e treinamentos em 
execução, nas unidades do hospital. 

Art. 114. Ao Serviço de Clínica Cirúrgica, localizado no Hospital Federal dos Servidores do 
Estado, compete:

I  –	 executar as atividades relacionadas à assistência cirúrgica desenvolvida pelas diversas 
especialidades;

II  –	 organizar os mapas de ocupação das salas de operação;
III  –	 providenciar o atendimento anestesiológico aos pacientes, durante o pré, o trans e o 

pós-operatório;
IV  –	 apoiar a Unidade de Terapia Intensiva nas ações de assistência ventilatória aos pacientes;
V  –	 realizar avaliação clínica e dos resultados de exames diagnósticos e terapêuticos dos 

pacientes a serem submetidos a procedimentos cirúrgicos; e
VI  –	 supervisionar e controlar o desenvolvimento de programas de estágios e treinamentos nas 

unidades de internação cirúrgica e centro cirúrgico.

Art. 115. Ao Serviço de Pediatria, localizado no Hospital Federal dos Servidores do Estado, 
compete executar e promover a avaliação das atividades referentes à prestação de assistência pediátrica.

Art. 116. À Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, localizada no Hospital Federal dos 
Servidores do Estado, compete:

I  –	 executar as atividades referentes à realização de exames diagnósticos complementares; e
II  –	 executar as atividades de apoio terapêutico aos pacientes em tratamento ambulatorial 

e hospitalar nas áreas de farmácia, serviço social, nutrição e dietética, fisioterapia, 
reabilitação, hemoterapia e outras.

Art. 117. À Divisão Médico-Assistencial, localizada no Hospital Federal dos Servidores do Estado, 
compete:

I  –	 controlar as atividades referentes à prestação de assistência médico-hospitalar, 
odontológica e farmacêutica, além de outras afins;

II  –	 supervisionar o trabalho de equipes de atendimento hospitalar e ambulatorial;
III  –	 realizar e propor estudos e pesquisas, visando à ampliação de conhecimentos e à produção 

científica; e
IV  –	 estabelecer normas e padrões para o controle e a racionalização dos procedimentos 

da área.
Art. 118. À Divisão de Clínica Médica, localizada no Hospital Federal dos Servidores do Estado, 

compete controlar e prestar apoio em clínica médica às clínicas especializadas no tratamento de pacientes 
com neoplasias malignas e afecções correlatas.
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Art. 119. À Coordenação de Enfermagem, localizada no Hospital Federal dos Servidores do 
Estado, compete:

I  –	 controlar as atividades referentes à prestação de serviços de enfermagem, em regimes 
hospitalar e ambulatorial;

II  –	 supervisionar o trabalho das equipes de enfermagem nos atendimentos hospitalar 
e ambulatorial, prestando o apoio técnico necessário ao desenvolvimento de seus 
programas de trabalho;

III  –	 realizar e propor estudos e pesquisas visando à ampliação de conhecimentos e à produção 
científica;

IV  –	 elaborar e propor normas e padrões para o controle e a racionalização de procedimentos 
da área; e

V  –	 supervisionar e avaliar o desenvolvimento de programas de estágios e treinamentos em 
execução nas unidades do hospital.

Art. 120. À Divisão de Enfermagem, localizada no Hospital Federal dos Servidores do Estado, 
compete:

I  –	 executar as atividades relacionadas à prestação de assistência de enfermagem a pacientes 
em tratamento hospitalar e ambulatorial;

II  –	 controlar e prestar assistência de enfermagem a pacientes no pré, trans e pós-operatório 
e na recuperação pós-anestésica;

III  –	 desenvolver atividades de ensino, treinamento e aperfeiçoamento do pessoal de 
enfermagem nos vários tipos de atividade;

IV  –	 cumprir normas técnicas, rotinas e procedimentos de padronização de atividades de 
enfermagem no âmbito do hospital;

V  –	 preparar e distribuir materiais e equipamentos para as salas cirúrgicas e demais unidades 
do hospital;

VI  –	 articular-se com as demais unidades organizacionais do hospital, objetivando o 
funcionamento adequado das unidades de internação, ambulatórios e centro cirúrgico;

VII  –	 propor a realização de pesquisas e a produção de trabalhos científicos na área de 
enfermagem, em conjunto com as demais unidades; 

VIII  –	 executar os programas de estágios e treinamentos em sua área de atuação; e
IX  –	 participar das ações para especificação e padronização das grades de insumos 

médicos hospitalares.

Art. 121. Ao Hospital Federal de Bonsucesso compete:
I  –	 prestar serviços médico assistenciais aos pacientes que demandarem; 

II  –	 planejar, organizar, executar, dirigir, controlar e supervisionar planos, programas, projetos 
e atividades relacionados à prevenção, ao diagnóstico e ao tratamento das diversas 
patologias atendidas pelo Hospital; e 

III  –	 exercer atividades de formação, treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos, 
em todos os níveis, na área de saúde.
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Art. 122. À Divisão de Gerência de Risco, localizada no Hospital Federal de Bonsucesso, compete:
I  –	 desenvolver e estimular ações de Vigilância Sanitária Hospitalar, com o objetivo de 

auxiliar a seleção, o planejamento e a gerência dos produtos para saúde;
II  –	 identificar, investigar e enviar notificações à ANVISA sobre eventos, incidentes, reações 

adversas ou queixa técnicas associadas aos medicamentos, sangue e hemoderivados, 
equipamentos e artigos de uso médico, reagentes para diagnóstico de uso in vitro e 
materiais para desinfecção e esterilização em ambiente hospitalar;

III  –	 coordenar as ações requeridas em Tecnovigilância, Farmacovigilância, Hemovigilância e 
Vigilância de Saneantes de Uso Hospitalar;

IV  –	 participar da formação, disseminação dos conhecimentos e atualização de recursos 
humanos em Tecnovigilância, Farmacovigilância, Hemovigilância e materiais para 
desinfecção e esterilização em ambiente hospitalar; e

V  –	 coordenar a elaboração e a implantação de melhoria, previstas nos contratos de 
hospitais sentinelas.

Art. 123. À Coordenação de Planejamento, localizada no Hospital Federal de Bonsucesso, compete 
elaborar o planejamento das ações a serem executadas pelo Hospital, bem como acompanhar e avaliar os 
projetos e programas desenvolvidos. 

Art. 124. À Divisão de Acompanhamento do Planejamento, localizada no do Hospital Federal 
de Bonsucesso, compete executar atividades relativas ao planejamento e acompanhar o andamento das 
ações dos programas e projetos desenvolvidos pelo hospital.

Art. 125. À Coordenação de Administração, localizada no Hospital Federal de Bonsucesso, compete: 
I  –	 supervisionar, avaliar e controlar a execução de atividades referentes aos fluxos e 

comunicação da administração, à gestão de pessoas, à documentação e ao arquivo, 
ao orçamento e às finanças, ao patrimônio, aquisição de material e armazenagem de 
insumos, às obras, às instalações e aos serviços terceirizados;

II  –	 elaborar planos e programas de trabalho de ordem administrativa e técnica, em 
consonância com as diretrizes e normas estabelecidas;

III  –	 promover medidas que visem à melhoria do ambiente, bem como à higiene e segurança 
dos locais de trabalho;

IV  –	 realizar estudos estatísticos sistemáticos das atividades realizadas pelas diversas áreas; e
V  –	 fornecer ao Diretor e demais chefes os dados financeiros e de desempenho para subsidiar 

a tomada de decisão.

Art. 126. À Divisão de Orçamento e Finanças, localizada no Hospital Federal de Bonsucesso, 
compete:

I  –	 programar, supervisionar e executar as atividades relativas ao processo de elaboração de 
propostas orçamentárias e financeiras, bem como de prestação de contas aos diversos 
órgãos federais competentes quanto aos recursos utilizados pelo hospital;
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II  –	 executar as atividades relacionadas ao Sistema de Planejamento, Orçamento e 
Administração Financeira no hospital;

III  –	 dar suporte em ações de avaliação dos resultados alcançados na execução dos programas 
e projetos desenvolvidos pelo hospital, sistematizar e disponibilizar as informações para 
subsidiar os processos de tomada de decisão;

IV  –	 monitorar, orientar e executar as atividades de movimentação dos créditos orçamentários 
e recursos financeiros no hospital; e

V  –	 executar atividades relacionadas à operacionalização do Sistema Integrado de 
Administração Financeira – SIAFI, do Sistema Integrado de Administração de Serviços 
Gerais – SIASG e demais sistemas administrativos do Governo Federal.

Art. 127. À Divisão de Controle de Contratos, localizada no Hospital Federal de Bonsucesso, 
compete:

I  –	 controlar e acompanhar a formação e execução de contratos, convênios, acordos e 
instrumentos similares;

II  –	 analisar solicitações de reformulação de planos de trabalho relacionados a contratos e 
convênios e controlar os processos encaminhados às áreas técnicas para emissão 
de parecer;

III  –	 controlar a tramitação de pleitos de contratos e convênios junto às áreas técnicas do 
hospital; e

IV  –	 manter atualizadas as informações pertinentes a contratos e convênios.

Art. 128. À Divisão de Infraestrutura, localizada no Hospital Federal de Bonsucesso, compete:
I  –	 supervisionar, orientar e acompanhar as atividades de manutenção da infraestrutura física 

do hospital;
II  –	 propor as medidas necessárias à conservação e ao funcionamento das diversas áreas que 

compõem as instalações do hospital; e 
III  –	 elaborar estudos e apresentar relatório gerencial sobre obras de construção, reformas, 

ampliação ou adaptação realizadas nas instalações físicas do hospital.

Art. 129. À Coordenação de Gestão de Pessoas, localizada no Hospital Federal de Bonsucesso, e 
observadas as diretrizes da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas do Ministério da Saúde, compete:

I  –	 planejar, organizar, dirigir e coordenar a execução das atividades relativas à política de 
servidores ativos e inativos;

II  –	 promover o treinamento e a capacitação de servidores do hospital;
III  –	 apoiar, orientar e acompanhar os programas de estágios e treinamentos para o pessoal da 

área de saúde, desenvolvidos no âmbito do hospital; e
IV  –	 coordenar e supervisionar os programas e projetos de formação e desenvolvimento de 

recursos humanos do hospital, e os processos de recrutamento, seleção e avaliação 
de desempenho.
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Art. 130. À Coordenação Assistencial, localizada no Hospital Federal de Bonsucesso, compete:
I  –	 planejar e supervisionar a execução de atividades referentes à prestação de serviços 

médico assistenciais, em regimes hospitalar e ambulatorial;
II  –	 supervisionar o trabalho das equipes de atendimentos hospitalar e ambulatorial, 

prestando o apoio técnico e administrativo necessário ao desenvolvimento de seus 
programas de trabalho;

III  –	 realizar e propor estudos e pesquisas visando à ampliação de conhecimentos e à produção 
científica;

IV  –	 elaborar e propor normas e padrões para o controle e a racionalização de procedimentos 
da área; e

V  –	 supervisionar e avaliar o desenvolvimento de programas de estágios e treinamentos em 
execução nas unidades do hospital. 

Art. 131. Ao Serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, localizado no Hospital Federal de 
Bonsucesso, compete:

I  –	 planejar e supervisionar a execução de atividades referentes à realização de exames 
diagnósticos complementares; e

II  –	 executar as atividades de apoio terapêutico aos pacientes em tratamento ambulatorial 
e hospitalar nas áreas de farmácia, serviço social, nutrição e dietética, fisioterapia, 
reabilitação, hemoterapia e outras.

Art. 132. À Divisão Médico-Assistencial, localizada no Hospital Federal de Bonsucesso, compete:
I  –	 planejar, supervisionar e controlar a execução de atividades referentes à prestação de 

assistência médico-hospitalar, odontológica, farmacêutica e áreas afins, no âmbito da 
assistência médica, que não estejam vinculadas a outros serviços ou coordenações;

II  –	 supervisionar o trabalho de equipes de atendimento hospitalar e ambulatorial;
III  –	 apoiar a Coordenação no planejamento, na execução e na proposição de estudos e 

pesquisas, visando à ampliação de conhecimentos e à produção científica; e 
IV  –	 estabelecer normas e padrões para o controle e a racionalização dos procedimentos 

da área.

Art. 133. À Divisão de Emergência, localizada no Hospital Federal de Bonsucesso, compete:
I  –	 planejar, supervisionar e controlar a execução de atividades referentes à prestação de 

assistência médica de emergência;
II  –	 organizar e supervisionar o trabalho das equipes de atendimento de emergência, 

prestando apoio técnico e administrativo;
III  –	 providenciar a realização dos exames laboratoriais, radiológicos e outros para elucidação 

dos diagnósticos dos pacientes em situação de emergência; e
IV  –	 prover os recursos para o remanejamento de pacientes para outras unidades de 

emergência, quando houver necessidade de complementação de diagnóstico 
ou tratamento.
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Art. 134. À Divisão da Saúde da Criança, da Mulher e do Adolescente, localizada no Hospital 
Federal de Bonsucesso, compete:

I  –	 planejar e coordenar as ações de atenção integral à saúde da criança, da mulher e 
do adolescente;

II  –	 coordenar a adequação de normas e protocolos de Atenção à Saúde da Criança, da 
Mulher e do Adolescente junto ao hospital;

III  –	 identificar necessidades e propiciar condições para a capacitação dos profissionais de 
saúde, com base nos indicadores monitorados das ações de saúde da criança, da mulher e 
do adolescente;

IV  –	 integrar as demais unidades do hospital para monitorar e avaliar o desempenho dos 
indicadores das ações de saúde da criança, da mulher e do adolescente, visando à sua 
melhoria, bem como utilizá-los como subsídios para o planejamento de políticas; e

V  –	 gerenciar, implantar, implementar e assessorar o hospital nos Sistemas de Informação, 
relacionados ao campo de atuação da unidade, para consolidação dos bancos de dados 
em saúde.  

Art. 135. À Divisão de Farmácia, localizada no Hospital Federal de Bonsucesso, compete:
I  –	 planejar e supervisionar as atividades relativas à solicitação e ao acompanhamento do 

processo de compra, recebimento, conferência, armazenamento e distribuição de todos 
os medicamentos utilizados pelo hospital; e

II  –	 participar das ações para especificação e padronização das grades de insumos farmacêuticos.

Art. 136. À Coordenação de Enfermagem, localizada no Hospital Federal de Bonsucesso, compete:
I  –	 planejar, controlar, supervisionar e executar as atividades referentes à prestação de 

serviços de enfermagem, em regimes hospitalar e ambulatorial;
II  –	 supervisionar o trabalho das equipes de enfermagem nos atendimentos hospitalar 

e ambulatorial, prestando o apoio técnico necessário ao desenvolvimento de seus 
programas de trabalho;

III  –	 realizar e propor estudos e pesquisas visando à ampliação de conhecimentos e à 
produção científica;

IV  –	 elaborar e propor normas e padrões para o controle e a racionalização de procedimentos 
da área; 

V  –	 supervisionar e avaliar o desenvolvimento de programas de estágios e treinamentos em 
execução nas unidades do hospital;

VI  –	 desenvolver atividades de ensino, treinamento e aperfeiçoamento do pessoal de 
enfermagem nos vários tipos de atividade;

VII  –	 supervisionar, controlar e prestar assistência de enfermagem a pacientes no pré, trans e 
pós-operatório e na recuperação pós-anestésica;

VIII  –	 preparar e distribuir materiais e equipamentos para as salas cirúrgicas e demais unidades 
do hospital; e
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IX  –	 participar das ações para especificação e padronização das grades de insumos 
médicos hospitalares.

Art. 137. Ao Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva compete:
I  –	 participar da formulação da política nacional de prevenção, diagnóstico e tratamento 

do câncer;
II  –	 planejar, organizar, executar, dirigir, controlar e supervisionar planos, programas, 

projetos e atividades, em âmbito nacional, relacionados à prevenção, ao diagnóstico e ao 
tratamento das neoplasias malignas e das afecções correlatas;

III  –	 exercer atividades de formação, treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos, 
em todos os níveis, na área de cancerologia;

IV  –	 coordenar, programar e realizar pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais em 
cancerologia; e

V  –	 prestar serviços médico-assistenciais aos portadores de neoplasias malignas e 
afecções correlatas. 

Art. 138. Ao Gabinete compete: 
I  –	 assessorar o Diretor-Geral do Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 

– INCA em sua representação e atuação política, administrativa e social, interna 
e externa;

II  –	 subsidiar o Diretor-Geral do INCA na resposta às demandas técnicas e processos 
judiciais e administrativos pertinentes à área de atuação do Instituto;

III  –	 coordenar as atividades de apoio administrativo inerentes ao INCA;
IV  –	 analisar as minutas dos atos administrativos a serem expedidos pelo Diretor-Geral do 

INCA, providenciar e acompanhar sua publicação; 
V  –	 coordenar as ações de comunicação do INCA, em articulação com o Serviço de 

Comunicação Social;
VI  –	 acompanhar cronogramas de obras, reformas e aquisições de material em geral, no 

âmbito do INCA;
VII  –	 coordenar e supervisionar a movimentação dos recursos orçamentários relativos à 

concessão de passagens e diárias no âmbito do INCA; e
VIII  –	 monitorar as ações de cooperação internacional, desenvolvimento institucional, gestão 

pública, ouvidoria e tecnologia da informação, verificando seu alinhamento às políticas 
institucionais definidas e propondo ajustes.

Art. 139. Ao Serviço de Apoio Administrativo compete:
I  –	 executar as atividades de apoio administrativo necessárias ao funcionamento do Gabinete 

do INCA;
II  –	 receber, triar, registrar, classificar, expedir, arquivar e conservar correspondências, 

documentos e processos no âmbito do INCA;
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III  –	 redigir despachos, memorandos, ofícios e outros documentos no âmbito do INCA;
IV  –	 executar as atividades referentes à requisição, à recepção, à guarda, à distribuição e ao 

controle do estoque de material de consumo, bem como receber e manter controle de 
material permanente do Gabinete do INCA;

V  –	 providenciar a execução de atividades de serviços gerais, de manutenção de instalações e 
de equipamentos no âmbito do INCA;

VI  –	 executar as atividades relacionadas à administração de pessoal em exercício no Gabinete 
do INCA, conforme diretrizes da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas;

VII  –	 operacionalizar os sistemas administrativos relacionados às atividades de apoio 
administrativo no âmbito do INCA; e

VIII  –	 executar as atividades de concessão de diárias e passagens no âmbito do INCA.

Art. 140. Ao Serviço de Comunicação Social compete:
I  –	 planejar, normatizar, orientar e controlar as atividades de comunicação social do 

Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva – INCA em alinhamento às 
orientações da Assessoria de Comunicação Social do Ministério da Saúde e da Secretaria 
de Comunicação Social da Presidência da República;

II  –	 formular e implementar a política de comunicação social do INCA, bem como prover os 
meios necessários para sua execução;

III  –	 elaborar o plano anual de comunicação do INCA;
IV  –	 definir normas e padrões para a divulgação de informações do INCA na Internet e 

na Intranet, assim como nos demais veículos de comunicação interna e externa que 
integrem o plano de comunicação do Instituto;

V  –	 criar e gerenciar veículos de divulgação das ações do INCA e canais dirigidos aos públicos 
interno e externo;

VI  –	 planejar e executar campanhas e ações de divulgação e mobilização social para as ações 
de saúde referentes ao escopo de atuação do INCA;

VII  –	 executar as ações de comunicação do INCA direcionadas à imprensa;
VIII  –	 promover a articulação do INCA com instituições responsáveis pela captação, produção 

e difusão de notícias;
IX  –	 supervisionar a produção editorial e gráfica de materiais de comunicação institucional, 

exceto os de divulgação técnica e científica;
X  –	 promover a interlocução com as áreas técnicas do Instituto para assessorar tecnicamente 

no planejamento, no gerenciamento e na execução de eventos e de outras ações de 
promoção de saúde referentes às datas institucionais comemoradas pelo Instituto; 

XI  –	 elaborar propostas e pareceres técnicos, justificando ações de promoção e eventos que 
tenham a anuência do INCA; 

XII  –	 monitorar a observância das normas do Cerimonial Público nos eventos internos do 
INCA em que compareça o seu diretor-geral, conforme legislação vigente;

XIII  –	 solicitar, às áreas técnicas, material para subsidiar a participação do Diretor-Geral do 
INCA em eventos internos e externos e atendimento a demandas da imprensa;
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XIV  –	 acompanhar e promover a imagem institucional do INCA, estimulando a transparência 
com a sociedade; 

XV  –	 adotar medidas visando à preservação da imagem institucional do INCA; e
XVI  –	 estimular a produção científica na área de comunicação social relacionada à prevenção e 

controle de câncer. 

Art. 141. Ao Serviço de Apoio Administrativo, localizado no Distrito Federal, compete: 
I  –	 executar atividades de apoio administrativo à Direção-Geral do INCA quando das suas 

participações em reuniões técnicas ou eventos realizados na sede do Ministério da Saúde;
II  –	 participar e colaborar na realização de eventos relacionados a temas de interesse da 

Direção-Geral do INCA;
III  –	 propor iniciativas de desenvolvimento e articulação institucional;
IV  –	 receber, triar, registrar, classificar, expedir, arquivar e conservar correspondências, 

documentos e processos no âmbito do INCA/DF;
V  –	 acompanhar o andamento de projetos de interesse do INCA em tramitação no 

Ministério da Saúde ou em outros órgãos e entidades; 
VI  –	 redigir despachos, memorandos, ofícios e outros documentos no âmbito do INCA/DF; e

VII  –	 operacionalizar os sistemas administrativos relacionados às atividades de apoio 
administrativo no âmbito do INCA/DF.

Art. 142. Ao Serviço de Tecnologia da Informação compete: 
I  –	 planejar e supervisionar as atividades de desenvolvimento de sistemas e assegurar a 

implantação e manutenção dos recursos tecnológicos da informação; e
II  –	 realizar atividades de desenvolvimento de sistemas e de suporte técnico em informática 

para as unidades do INCA em consonância com as diretrizes técnicas do Departamento 
de Informática do SUS. 

Art. 143. Ao Serviço de Controle Interno e Gestão da Qualidade compete:
I  –	 implementar e acompanhar melhorias no processo de gestão da qualidade e de 

controle interno; 
II  –	 providenciar o atendimento de demandas originárias de órgãos de controle externo;

III  –	 propor ações de correção a partir da identificação de inconformidade apresentada em 
relatório de gestão interno e externo;

IV  –	 acompanhar a execução do plano de providências dos órgãos de controle;
V  –	 promover a gestão da qualidade e segurança no Instituto Nacional de Câncer José 

Alencar Gomes da Silva – INCA;
VI  –	 supervisionar e executar as atividades de elaboração de fluxos e procedimentos para a 

manutenção da qualidade; e
VII  –	 desenvolver e revisar diretrizes e normas institucionais utilizando ferramentas 

da qualidade.
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Art. 144. À Divisão de Planejamento compete: 
I  –	 elaborar e implementar o planejamento institucional, bem como projetos, planos e 

programas, desenvolvendo e utilizando instrumentos de planejamento e de avaliação; 
II  –	 apoiar a Direção-Geral na operacionalização das instâncias que compõem o Modelo de 

Gestão Institucional;
III  –	 analisar as políticas governamentais das áreas de saúde, ciência e tecnologia para 

consolidar e acompanhar as ações estratégicas do INCA; 
IV  –	 orientar e supervisionar o planejamento e a execução de projetos do INCA, seus 

indicadores, custos e tendências de mercado;
V  –	 prestar assessoria técnica às unidades do Instituto quanto a métodos de planejamento e 

avaliação de projetos;
VI  –	 desenvolver e manter atualizada a estrutura dos centros de custos do INCA; e

VII  –	 elaborar estudos, relatórios, análises demonstrativas, estatísticas e gráficos sobre as 
atividades desenvolvidas em sua área de atuação.

Art. 145. À Coordenação de Administração Geral compete: 
I  –	 planejar, orientar, coordenar e controlar a execução das atividades de apoio 

administrativo operacional, engenharia clínica, engenharia e infraestrutura, suprimentos, 
contratos e convênios, patrimônio, orçamento e finanças;

II  –	 participar da elaboração do planejamento organizacional, de seu desenvolvimento e da 
proposição de estratégias; 

III  –	 orientar o desenvolvimento, a implantação, o aperfeiçoamento e a otimização de projetos 
e processos, programas e políticas de gestão de recursos financeiros e materiais;

IV  –	 promover estudos sobre o uso racional de recursos financeiros; e
V  –	 realizar controle do desempenho organizacional.

Art. 146. Ao Serviço de Apoio às Licitações compete apoiar a execução, junto com a equipe de 
pregoeiros, dos certames licitatórios e elaborar editais de licitação.

Art. 147. Ao Serviço de Apoio Administrativo e Operacional compete orientar, supervisionar e 
fiscalizar a execução dos contratos de serviços administrativos e técnico-operacionais que dão suporte 
às rotinas do Instituto. 

Art. 148. Ao Serviço de Engenharia Clínica compete fiscalizar, monitorar e providenciar a 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos médico-hospitalares e eletroeletrônicos que compõem 
o acervo tecnológico em saúde do INCA, bem como gerenciar e fiscalizar os serviços de engenharia clínica.

Art. 149. À Divisão Orçamentária e Financeira compete:
I  –	 executar e controlar o orçamento, efetuar a gestão financeira e assegurar a conformidade 

documental do INCA; e
II  –	 planejar, coordenar e supervisionar a elaboração da proposta orçamentária anual e 

acompanhar a execução físico-financeira do INCA.
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Art. 150. À Divisão de Suprimentos compete:
I  –	 acompanhar e monitorar o cumprimento das ordens de fornecimento e entrega 

de insumos;
II  –	 acompanhar e controlar as aquisições internas e o uso racional de insumos no INCA; e
III  –	 gerenciar de forma estratégica os processos de aquisição em consonância com o orçamento.

Art. 151. Ao Serviço Central de Abastecimento compete:
I  –	 analisar as requisições de materiais administrativos e hospitalares; 

II  –	 distribuir e fiscalizar a entrega dos materiais administrativos e hospitalares do INCA;
III  –	 receber e conferir os materiais administrativos e hospitalares adquiridos, cedidos 

ou doados; 
IV  –	 zelar para que os materiais existentes em estoque estejam armazenados de forma 

adequada e em local apropriado;
V  –	 analisar e propor a alienação, doação ou cessão de material inservível ou fora de uso; e

VI  –	 subsidiar a elaboração do calendário de compras de materiais administrativos 
e hospitalares.

Art. 152. Ao Serviço de Compras compete realizar a aquisição de bens de consumo e permanentes, 
bem como efetuar a contratação dos serviços necessários ao INCA. 

Art. 153. Ao Serviço de Patrimônio compete receber, conferir, distribuir e controlar os bens 
móveis e imóveis do Instituto.  

Art. 154. À Divisão de Engenharia e Infraestrutura compete planejar, gerenciar e supervisionar 
as atividades de obras, reformas das instalações e manutenção predial. 

Art. 155. À Seção de Manutenção Predial compete supervisionar, controlar e executar a manutenção 
predial, bem como acompanhar a execução dos serviços realizados por prestadores de serviços, segundo 
as normas técnicas vigentes.

Art. 156. Ao Serviço de Obras e Instalações compete:
I  –	 controlar e executar a manutenção predial, projetos, obras e reformas das instalações nas 

unidades do INCA; e 
II  –	 fiscalizar a execução dos serviços realizados por prestadores de serviços na área de 

engenharia e infraestrutura.

Art. 157. À Coordenação de Gestão de Pessoas compete: 
I  –	 planejar, coordenar, supervisionar e monitorar as atividades relacionadas à gestão do 

trabalho, desenvolvimento de pessoas e saúde do trabalhador observando as orientações 
da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas do Ministério da Saúde; 

II  –	 planejar e monitorar a execução de políticas internas relacionadas à gestão do trabalho, 
ao desenvolvimento de pessoas e à saúde do trabalhador; 

III  –	 planejar e monitorar estratégias para implementação do modelo de gestão por 
competências; e

IV  –	 apoiar a mesa de negociação local. 
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Art. 158. À Divisão de Administração de Pessoal compete:
I  –	 desenvolver e propor inovações à execução das atividades relacionadas ao processamento 

da folha de pagamento de pessoal, à concessão de benefícios, ao controle de frequência, 
à manutenção do cadastro funcional e à legislação que rege o serviço público na área de 
gestão de pessoas;

II  –	 elaborar relatórios gerenciais e propor o desenvolvimento de ferramentas em sua área 
de atuação;

III  –	 acompanhar a execução dos processos relativos à concessão de aposentadoria e pensão; e
IV  –	 acompanhar a execução dos processos relativos à movimentação externa de pessoal.

Art. 159. Ao Serviço de Processamento de Folha de Pagamento compete:
I  –	 desenvolver, executar e propor melhorias às atividades relativas ao processamento da 

folha de pagamento e demais providências financeiras de pessoal;
II  –	 organizar e manter os registros financeiros individuais atualizados; e

III  –	 realizar os procedimentos necessários à efetivação de pagamentos de exercícios anteriores.

Art. 160. Ao Serviço de Benefícios, Controle de Frequência e Cadastro Funcional compete: 
I  –	 desenvolver e propor inovações internas para a execução das ações relativas à concessão 

de benefícios de acordo com os direitos dos servidores previstos na legislação; 
II  –	 implantar e acompanhar o sistema de controle de frequência eletrônico;

III  –	 gerir e manter o assentamento funcional digital dos servidores; e
IV  –	 manter atualizado o cadastro funcional no Sistema Integrado de Administração 

de Pessoal.

Art. 161. À Divisão de Desenvolvimento de Pessoas compete: 
I  –	 desenvolver e executar as atividades de recrutamento e seleção de servidores, estagiários, 

temporários e bolsistas, estes em parceria com a Coordenação de Pesquisa; 
II  –	 coordenar e monitorar a realização das avaliações de desempenho para fins de progressão, 

gratificação, estágio probatório e ações de capacitação;
III  –	 desenvolver e executar o Plano de Educação dos servidores em consonância com as 

diretrizes de Educação Permanente do Ministério da Saúde;
IV  –	 gerir o quadro interno de alocação da força de trabalho em articulação com a Divisão de 

Administração; 
V  –	 realizar ações integradas com a Coordenação de Ensino pertinentes ao desenvolvimento 

de pessoal; e 
VI  –	 desenvolver estudos e pesquisas relativos ao dimensionamento de pessoal e mapeamento 

de competências, bem como promover ações para a retenção de capital humano.
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Art. 162. À Divisão de Saúde do Trabalhador compete:
I  –	 propor, desenvolver e executar programas de prevenção de doenças profissionais e de 

promoção da qualidade de vida no ambiente de trabalho; 
II  –	 desenvolver e executar atividades e ações de promoção e vigilância na área de saúde do 

trabalhador; e
III  –	 realizar perícias de saúde.

Art. 163. À Seção de Engenharia de Segurança do Trabalho compete: 
I  –	 executar as atividades necessárias à aplicação das normas de segurança do trabalho e 

meio ambientes;
II  –	 executar atividades de gerenciamento de riscos para a saúde do trabalhador; e

III  –	 realizar campanhas e programas para a prevenção de acidentes de trabalho.

Art. 164. À Coordenação de Pesquisa compete: 
I  –	 fomentar o desenvolvimento de pesquisa básica, translacional, clínica e epidemiológica no 

campo da oncologia e afecções correlatas contribuindo para o controle do câncer;
II  –	 planejar, coordenar a captação e alocação de recursos financeiros; e

III  –	 coordenar laboratórios multiusuários do Banco Nacional de Tumores.

Art. 165. À Divisão de Pesquisa Clínica e Desenvolvimento Tecnológico compete programar, 
supervisionar e desenvolver pesquisa e ensaios clínicos no campo da oncologia e afecções correlatas, 
contribuindo para o controle do câncer. 

Art. 166. À Divisão de Pesquisa Experimental e Translacional compete programar, supervisionar 
e desenvolver pesquisas básicas e aplicadas no campo da oncologia e afecções correlatas, contribuindo 
para o controle do câncer.

Art. 167. À Divisão de Pesquisa Populacional compete programar, supervisionar e desenvolver 
pesquisa na área de epidemiologia e estudo de custo-efetividade no campo da oncologia e afecções 
correlatas, contribuindo para o controle do câncer.

Art. 168. À Coordenação de Ensino compete:
I  –	 planejar, coordenar e dirigir a implementação e a avaliação dos programas de ensino nas 

áreas Stricto Sensu, Lato Sensu e técnico no âmbito do INCA;
II  –	 promover e avaliar eventos científicos de interesse do INCA; 

III  –	 manter o Sistema Integrado de Bibliotecas e Informação do INCA; e
IV  –	 coordenar a produção de conteúdo educativo para os programas de ensino e eventos 

científicos de interesse do INCA.

Art. 169. À Divisão de Ensino Stricto Sensu compete planejar, supervisionar e desenvolver 
programas de ensino stricto sensu no campo da oncologia e afecções correlatas.

Art. 170. À Divisão de Ensino Lato Sensu e Técnico compete planejar, supervisionar e desenvolver 
programas de ensino lato sensu e técnico no campo da oncologia e afecções correlatas.
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Art. 171. Ao Serviço de Educação e Informação Técnico-Científica compete planejar, gerenciar, 
supervisionar e executar as atividades relativas ao ensino a distância, informação e divulgação técnico-
-científica para: 

I  –	 desenvolver os programas de educação à distância do INCA;
II  –	 coordenar o Sistema Integrado de Bibliotecas e coordenar as atividades da 

Biblioteca Central; 
III  –	 garantir a observância à Política Editorial do Ministério da Saúde em todos os materiais 

educativos e técnico-científicos produzidos no âmbito do Instituto;
IV  –	 exercer a Secretaria-Executiva do Comitê Editorial do INCA;
V  –	 apoiar a elaboração, a editoração e a produção de materiais de informação técnico- 

-científica produzidas; e
VI  –	 divulgar os trabalhos técnico-científicos produzidos no âmbito do Instituto.

Art. 172. Ao Serviço de Gestão Acadêmica compete supervisionar, controlar e executar as atividades 
administrativas relativas aos programas de ensino, seus usuários e estrutura física e tecnológica.

Art. 173. À Coordenação de Prevenção e Vigilância compete: 
I  –	 planejar, coordenar, fomentar e dirigir a implementação e o desenvolvimento de 

programas nacionais de prevenção, controle, detecção precoce e vigilância de câncer 
e de seus fatores de risco, agregando o controle do tabagismo, a promoção de práticas 
alimentares saudáveis e a prevenção e vigilância da exposição a agentes cancerígenos 
relacionados ao trabalho e ao ambiente; 

II  –	 prestar assessoria técnica às secretarias de saúde de estados e municípios e grupos 
profissionais, no âmbito da prevenção, detecção precoce e vigilância câncer;

III  –	 planejar, supervisionar, gerenciar e executar as atividades referentes à gestão da 
divulgação na Biblioteca Virtual em Saúde – BVS dos trabalhos técnico-científicos sobre 
prevenção, detecção precoce e vigilância do câncer; 

IV  –	 contribuir com a secretaria-executiva do Comitê Editorial do INCA no processo de 
edição das publicações técnico-científicas produzidas, no que diz respeito à prevenção, 
detecção precoce e vigilância do câncer; e

V  –	 Apoiar os programas e projetos de prevenção, detecção precoce e vigilância de câncer no 
planejamento e na execução de atividades administrativas, técnico-operacionais 
e logísticas.

Art. 174. À Divisão de Detecção Precoce e Apoio à Organização de Rede compete:
I  –	 produzir e disseminar conhecimento técnico-científico sobre detecção precoce 

do câncer;
II  –	 assessorar a organização da rede de atenção à saúde para o controle do câncer por meio 

da participação na formulação de políticas públicas e normas técnicas;
III  –	 prestar apoio técnico a estados e municípios na gestão das ações de detecção precoce do 

câncer e apoio à organização de rede de atenção às pessoas com doenças crônicas;
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IV  –	 promover estratégias de atualização e capacitação de profissionais de saúde no que se 
refere à detecção precoce e apoio à organização de rede de atenção às pessoas com 
doenças crônicas;

V  –	 elaborar material de informação e comunicação, apoiar ações de mobilização social 
referentes à detecção precoce do câncer; e

VI  –	 desenvolver e avaliar programas voltados para ações de controle de qualidade das 
radiações ionizantes, em especial na radioterapia e na mamografia.

Art. 175. À Divisão de Vigilância e Análise de Situação compete:
I  –	 capacitar, atualizar e treinar recursos humanos que atuam nos Registros de Câncer, na 

área de vigilância e controle de câncer;
II  –	 realizar supervisão técnica para o aperfeiçoamento dos recursos humanos que atuam na 

área de Vigilância e Registros de Câncer no âmbito das secretarias estaduais e municipais 
de saúde e em unidades e centros habilitados para alta complexidade em oncologia;

III  –	 executar supervisão técnica, em parceria com as secretarias estaduais e municipais de 
saúde, para avaliação do funcionamento dos Registros de Câncer;

IV  –	 planejar, promover e executar, de forma integrada e descentralizada, em âmbito 
nacional, as ações de vigilância epidemiológica da ocorrência do câncer, por meio da 
implementação dos registros de câncer, hospitalar e populacional, e da análise da situação 
de morbimortalidade de câncer;

V  –	 apoiar a formulação da política nacional de câncer, o planejamento em saúde na área da 
oncologia, a avaliação da qualidade da assistência prestada aos pacientes com câncer, 
o planejamento e o desempenho dos programas de controle de câncer e subsidiar a 
elaboração de trabalhos científicos;

VI  –	 constituir, organizar, validar e disponibilizar bases de dados sobre incidência do câncer e 
bases de dados consolidadas, em nível nacional, sobre a ocorrência de câncer;

VII  –	 desenvolver, manter e atualizar os sistemas informatizados para utilização nos Registros 
de Câncer e o Atlas de Mortalidade por Câncer on-line; e

VIII  –	 acompanhar, analisar e divulgar informações sobre a incidência e mortalidade por câncer 
na população e a qualidade da assistência prestada aos pacientes com câncer, no Brasil.

Art. 176. À Divisão de Controle do Tabagismo e de Outros Fatores de Risco compete:
I  –	 organizar e articular a implementação da Política Nacional de Controle do Tabagismo 

no SUS por meio da descentralização das ações educativas, nas Secretarias Estaduais e 
Municipais de Saúde;

II  –	 articular os componentes da Rede de Tratamento do Tabagismo no SUS e a 
descentralização das ações de promoção da cessação do tabagismo, por meio das 
Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde; 

III  –	 articular a ampliação das ações de prevenção e de cessação do tabagismo com atenção 
especial aos grupos mais vulneráveis;
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IV  –	 incentivar, fortalecer e articular as ações de promoção da saúde, prevenção do tabagismo 
e outros fatores de risco de câncer junto à população escolar por meio de parcerias entre 
o Ministério da Saúde e demais Órgãos e programas do Governo Federal;

V  –	 incentivar e apoiar estudos e pesquisas quantitativas e qualitativas a fim de direcionar as 
ações da Política Nacional de Controle do Tabagismo; e

VI  –	 produzir, sistematizar, analisar e disseminar informações técnico-científicas sobre agentes 
cancerígenos relacionados ao ambiente e ao trabalho e sobre a relação entre alimentação, 
nutrição e câncer, contribuindo para o seu controle.

Art. 177. À Coordenação de Assistência compete: 
I  –	 planejar e coordenar as políticas, as estratégias de atuação e a alocação e remanejamento 

de recursos tecnológicos e de profissionais, no âmbito das unidades assistenciais 
do Instituto;

II  –	 coordenar as atividades de regulação e normas técnicas para autorização, controle e 
avaliação da oncologia no SUS;

III  –	 coordenar as atividades relativas às ações para o tratamento da dependência à nicotina 
para pacientes ambulatoriais e internados nas unidades do INCA, para servidores que 
desejarem parar de fumar e para seus familiares que residem no mesmo domicílio; e

IV  –	 planejar e monitorar as atividades assistenciais e desenvolver indicadores qualitativos e 
quantitativos dos macroprocessos.

Art. 178. Ao Serviço de Hemoterapia compete captar, estocar e processar sangue de doadores 
voluntários e prestar assistência em hemoterapia e no controle de doenças transmissíveis pelo sangue 
e hemoderivados a pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas matriculados em todas as 
unidades do INCA.

Art. 179. À Divisão de Anatomia Patológica compete planejar e supervisionar a execução de 
atividades relativas à emissão de diagnósticos anatomopatológicos das lesões tumorais e atividades de 
ensino e formação de pessoal específico neste ramo do conhecimento médico. 

Art. 180. À Seção de Diagnóstico Clínico-Morfológico compete:
I  –	 executar atividades relativas à emissão de diagnósticos anatomopatológicos das lesões 

tumorais; e
II  –	 executar as atividades de padronizações das rotinas laboratoriais, definição de 

nomenclaturas e procedimentos patológicos e avaliação dos parâmetros de controle de 
qualidade no exercício da patologia nas unidades assistenciais do INCA.

Art. 181. À Seção Integrada de Tecnologia em Citopatologia compete:
I  –	 controlar e executar exames citopalógicos e anatomopatológicos em apoio às secretarias 

municipais de saúde no Rio de Janeiro, no âmbito do Programa Nacional de Prevenção e 
Controle do Câncer do Colo do Útero e de Mama, do Ministério da Saúde;
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II  –	 executar as atividades de controle de qualidade dos exames citopatológicos para a rede 
de laboratórios habilitados pelo SUS para o programa de prevenção de câncer do colo do 
útero; e

III  –	 servir como laboratório experimental para as modificações da conduta laboratorial do 
Programa Nacional de Prevenção e Controle do Câncer do Colo do Útero e de Mama, 
do Ministério da Saúde. 

Art. 182. Ao Serviço de Farmácia Clínica compete planejar e supervisionar as atividades de 
assistência farmacêutica a pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas, em todas as unidades 
assistenciais do INCA.

Art. 183. Ao Hospital do Câncer – Unidade I compete:
I  –	 planejar, coordenar e dirigir as atividades de assistência multiprofissional especializada no 

tratamento de pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas;
II  –	 prestar assistência oncológica aos pacientes da unidade;

III  –	 propor e executar ações que proporcionem programação de ensino e pesquisa para o 
pessoal de Saúde lotado na unidade;

IV  –	 monitorar as condições sanitárias de conforto e segurança para os pacientes e para os 
funcionários das unidades; e

V  –	 desenvolver o atendimento médico e técnico especializado em regime ambulatorial, de 
internações, diagnóstico e de apoio.

Art. 184.  À Seção de Controle de Infecção, localizada no Hospital do Câncer – Unidade I, compete:
I  –	 diagnosticar, prevenir e tratar as infecções hospitalares, aprimorando as ações dos 

profissionais da saúde dos diversos setores assistenciais clínicos e cirúrgicos do INCA; e
II  –	 analisar os microrganismos identificados em casos de infecção hospitalar e sua cadeia 

epidemiológica, reconhecer e controlar seus mecanismos de resistência aos antibióticos 
e germicidas. 

Art. 185. À Divisão de Administração Hospitalar, localizada no Hospital do Câncer – Unidade 
I, compete:

I  –	 realizar as atividades de apoio administrativo e operacional relativos ao funcionamento 
do hospital; 

II  –	 promover aquisição de material, bem como autorizar prestações de serviços por terceiros, 
de acordo com as normas vigentes;

III  –	 assessorar a Direção da unidade nos assuntos técnicos, administrativos e disciplinares 
pertinentes às Divisões responsáveis;

IV  –	 planejar e realizar as requisições dos materiais de consumo, permanente e medicamentos; e
V  –	 organizar e manter sistemas de registros e relatórios técnicos e administrativos.
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Art. 186. À Divisão Cirúrgica, localizada no Hospital do Câncer – Unidade I, compete:
I  –	 planejar e supervisionar a execução de intervenções cirúrgicas e procedimentos 

associados de suas unidades subordinadas, no caso dos pacientes com neoplasias malignas 
e afecções correlatas;

II  –	 monitorar e fiscalizar o preenchimento de informações dos atendimentos efetuados pelos 
profissionais de saúde da Divisão de acordo com as normas e padrões adotados 
pelo Instituto;

III  –	 aprovar e supervisionar o cumprimento das escalas de serviço e plano diário de cirurgias;
IV  –	 executar e dar cumprimento aos programas de atividades de ensino, pesquisas e 

aperfeiçoamento sobre assuntos relacionados à Divisão;
V  –	 supervisionar e proceder ao registro dos dados estatísticos da Divisão, de acordo com as 

normas estabelecidas pela administração; e
VI  –	 prestar assistência em estomaterapia, odontologia e próteses a pacientes com neoplasias 

maligna e afecções correlatas submetidos a tratamentos cirúrgicos e clínicos.

Art. 187. À Seção de Urologia, localizada no Hospital do Câncer – Unidade I, compete controlar 
e prestar assistência médica especializada em cirurgia urológica a pacientes com neoplasias malignas e 
afecções correlatas.

Art. 188. À Seção de Cirurgia Abdômino-Pélvica, localizada no Hospital do Câncer – Unidade I, 
compete controlar e prestar assistência médica especializada em cirurgia abdômino-pélvica a pacientes 
com neoplasias malignas e afecções correlatas.

Art. 189. À Seção de Cirurgia Oncológica Pediátrica, localizada no Hospital do Câncer – Unidade I, 
compete controlar e prestar assistência médica especializada em cirurgia oncológica pediátrica a pacientes 
com neoplasias malignas e afecções correlatas.

Art. 190. À Seção de Tórax, localizada no Hospital do Câncer – Unidade I, compete controlar 
e prestar assistência médica especializada em cirurgia de tórax a pacientes com neoplasias malignas e 
afecções correlatas.

Art. 191. À Seção de Neurocirurgia, localizada no Hospital do Câncer – Unidade I, compete 
controlar e prestar assistência médica especializada em cirurgia do sistema neurológico a pacientes com 
neoplasias malignas e afecções correlatas.

Art. 192. À Seção de Cirurgia de Cabeça e Pescoço, localizada no Hospital do Câncer – Unidade I, 
compete controlar e prestar assistência médica especializada em cirurgia de cabeça e pescoço a pacientes 
com neoplasias malignas e afecções correlatas.

Art. 193. À Seção de Cirurgia Plástica e Reparadora, localizada no Hospital do Câncer – Unidade I, 
compete controlar e prestar assistência médica especializada em cirurgia plástica e reparadora a pacientes 
com neoplasias malignas e afecções correlatas matriculados nas unidades hospitalares do Instituto.

Art. 194. À Seção de Centro Cirúrgico, localizada no Hospital do Câncer – Unidade I, compete 
controlar e prover os recursos materiais e humanos para a realização dos procedimentos cirúrgicos e 
divulgar o seu agendamento.
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Art. 195. Ao Serviço de Anestesiologia, localizado no Hospital do Câncer – Unidade I, compete: 
I  –	 controlar e prestar assistência em anestesiologia a pacientes com neoplasias malignas e 

afecções correlatas, submetidos a procedimentos cirúrgicos; e
II  –	 realizar atendimento especializado para o controle da dor.

Art. 196. À Divisão Técnico-Assistencial, localizada no Hospital do Câncer – Unidade I, compete:
I  –	 planejar e supervisionar a execução de atividades de apoio terapêutico, exercidas pelos 

profissionais de saúde aos pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas;
II  –	 monitorar e fiscalizar o preenchimento de informações dos atendimentos efetuados pelos 

profissionais de saúde da Divisão de acordo com as normas e padrões adotados 
pelo Instituto;

III  –	 aprovar e supervisionar o cumprimento das escalas de serviço e plano diário 
de atendimento;

IV  –	 executar e dar cumprimento aos programas de atividades de ensino, pesquisas e 
aperfeiçoamento sobre assuntos relacionados à Divisão; e

V  –	 supervisionar e proceder ao registro dos dados estatísticos da Divisão, de acordo com as 
normas estabelecidas pela administração. 

Art. 197. À Seção de Farmácia Hospitalar, localizada no Hospital do Câncer – Unidade I, compete 
controlar e prestar assistência farmacêutica pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas.

Art. 198. À Seção de Nutrição e Dietética, localizada no Hospital do Câncer – Unidade I, compete 
controlar e prestar assistência nutricional a pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas. 

Art. 199. À Seção de Reabilitação, localizada no Hospital do Câncer – Unidade I, compete 
controlar e realizar atividades de reabilitação fisioterapêutica, estomatoterapêutica e fonoterapêutica e 
outras dirigidas a pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas, submetidos a procedimentos 
cirúrgicos e clínicos no INCA.

Art. 200. À Seção de Psicologia, localizada no Hospital do Câncer – Unidade I, compete controlar 
e prestar assistência psicológica a pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas.

Art. 201. À Seção de Serviço Social, localizada no Hospital do Câncer – Unidade I, compete 
controlar e prestar assistência em serviço social a pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas.

Art. 202. À Divisão Clínica, localizada no Hospital do Câncer – Unidade I, compete:
I  –	 planejar e supervisionar a execução de atividades de assistência clínica especializada e 

procedimentos associados a pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas;
II  –	 monitorar e fiscalizar o preenchimento de informações dos atendimentos efetuados pelos 

profissionais de saúde da Divisão de acordo com as normas e padrões adotados 
pelo Instituto;

III  –	 aprovar e supervisionar o cumprimento das escalas de serviço e plano diário 
de atendimento;

IV  –	 executar e dar cumprimento aos programas de atividades de ensino, pesquisas e 
aperfeiçoamento sobre assuntos relacionados à Divisão; e
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V  –	 supervisionar e proceder ao registro dos dados estatísticos da Divisão, de acordo com as 
normas estabelecidas pela administração. 

Art. 203. À Seção de Oncologia Pediátrica, localizada no Hospital do Câncer – Unidade I, compete 
controlar e prestar assistência clínica especializada e procedimentos associados em oncologia pediátrica 
a pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas.

Art. 204. À Seção de Dermatologia, localizada no Hospital do Câncer – Unidade I, compete 
controlar e prestar assistência em dermatologia a pacientes com neoplasias malignas da pele e afecções 
correlatas.

Art. 205. À Seção de Clínica Médica, localizada no Hospital do Câncer – Unidade I, compete 
controlar e prestar apoio em clínica médica no tratamento de pacientes com neoplasias malignas e 
afecções correlatas. 

Art. 206. À Seção de Hematologia, localizada no Hospital do Câncer – Unidade I, compete:
I  –	 controlar e prestar assistência clínica especializada e procedimentos associados a 

pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas do sistema hematopoiético; e
II  –	 prestar apoio na avaliação especializada, clínica, diagnóstica e terapêutica, nos casos de 

pacientes com manifestações hematológicas de neoplasias malignas não hematopoiéticas 
matriculados em todas as unidades assistenciais do INCA. 

Art. 207. À Seção de Oncologia Clínica, localizada no Hospital do Câncer – Unidade I, compete 
controlar e prestar assistência clínica especializada e procedimentos associados a pacientes com neoplasias 
malignas e afecções correlatas.

Art. 208. À Seção de Física Médica, localizada no Hospital do Câncer – Unidade I, compete 
realizar atividades relacionadas à física médica no cuidado oncológico, à programação da radioterapia e 
às atividades de radioproteção e dosimetria no Instituto.

Art. 209. À Seção de Pronto Atendimento, localizada no Hospital do Câncer – Unidade I, compete 
controlar e prestar assistência de pronto atendimento interno a pacientes com neoplasias malignas e 
afecções correlatas matriculados no INCA que requeiram acompanhamento clínico ou cirúrgico imediato.

Art. 210. Ao Serviço de Radioterapia, localizado no Hospital do Câncer – Unidade I, compete 
controlar e prestar assistência radioterápica a pacientes com neoplasias malignas.

Art. 211. Ao Serviço de Terapia Intensiva, localizado no Hospital do Câncer – Unidade I compete 
controlar e prestar assistência em terapia intensiva a pacientes com neoplasias malignas e afecções 
correlatas em estado crítico, que requeiram acompanhamento ininterrupto ou cuidados intensivos no 
pós-operatório.

Art. 212. À Divisão de Diagnóstico, localizada no Hospital do Câncer – Unidade I, compete:
I  –	 planejar e supervisionar a execução de atividades de assistência diagnóstica 

complementar a pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas;
II  –	 monitorar e fiscalizar o preenchimento de informações dos atendimentos efetuados pelos 

profissionais de saúde da Divisão de acordo com as normas e os padrões adotados 
pelo Instituto;
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III  –	 aprovar e supervisionar o cumprimento das escalas de serviço e plano diário 
de atendimento;

IV  –	 executar e dar cumprimento aos programas de atividades de ensino, pesquisas e 
aperfeiçoamento sobre assuntos relacionados à Divisão; e

V  –	 supervisionar e proceder ao registro dos dados estatísticos da Divisão, de acordo com as 
normas estabelecidas pela administração. 

Art. 213. Ao Serviço de Medicina Nuclear, localizado no Hospital do Câncer – Unidade I, compete 
controlar e executar os exames em medicina nuclear para o diagnóstico de neoplasias malignas e afecções 
correlatas e para o acompanhamento de pacientes matriculados nas unidades do INCA.

Art. 214. À Seção de Endoscopia, localizada no Hospital do Câncer – Unidade I, compete controlar 
e executar os exames diagnósticos e terapêuticos de endoscopia em pacientes com neoplasias malignas 
e afecções correlatas e para o acompanhamento dos pacientes tratados.

Art. 215. Ao Serviço de Patologia Clínica, localizado no Hospital do Câncer – Unidade I, compete 
controlar e executar os exames de patologia clínica de pacientes com neoplasias malignas e afecções 
correlatas. 

Art. 216. Ao Serviço de Diagnóstico por Imagem, localizado no Hospital do Câncer – Unidade 
I, compete supervisionar, controlar e executar os exames de imagem para o diagnóstico de neoplasias 
malignas e afecções correlatas e para o acompanhamento dos pacientes matriculados nas unidades do 
INCA.

Art. 217. À Divisão de Enfermagem, localizada no Hospital do Câncer – Unidade I, compete:
I  –	 planejar, supervisionar e controlar a execução das atividades de assistência de 

enfermagem a pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas;
II  –	 monitorar e fiscalizar o preenchimento de informações dos atendimentos efetuados pelos 

profissionais de saúde da Divisão de acordo com as normas e padrões adotados 
pelo Instituto;

III  –	 aprovar e supervisionar o cumprimento das escalas de serviço e plano diário 
de atendimento;

IV  –	 executar e dar cumprimento aos programas de atividades de ensino, pesquisas e 
aperfeiçoamento sobre assuntos relacionados à Divisão; e

V  –	 supervisionar e proceder ao registro dos dados estatísticos da Divisão, de acordo com as 
normas estabelecidas pela administração. 

Art. 218. Ao Serviço de Enfermagem em Centro Cirúrgico, localizado no Hospital do Câncer 
– Unidade I, compete controlar e prestar assistência de enfermagem a pacientes no pré, trans e pós-
operatório e na recuperação pós-anestésica.

Art. 219. Ao Serviço de Enfermagem em Procedimentos Externos, localizado no Hospital do 
Câncer – Unidade I, compete controlar e prestar assistência de enfermagem a pacientes com neoplasias 
malignas e afecções correlatas sob tratamento quimioterápicos e radioterápicos em regime ambulatorial.
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Art. 220. Ao Serviço de Enfermagem Hospitalar, localizado no Hospital do Câncer – Unidade I, 
compete controlar e prestar assistência de enfermagem a pacientes com neoplasia malignas e afecções 
correlatas sob tratamento hospitalar nas áreas de oncologia cirúrgica, terapia intensiva, oncologia clínica, 
oncologia pediátrica, hematologia e radioterapia.

Art. 221. Ao Hospital do Câncer – Unidade II, compete:
I  –	 planejar, coordenar e dirigir as atividades de assistência multiprofissional especializada no 

tratamento de pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas;
II  –	 prestar assistência médica oncológica aos pacientes da unidade;

III  –	 propor e executar ações que proporcionem programação de ensino e pesquisa para o 
pessoal de Saúde lotado na unidade;

IV  –	 monitorar as condições sanitárias de conforto e segurança para os pacientes e para os 
funcionários das unidades; e

V  –	 desenvolver o atendimento médico e técnico especializado em regime ambulatorial, de 
internações, diagnóstico e de apoio.

Art. 222. Ao Serviço de Administração Hospitalar, localizado no Hospital do Câncer – Unidade 
II, compete:

I  –	 realizar as atividades de apoio administrativo e operacional relativos ao funcionamento 
do hospital; 

II  –	 promover aquisição de material, bem como autorizar prestações de serviços por terceiros, 
de acordo com as normas vigentes;

III  –	 assessorar a Direção da unidade nos assuntos técnicos, administrativos e disciplinares 
pertinentes às Divisões responsáveis;

IV  –	 planejar e realizar as requisições dos materiais de consumo, permanente e medicamentos; e 
V  –	 organizar e manter sistemas de registros e relatórios técnicos e administrativos.

Art. 223. À Divisão Médica, localizada no Hospital do Câncer – Unidade II, compete:
I  –	 planejar e supervisionar a execução de atividades de assistência médica, de intervenções 

cirúrgicas e procedimentos associados, dirigidos a pacientes com neoplasias malignas e 
afecções correlatas;

II  –	 monitorar e fiscalizar o preenchimento de informações dos atendimentos efetuados pelos 
profissionais de saúde da Divisão de acordo com as normas e padrões adotados 
pelo Instituto;

III  –	 aprovar e supervisionar o cumprimento das escalas de serviço e plano diário 
de atendimento;

IV  –	 executar e dar cumprimento aos programas de atividades de ensino, pesquisas e 
aperfeiçoamento sobre assuntos relacionados à Divisão; e

V  –	 supervisionar e proceder ao registro dos dados estatísticos da Divisão, de acordo com as 
normas estabelecidas pela administração. 
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Art. 224. À Seção de Oncologia Clínica, localizada no Hospital do Câncer – Unidade II, compete 
controlar e prestar assistência clínica especializada e procedimentos associados a pacientes com neoplasias 
malignas e afecções correlatas.

Art. 225. À Seção de Patologia Clínica, localizada no Hospital do Câncer – Unidade II, compete 
controlar e executar os exames de patologia clínica de pacientes com neoplasias malignas e afecções 
correlatas.

Art. 226. À Seção de Diagnóstico por Imagem, localizada no Hospital do Câncer – Unidade 
II, compete supervisionar, controlar e executar os exames de imagem para o diagnóstico de neoplasias 
malignas e afecções correlatas e para o acompanhamento dos pacientes.

Art. 227. À Seção de Endoscopia, localizada no Hospital do Câncer – Unidade II, compete controlar 
e executar os exames de endoscopia em pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas para o 
diagnóstico e acompanhamento dos pacientes tratados.

Art. 228. À Seção de Tecido Ósseo e Conectivo, localizada no Hospital do Câncer – Unidade II, 
compete controlar e prestar assistência especializada em cirurgia de tecido ósseo e conectivo a pacientes 
com neoplasias malignas e afecções correlatas.

Art. 229. À Seção de Anestesiologia, localizada no Hospital do Câncer – Unidade II, compete 
controlar e prestar assistência em anestesiologia a pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas 
submetidos a procedimentos cirúrgicos.

Art. 230. À Seção de Terapia Intensiva, localizada no Hospital do Câncer – Unidade II, compete 
controlar e prestar assistência em terapia intensiva a pacientes com neoplasia malignas e afecções correlatas 
que estejam em estado crítico e requeiram acompanhamento ininterrupto ou cuidados intensivos no 
pós-operatório.

Art. 231. À Seção de Ginecologia, localizada no Hospital do Câncer – Unidade II, compete 
controlar e prestar assistência especializada em cirurgia ginecológica a pacientes com neoplasias malignas 
e afecções correlatas.

Art. 232. À Divisão Técnico-Assistencial, localizada no Hospital do Câncer – Unidade II, compete:
I  –	 planejar e supervisionar a execução de atividades de apoio terapêutico, exercidas pelos 

profissionais de saúde aos pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas;
II  –	 monitorar e fiscalizar o preenchimento de informações dos atendimentos efetuados pelos 

profissionais de saúde da Divisão de acordo com as normas e padrões adotados 
pelo Instituto;

III  –	 aprovar e supervisionar o cumprimento das escalas de serviço e plano diário 
de atendimento;

IV  –	 executar e dar cumprimento aos programas de atividades de ensino, pesquisas e 
aperfeiçoamento sobre assuntos relacionados à Divisão; e

V  –	 supervisionar e proceder ao registro dos dados estatísticos da Divisão, de acordo com as 
normas estabelecidas pela administração. 
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Art. 233. À Seção de Serviço Social, localizada no Hospital do Câncer – Unidade II, compete 
controlar e prestar assistência em serviço social a pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas.

Art. 234. À Seção de Nutrição e Dietética, localizada no Hospital do Câncer – Unidade II, compete 
controlar e prestar assistência nutricional a pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas.

Art. 235. À Divisão de Enfermagem, localizada no Hospital do Câncer – Unidade II, compete:
I  –	 planejar, supervisionar e controlar a execução das atividades de assistência de 

enfermagem a pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas; 
II  –	 monitorar e fiscalizar o preenchimento de informações dos atendimentos efetuados pelos 

profissionais de saúde da Divisão de acordo com as normas e padrões adotados 
pelo Instituto;

III  –	 aprovar e supervisionar o cumprimento das escalas de serviço e plano diário 
de atendimento;

IV  –	 executar e dar cumprimento aos programas de atividades de ensino, pesquisas e 
aperfeiçoamento sobre assuntos relacionados à Divisão; e

V  –	 supervisionar e proceder ao registro dos dados estatísticos da Divisão, de acordo com as 
normas estabelecidas pela administração. 

Art. 236. Ao Hospital do Câncer – Unidade III compete:
I  –	 planejar, coordenar e dirigir as atividades de assistência multiprofissional especializada no 

tratamento de pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas;
II  –	 prestar assistência médica oncológica aos pacientes da unidade;

III  –	 propor e executar ações que proporcionem programação de ensino e pesquisa para o 
pessoal de Saúde lotado na unidade;

IV  –	 monitorar as condições sanitárias de conforto e segurança para os pacientes e para os 
funcionários das unidades; e

V  –	 desenvolver o atendimento médico e técnico especializado em regime ambulatorial, de 
internações, diagnóstico e de apoio.

Art. 237. Ao Serviço de Administração Hospitalar, localizada no Hospital do Câncer – Unidade 
III, compete:

I  –	 realizar as atividades de apoio administrativo e operacional relativos ao funcionamento 
do hospital; 

II  –	 promover aquisição de material, bem como autorizar prestações de serviços por terceiros, 
de acordo com as normas vigentes;

III  –	 assessorar a Direção da unidade nos assuntos técnicos, administrativos e disciplinares 
pertinentes às Divisões responsáveis;

IV  –	 planejar e realizar as requisições dos materiais de consumo, permanente e medicamentos; e
V  –	 organizar e manter sistemas de registros e relatórios técnicos e administrativos.



226

AN
EXO

 VII – Regim
ento Interno da Secretaria de Atenção à Saúde – SAS

Ministério da Saúde

Art. 238. À Divisão Médica, localizada no Hospital do Câncer – Unidade III, compete:
I  –	 planejar e supervisionar a execução de atividades de assistência clínica, de intervenções 

cirúrgicas e procedimentos associados, dirigidos a pacientes com neoplasias malignas e 
afecções correlatas;

II  –	 monitorar e fiscalizar o preenchimento de informações dos atendimentos efetuados pelos 
profissionais de saúde da Divisão de acordo com as normas e padrões adotados 
pelo Instituto;

III  –	 aprovar e supervisionar o cumprimento das escalas de serviço e plano diário de cirurgias;
IV  –	 executar e dar cumprimento aos programas de atividades de ensino, pesquisas e 

aperfeiçoamento sobre assuntos relacionados à Divisão; e
V  –	 supervisionar e proceder ao registro dos dados estatísticos da Divisão, de acordo com as 

normas estabelecidas pela administração. 

Art. 239. Ao Serviço de Radioterapia, localizado no Hospital do Câncer – Unidade III, compete 
prestar assistência radioterápica a pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas.

Art. 240. À Seção de Oncologia Clínica, localizada no Hospital do Câncer – Unidade III, compete 
controlar e prestar assistência clínica especializada e procedimentos associados a pacientes com neoplasias 
malignas e afecções correlatas.

Art. 241. À Seção de Anestesiologia, localizada no Hospital do Câncer – Unidade III, compete 
controlar e prestar assistência em anestesiologia a pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas 
submetidos a procedimentos cirúrgicos. 

Art. 242. À Seção de Mastologia, localizada no Hospital do Câncer – Unidade III, compete controlar 
e prestar assistência especializada em cirurgia a pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas.

Art. 243. À Divisão Técnico-Assistencial, localizada no Hospital do Câncer – Unidade III, compete:
I  –	 planejar e supervisionar a execução de atividades de apoio terapêutico, exercidas pelos 

profissionais de saúde aos pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas;
II  –	 monitorar e fiscalizar o preenchimento de informações dos atendimentos efetuados pelos 

profissionais de saúde da Divisão de acordo com as normas e padrões adotados 
pelo Instituto;

III  –	 aprovar e supervisionar o cumprimento das escalas de serviço e plano diário 
de atendimento;

IV  –	 executar e dar cumprimento aos programas de atividades de ensino, pesquisas e 
aperfeiçoamento sobre assuntos relacionados à Divisão; e

V  –	 supervisionar e proceder ao registro dos dados estatísticos da Divisão, de acordo com as 
normas estabelecidas pela administração. 

Art. 244. À Seção de Patologia Clínica, localizada no Hospital do Câncer – Unidade III,  
compete controlar e executar os exames de patologia clínica de paciente com neoplasias malignas e 
afecções correlatas.
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Art. 245. À Seção de Diagnóstico por Imagem, localizada no Hospital do Câncer – Unidade 
III, compete supervisionar, controlar e executar os exames de imagem para o diagnóstico de neoplasias 
malignas e afecções correlatas e para o acompanhamento dos pacientes. 

Art. 246. À Seção de Serviço Social, localizada no Hospital do Câncer – Unidade III, compete 
controlar e prestar assistência em serviço social a pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas.

Art. 247. À Seção de Nutrição e Dietética, localizada no Hospital do Câncer – Unidade III, compete 
controlar e prestar assistência nutricional a pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas.

Art. 248. À Divisão de Enfermagem, localizada no Hospital do Câncer – Unidade III, compete:
I  –	 planejar, supervisionar e controlar a execução das atividades de assistência de 

enfermagem a pacientes com neoplasias malignas e afecções correlatas; 
II  –	 monitorar e fiscalizar o preenchimento de informações dos atendimentos efetuados pelos 

profissionais de saúde da Divisão de acordo com as normas e padrões adotados 
pelo Instituto;

III  –	 aprovar e supervisionar o cumprimento das escalas de serviço e plano diário 
de atendimento;

IV  –	 executar e dar cumprimento aos programas de atividades de ensino, pesquisas e 
aperfeiçoamento sobre assuntos relacionados à Divisão; e

V  –	 supervisionar e proceder ao registro dos dados estatísticos da Divisão, de acordo com as 
normas estabelecidas pela administração. 

Art. 249. Ao Hospital do Câncer – Unidade IV compete:
I  –	 planejar, coordenar e dirigir a execução das atividades de assistência multiprofissional 

especializada a pacientes considerados fora de possibilidade terapêutica antineoplásica;
II  –	 prestar assistência médica aos pacientes da unidade;

III  –	 propor e executar ações que proporcionem programação de ensino e pesquisa para o 
pessoal de Saúde lotado na unidade;

IV  –	 monitorar as condições sanitárias de conforto e segurança para os pacientes e para os 
funcionários das unidades; e

V  –	 desenvolver o atendimento médico e técnico especializado em cuidados paliativos, de 
internações, de diagnóstico e de apoio.

Art. 250. Ao Serviço de Administração Hospitalar, localizado no Hospital do Câncer – Unidade 
IV, compete:

I  –	 realizar atividades de apoio administrativo e operacional necessários ao funcionamento 
da unidade;

II  –	 promover aquisição de material, bem como autorizar prestações de serviços por terceiros, 
de acordo com as normas vigentes;

III  –	 assessorar a Direção da unidade nos assuntos técnicos, administrativos e disciplinares 
pertinentes às Divisões responsáveis;
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IV  –	 planejar e realizar das requisições dos materiais de consumo, permanente e 
medicamentos; e

V  –	 organizar e manter sistemas de registros e relatórios técnicos e administrativos.

Art. 251. Ao Serviço Médico, localizado no Hospital do Câncer – Unidade IV, compete controlar 
e prestar atendimento e acompanhamento médico aos pacientes com neoplasias malignas e afecções 
correlatas considerados fora de possibilidade terapêutica antineoplásica e que se encontram sob cuidados 
paliativos.

Art. 252. À Divisão Técnico-Assistencial, localizada no Hospital do Câncer – Unidade IV, compete:
I  –	 planejar e supervisionar a execução de atividades de assistência multiprofissional, 

exercidas pelos profissionais de saúde aos pacientes com neoplasias malignas e afecções 
correlatas sob cuidados paliativos;

II  –	 monitorar e fiscalizar o preenchimento de informações dos atendimentos efetuados pelos 
profissionais de saúde da Divisão de acordo com as normas e padrões adotados 
pelo Instituto;

III  –	 aprovar e supervisionar o cumprimento das escalas de serviço e plano diário 
de atendimento;

IV  –	 executar e dar cumprimento aos programas de atividades de ensino, pesquisas e 
aperfeiçoamento sobre assuntos relacionados à Divisão; e

V  –	 supervisionar e proceder ao registro dos dados estatísticos da Divisão, de acordo com as 
normas estabelecidas pela administração. 

Art. 253. A Divisão de Enfermagem, localizada no Hospital do Câncer – Unidade IV, compete:
I  –	 coordenar o processo de transferência dos pacientes fora de possibilidades de terapias 

antineoplásicas para inscrição, admissão e transferências para cuidados paliativos;
II  –	 desenvolver a integração entre o cuidado terapêutico antineoplásico e o cuidado paliativo, 

colaborando para a disseminação dos conceitos e da filosofia dos Cuidados Paliativos 
no Instituto;

III  –	 monitorar e fiscalizar o preenchimento de informações dos atendimentos efetuados pelos 
profissionais de saúde da Divisão de acordo com as normas e padrões adotados 
pelo Instituto;

IV  –	 aprovar e supervisionar o cumprimento das escalas de serviço e plano diário 
de atendimento;

V  –	 executar e dar cumprimento aos programas de atividades de ensino, pesquisas e 
aperfeiçoamento sobre assuntos relacionados à Divisão; e

VI  –	 supervisionar e proceder ao registro dos dados estatísticos da Divisão, de acordo com as 
normas estabelecidas pela administração. 
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Art. 254. Ao Centro de Transplante de Medula Óssea compete:
I  –	 planejar, coordenar e dirigir as atividades de assistência multiprofissional especializada 

a pacientes com doenças onco-hematológicas incluídas no Regulamento Técnico do 
Sistema Nacional de Transplantes e com indicação de transplante de células-tronco 
hematopoéticas;

II  –	 supervisionar, controlar e executar as atividades inerentes ao funcionamento do Banco de 
Sangue de Cordão Umbilical e Placentário e as atividades relacionadas ao processamento 
e criopreservação de células para a realização de transplantes de células-tronco 
hematopoéticas;

III  –	 propor e executar ações que proporcionem programação de ensino e pesquisa para o 
pessoal de Saúde lotado na unidade;

IV  –	 monitorar as condições sanitárias de conforto e segurança para os pacientes e para os 
funcionários da unidade;

V  –	 prestar atendimento médico e técnico especializado em transplantes de células-tronco 
hematopoéticas;

VI  –	 monitorar e fiscalizar o preenchimento de informações dos atendimentos efetuados pelos 
profissionais da saúde do Centro de acordo com as normas e padrões adotados 
pelo Instituto;

VII  –	 aprovar e supervisionar o cumprimento das escalas de serviço e plano diário 
de atendimento;

VIII  –	 executar e dar cumprimento aos programas de atividades de ensino, pesquisas e 
aperfeiçoamento sobre assuntos relacionados ao Centro; e

IX  –	 supervisionar e proceder ao registro dos dados estatísticos do Centro, de acordo com as 
normas estabelecidas pela administração. 

Art. 255. Ao Serviço de Enfermagem, localizado no Centro de Transplante de Medula Óssea, 
compete planejar e supervisionar prestar assistência de enfermagem a pacientes submetidos a transplante 
de células-tronco hematopoéticas.

Art. 256. À Divisão de Assistência Médica, localizada no Centro de Transplante de Medula 
Óssea, compete planejar e supervisionar a execução das atividades de transplante de células-tronco 
hematopoéticas e de assistência médica aos pacientes transplantados.

Art. 257. À Divisão de Laboratórios Especializados, localizada no Centro de Transplante de Medula 
Óssea, compete planejar e supervisionar a execução das atividades de apoio laboratorial necessárias ao 
diagnóstico e à avaliação terapêutica de hemopatias malignas de doentes matriculados no INCA e ao 
transplante de células-tronco hematopoéticas.

Art. 258. À Seção de Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea, localizada no 
Centro de Transplante de Medula Óssea compete executar a coleta de dados para a organização do banco 
de potenciais doadores e receptores de células-tronco hematopoéticas, em articulação com a Coordenação-
-Geral do Sistema Nacional de Transplantes da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde.
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Art. 259. Ao Instituto Nacional de Cardiologia compete:
I  –	 participar da formulação da política nacional de prevenção, diagnóstico e tratamento das 

patologias cardiológicas;
II  –	 planejar, coordenar e orientar planos, projetos e programas, em nível nacional, 

compatíveis com a execução de atividades de prevenção, diagnóstico e tratamento das 
patologias cardiológicas;

III  –	 desenvolver e orientar a execução das atividades de formação, treinamento e 
aperfeiçoamento de recursos humanos em todos os níveis na área de cardiologia, cirurgia 
cardíaca e reabilitação;

IV  –	 coordenar programas e realizar pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais em 
cardiologia, cirurgia cardíaca e afins; 

V  –	 orientar e prestar serviços médico-assistenciais na área de cardiologia e afins; 
VI  –	 estabelecer normas técnicas para padronização, controle e racionalização dos 

procedimentos adotados na especialidade; e
VII  –	 fomentar estudos e promover pesquisas, visando ao incentivo à ampliação dos 

conhecimentos e à produção científica na área de cardiologia, cirurgia cardíaca e afins.  

Art. 260. À Coordenação de Administração Geral compete:
I  –	 coordenar, monitorar e avaliar a execução de atividades referentes à comunicação 

administrativa, à administração de pessoal, ao orçamento e às finanças, ao patrimônio, 
ao material, às obras, às instalações e à manutenção de equipamentos processos 
administrativos do Instituto Nacional de Cardiologia;

II  –	 propor planos de ação da área administrativa e técnica, em consonância com o Plano 
Estratégico do Instituto;

III  –	 prover os recursos, os equipamentos e os materiais necessários ao desenvolvimento das 
ações em consonância com os programas definidos para as unidades organizacionais que 
compõem o Instituto;

IV  –	 avaliar e autorizar pedidos de compra de material permanente e insumos;
V  –	 organizar e distribuir os servidores de acordo com a política assistencial estabelecida pelo 

Ministério da Saúde;
VI  –	 promover medidas que visem à melhoria do ambiente, à higiene e à segurança dos locais 

de trabalho, bem como o bem-estar dos servidores, pacientes e visitantes;
VII  –	 fornecer ao Diretor e demais chefes dados financeiros do Instituto para subsidiar a 

tomada de decisão; e
VIII  –	 acompanhar, em conjunto com a Coordenação de Planejamento, a execução orçamentária.

Art. 261. À Divisão de Administração compete:
I  –	 executar as atividades de comunicação administrativa, administração de pessoal, 

orçamento e finanças, patrimônio, material, obras, instalações, manutenção de 
equipamentos, limpeza, rouparia, vigilância e portaria;
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II  –	 acompanhar a execução dos contratos de manutenção preventiva, corretiva e de garantia 
dos equipamentos adquiridos pelo Instituto;

III  –	 auxiliar na elaboração e no acompanhamento da execução dos projetos pertinentes às 
áreas administrativas da instituição; e

IV  –	 acompanhar a implantação e avaliar os sistemas de informações e comunicação.

Art. 262. Ao Serviço Administrativo compete executar as atividades de abastecimento, guarda 
e distribuição dos materiais e equipamentos necessários às atividades do Instituto.

Art. 263. À Coordenação de Planejamento compete:
I  –	 elaborar e acompanhar a execução do Plano Estratégico da Instituição;

II  –	 propor planos de ação de acordo com o Plano Estratégico da instituição;
III  –	 participar na elaboração da programação orçamentária;
IV  –	 acompanhar, em conjunto com a Coordenação de Administração, a execução orçamentária;
V  –	 acompanhar a evolução do desempenho assistencial do Instituto e emitir relatórios 

referentes às metas de desempenho da Instituição; e
VI  –	 realizar levantamentos de dados e estudos estatísticos referentes à área de atuação. 

Art. 264. À Coordenação de Ensino e Pesquisa compete:
I  –	 coordenar, planejar e acompanhar a execução de atividades referentes ao ensino, à 

pesquisa e à Educação Permanente e ao Desenvolvimento no âmbito institucional;
II  –	 apoiar as políticas nacionais de ensino, pesquisa e desenvolvimento em cardiologia, 

cirurgia cardiovascular e áreas correlatas;
III  –	 estabelecer as linhas de pesquisa no Instituto;
IV  –	 promover a articulação das atividades de ensino, pesquisa e assistência desenvolvidas 

no Instituto;
V  –	 representar o Instituto junto aos demais órgãos ministeriais e vinculados voltados para 

atividades de ensino, residência, pós-graduação, mestrado profissional, pesquisa e 
desenvolvimento;

VI  –	 coordenar o Centro de Tecnologia Celular do Instituto Nacional de Cardiologia, o Estudo 
Multicêntrico de Terapia Celular em Cardiopatias e as atividades relacionadas com a 
Rede Nacional de Terapia Celular; 

VII  –	 coordenar programas e projetos de cooperação e parcerias estabelecidos em acordos, 
convênios e congêneres, de caráter regional, nacional e internacional; e

VIII  –	 avaliar novas tecnologias em saúde, propor novas incorporações e auxiliar o Ministério da 
Saúde a monitorar sua implementação no Sistema Único de Saúde.
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Art. 265. À Coordenação de Assistência compete:
I  –	 coordenar, planejar e acompanhar as atividades médico-assistenciais de diagnóstico e 

tratamento nos seus aspectos preventivos, terapêuticos e de reabilitação; 
II  –	 atuar como responsável técnico perante os conselhos de classe e outros órgãos que por 

força da lei venham a compor a rede fiscalizadora; e
III  –	 planejar e programar a aquisição de equipamentos e materiais necessários ao 

desenvolvimento das atividades assistenciais e de ensino e de pesquisa desenvolvidas 
no Instituto.

Art. 266. Ao Serviço de Enfermagem compete:
I  –	 supervisionar as atividades relacionadas à assistência de enfermagem a pacientes em 

regime de internação e ambulatorial; e
II  –	 desenvolver atividades de ensino, treinamento e aperfeiçoamento do pessoal de 

enfermagem nas várias áreas assistenciais do Instituto.

Art. 267. Ao Serviço de Recursos Técnicos compete executar as atividades relacionadas às áreas 
de Farmácia, Nutrição e Dietética e Fisioterapia.

Art. 268. À Divisão Clínica compete:
I  –	 gerenciar as atividades médico-assistenciais relacionadas a procedimentos clínicos nos 

seus aspectos preventivos, terapêuticos e de reabilitação; 
II  –	 acompanhar e fiscalizar o atendimento nas unidades de internação, ambulatórios, 

reabilitação cardíaca e serviço de hemoterapia; e
III  –	 supervisionar as atividades da documentação científica e estatística do Instituto.

Art. 269. À Divisão Cirúrgica compete:
I  –	 gerenciar as atividades relacionadas à assistência cirúrgica; e

II  –	 acompanhar e fiscalizar procedimentos cirúrgicos cardíacos, em adultos, crianças e 
recém-nascidos, assim como transplantes e procedimentos endovasculares.

Art. 270. À Divisão Cardiointensiva compete:
I  –	 gerenciar as atividades relacionadas à assistência ao paciente crítico; e

II  –	 supervisionar a execução de atividades técnicas e administrativas nas Unidades de Terapia 
Cardiointensiva, nas modalidades adulto e pediátrica.

Art. 271. À Divisão de Suporte Técnico-Assistencial compete gerenciar as atividades relacionadas 
aos procedimentos multiprofissionais dos serviços de Farmácia, Nutrição e Dietética, Fisioterapia, 
Odontologia, Serviço Social e Terapia Ocupacional.

Art. 272. À Divisão de Métodos Diagnósticos e Procedimentos Terapêuticos compete:
I  –	 gerenciar as atividades referentes a métodos diagnósticos e procedimentos terapêuticos 

em cardiologia e afins; e
II  –	 fiscalizar o cumprimento das normas de radioproteção do Instituto.
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Art. 273. Ao Serviço de Apoio Terapêutico compete executar as atividades referentes à realização 
de procedimentos terapêuticos intervencionistas em cardiologia e afins.

Art. 274. Ao Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia Jamil Haddad compete:
I  –	 participar da formulação da política nacional de prevenção, diagnóstico e tratamento das 

patologias ortopédicas e traumatológicas;
II  –	 planejar, coordenar e orientar planos, projetos e programas, em âmbito nacional, 

relacionados à prevenção, ao diagnóstico e ao tratamento das patologias ortopédicas e 
traumatológicas e à sua reabilitação;

III  –	 desenvolver e orientar a execução das atividades de formação, treinamento e 
aperfeiçoamento de recursos humanos em todos os níveis, na área de ortopedia, 
traumatologia e reabilitação;

IV  –	 coordenar programas e realizar pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais em 
traumatologia e ortopedia;

V  –	 estabelecer normas, padrões e técnicas de avaliação de serviços e resultados; e
VI  –	 coordenar e orientar a prestação de serviços médico-assistenciais aos portadores de 

patologias traumatológicas e ortopédicas. 

Art. 275. À Coordenação de Administração Geral compete:
I  –	 coordenar e avaliar a execução de atividades referentes à comunicação administrativa, 

à administração de pessoal, ao orçamento e às finanças, ao patrimônio, ao material, às 
obras, às instalações, à manutenção de equipamentos, à limpeza, à rouparia, à vigilância e 
à portaria do Instituto;

II  –	 propor planos de ação da área administrativa e técnica, em consonância com o Plano 
Estratégico do instituto; 

III  –	 garantir o provimento dos recursos, equipamentos e materiais necessários ao 
desenvolvimento das ações das unidades do Instituto, em consonância com os programas 
e planos de ação definidos; 

IV  –	 monitorar e avaliar o cumprimento dos contratos e a qualidade dos serviços terceirizados 
no Instituto;

V  –	 promover medidas que visem à melhoria do ambiente, à higiene e à segurança dos locais 
de trabalho, assim como o bem-estar dos servidores, pacientes e visitantes; e 

VI  –	 acompanhar, em conjunto com a Coordenação de Planejamento, a execução 
orçamentária. 

Art. 276. Ao Serviço Jurídico compete: 
I  –	 prestar apoio à direção do Instituto em assuntos de natureza jurídica; 

II  –	 orientar a instrução dos processos de interesse do Instituto e submetê-los à apreciação da 
Consultoria Jurídica da União e Procuradoria Regional da União no Rio de Janeiro; 

III  –	 zelar pelo cumprimento das orientações normativas emanadas pelos Órgãos de Controle; 
IV  –	 orientar e acompanhar o cumprimento das decisões judiciais impostas ao Instituto;
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V  –	 preparar informações que devam ser prestadas às autoridades judiciárias em Mandados de 
Segurança e as respostas nos demais casos em que o Instituto for em Juízo, autor ou réu, 
opoente, assistente ou interveniente e encaminhá-las às Procuradorias da União; e

VI  –	 controlar e atualizar o andamento das causas e demais processos judiciais de interesse 
do Instituto.

Art. 277. À Divisão de Administração compete: 
I  –	 executar as atividades referentes à comunicação administrativa, ao orçamento e finanças, 

à gestão de contratos, ao patrimônio, ao material, às obras, às instalações, à tecnologia 
da informação e comunicações, à manutenção de equipamentos, à limpeza, à rouparia, à 
vigilância e à portaria; 

II  –	 prover a unidade de equipamentos e materiais necessários ao desenvolvimento das ações 
nas diversas áreas de atuação do Instituto;

III  –	 receber, triar, registrar, classificar, expedir, arquivar e conservar correspondências, 
documentos e processos; 

IV  –	 redigir despachos, memorandos, ofícios e outros documentos;
V  –	 executar as atividades referentes à requisição, à recepção, à guarda, à distribuição e ao 

controle do estoque de material de consumo, bem como receber e manter controle de 
material permanente;

VI  –	 providenciar a execução de atividades de serviços gerais, de manutenção de instalações e 
de equipamentos; 

VII  –	 operacionalizar os sistemas administrativos relacionados às atividades de apoio 
administrativo; 

VIII  –	 executar as atividades de apoio administrativo necessárias ao funcionamento do Instituto;
IX  –	 supervisionar e controlar os serviços terceirizados pelo Instituto;
X  –	 avaliar e controlar a execução dos contratos de manutenção preventiva, corretiva e de 

garantia dos equipamentos adquiridos pelo Instituto; e
XI  –	 fornecer os dados financeiros, para subsidiar a tomada de decisão pela direção 

do Instituto.

Art. 278. Ao Serviço de Administração de Pessoal compete: 
I  –	 executar as atividades relativas à política de servidores ativos e inativos, conforme 

diretrizes da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas do Ministério da Saúde;
II  –	 executar as atividades relativas ao controle de lotação, à frequência, aos afastamentos, 

ao exercício, aos remanejamentos internos, aos registros funcionais, aos pagamentos, à 
administração de benefícios, ao controle das consignações obrigatórias e facultativas e à 
aplicação das regulamentações internas; 

III  –	 orientar e fornecer apoio técnico aos dirigentes e chefes de equipe no que tange a 
legislação de pessoal;
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IV  –	 executar as atividades de preparo e o encaminhamento de matérias a serem publicadas 
no Diário Oficial da União e no Boletim de Serviço Eletrônico; e

V  –	 elaborar e propor programas de treinamento e capacitação de pessoal do Instituto.

Art. 279. Ao Serviço de Orçamento e Finanças compete: 
I  –	 programar, supervisionar e executar as atividades relativas ao processo de elaboração de 

propostas orçamentárias e financeiras, bem como de prestação de contas aos diversos 
órgãos federais quanto aos recursos utilizados pelo Instituto;

II  –	 avaliar os resultados alcançados na execução dos programas e projetos desenvolvidos 
pelo Instituto, sistematizar e disponibilizar as informações para subsidiar os processos de 
tomada de decisão;

III  –	 monitorar, orientar e executar as atividades de movimentação de créditos orçamentários 
e recursos financeiros no Instituto; e

IV  –	 executar atividades relacionadas à operacionalização do Sistema Integrado de 
Administração Financeira – SIAFI, do Sistema Integrado de Administração de Serviços 
Gerais – SIASG e demais sistemas administrativos do Governo Federal da área de 
orçamento e finanças. 

Art. 280. À Coordenação de Planejamento compete: 
I  –	 analisar as políticas governamentais das áreas de saúde, ciência e tecnologia para 

consolidar e acompanhar as ações estratégicas do Instituto; 
II  –	 orientar e supervisionar o planejamento e a execução de projetos do Instituto e seus 

indicadores, custos e tendências de mercado;
III  –	 prestar assessoria técnica às áreas do Instituto, quanto a métodos de planejamento e 

avaliação de projetos; 
IV  –	 planejar, coordenar e supervisionar a elaboração da proposta orçamentária anual e 

acompanhar a execução físico-financeira do Instituto;
V  –	 elaborar relatórios de gestão e de atividades do Instituto;

VI  –	 acompanhar o plano de providências dos órgãos de controle no Instituto; e
VII  –	 elaborar estudos, relatórios, demonstrativos, estatísticos e gráficos sobre as atividades 

desenvolvidas na área de atuação do Instituto.

Art. 281. À Coordenação de Programas Especiais compete: 
I  –	 supervisionar, planejar, programar e acompanhar ações institucionais para a 

implementação da rede assistencial em traumatologia e ortopedia em níveis nacional e 
regional, em conjunto com a Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde;

II  –	 coordenar e planejar ações para treinamento e assistência médico-cirúrgica em âmbito 
nacional, em atendimento às demandas das secretarias estaduais e municipais de saúde, 
em acordo com as diretrizes da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde;
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III  –	 participar da elaboração de protocolos assistenciais e elaborar pareceres técnico- 
-científicos de avaliação de tecnologias, em consonância com a política de incorporação 
de tecnologias no Sistema Único de Saúde; 

IV  –	 coordenar, planejar e acompanhar a execução de atividades de captação e processamento 
de multitecidos; 

V  –	 coordenar, planejar, organizar, dirigir e avaliar trabalhos relacionados ao controle de 
qualidade de materiais utilizados no tratamento médico-cirúrgico de média e alta 
complexidade nas áreas de traumatologia e ortopedia; e

VI  –	 avaliar novas tecnologias em saúde, propor novas incorporações e auxiliar o Ministério da 
Saúde no monitoramento de sua implantação no Sistema Único de Saúde.

Art. 282. À Coordenação de Assistência compete: 
I  –	 planejar e coordenar a execução de atividades relacionadas ao tratamento cirúrgico de 

média e alta complexidade em traumatologia e ortopedia a pacientes do Sistema Único 
de Saúde;

II  –	 coordenar e supervisionar a execução de atividades para a redução de potenciais riscos no 
âmbito da unidade hospitalar; e

III  –	 coordenar, planejar, programar e dirigir políticas e estratégias de atuação e alocação de 
recursos humanos e materiais no Instituto. 

Art. 283. À Divisão Médico-Assistencial compete:
I  –	 executar as atividades referentes à prestação de assistência médico-cirúrgica e afins 

no Instituto; 
II  –	 supervisionar e controlar a execução dos procedimentos de alta complexidade na unidade 

de cirurgia de trauma e microcirurgia;
III  –	 supervisionar o trabalho das equipes de atendimento hospitalar e ambulatorial;
IV  –	 realizar e propor estudos e pesquisas, visando à ampliação de conhecimentos e à produção 

científica; e
V  –	 estabelecer e propor normas e padrões para o controle e a racionalização dos 

procedimentos em traumatologia e ortopedia. 

Art. 284. À Divisão de Traumato-Ortopedia compete: 
I  –	 supervisionar, planejar, dirigir e avaliar atividades referentes à prestação de assistência 

médico-cirúrgica nos Centros de Atenção Especializados do Instituto; e
II  –	 orientar e supervisionar o planejamento e a execução de projetos para a melhoria de 

processos operacionais nas áreas de atuação das unidades especializadas do Instituto.

Art. 285. À Divisão de Enfermagem compete: 
I  –	 executar as atividades relacionadas à prestação de assistência de enfermagem a pacientes 

em tratamento no Instituto; 
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II  –	 supervisionar, controlar e prestar assistência de enfermagem a pacientes no pré, trans e 
pós-operatório e na recuperação pós-anestésica;

III  –	 desenvolver atividades de ensino, treinamento e aperfeiçoamento do pessoal de 
enfermagem nas diversas unidades especializadas do Instituto;

IV  –	 preparar e distribuir materiais e equipamentos para as salas cirúrgicas e demais unidades 
do Instituto;

V  –	 propor a realização de pesquisas e a produção de trabalhos científicos na área 
de enfermagem;

VI  –	 executar os programas de estágios e treinamentos em sua área de atuação; e
VII  –	 participar das ações para especificação e padronização das grades de insumos 

médicos hospitalares.

Art. 286. À Divisão de Serviços Técnicos Auxiliares compete: 
I  –	 executar as atividades de assistência diagnóstica e terapêutica aos pacientes do Instituto 

nas áreas de Análises Clínicas, Imagem Diagnóstica, Anatomia Patológica, Hemoterapia, 
Farmácia, Arquivo Médico e de Laudo Médico; e

II  –	 monitorar a execução das atividades e projetos de melhoria dos serviços técnicos auxiliares.

Art. 287. À Divisão de Ensino e Pesquisa compete: 
I  –	 planejar e coordenar a implementação e a avaliação de programas de ensino, mestrado 

profissional, residência médica, estágios e treinamentos;
II  –	 coordenar a promoção do ensino continuado na área de saúde, com foco no sistema  

musculoesquelético;
III  –	 planejar e coordenar o desenvolvimento de pesquisas básicas, clínicas e aplicadas nas 

áreas de traumatologia e ortopedia; 
IV  –	 incentivar, promover e divulgar trabalhos científicos e pesquisas produzidas no Instituto 

em publicações nacionais e internacionais; e
V  –	 promover eventos científicos em traumatologia e ortopedia.
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ANEXO VIII
REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA 

EDUCAÇÃO NA SAÚDE – SGTES

Capítulo I
Categoria e Finalidade

Art. 1o A Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, órgão específico singular, 
subordinada diretamente ao Ministro da Saúde, tem por finalidade:

I  –	 promover a ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde;
II  –	 elaborar e propor políticas de formação e desenvolvimento profissional para a área de 

saúde, acompanhar sua execução e promover o desenvolvimento da Rede Observatório 
de Recursos Humanos em Saúde;

III  –	 planejar, coordenar e apoiar as atividades relacionadas ao trabalho e à educação na área 
de saúde, à organização da gestão da educação e do trabalho em saúde, à formulação de 
critérios para as negociações e o estabelecimento de parcerias entre os gestores do SUS 
e ao ordenamento de responsabilidades entre as três esferas de governo;

IV  –	 articular com os órgãos educacionais, com as entidades sindicais e de fiscalização do 
exercício profissional, com os movimentos sociais e com entidades representativas de 
educação dos profissionais, tendo em vista a formação, o desenvolvimento profissional e o 
trabalho no setor de saúde;

V  –	 promover a integração dos setores de saúde e de educação, a fim de fortalecer as 
instituições formadoras de profissionais atuantes na área;

VI  –	 planejar e coordenar ações, visando à integração e ao aperfeiçoamento da relação entre 
a gestão do SUS nos níveis federal, estadual, municipal e no Distrito Federal, no que 
se refere aos planos de formação, qualificação e distribuição das ofertas de educação e 
trabalho na área de saúde;

VII  –	 planejar e coordenar ações destinadas à promoção da participação dos trabalhadores de 
saúde do SUS na gestão dos serviços e na regulação das profissões de saúde;

VIII  –	 planejar e coordenar ações, visando à promoção da educação em saúde, ao 
fortalecimento das iniciativas próprias do movimento popular no campo da educação 
em saúde e da gestão das políticas públicas de saúde e à promoção de informações e 
conhecimentos relativos ao direito à saúde e ao acesso às ações e aos serviços de saúde; 

IX  –	 fomentar a cooperação internacional, inclusive por meio da instituição e da coordenação 
de fóruns de discussão, visando à solução dos problemas relacionados à formação, ao 
desenvolvimento profissional, à gestão e à regulação do trabalho em saúde, especialmente 
a solução das questões que envolvam os países vizinhos do continente americano, os 
países de língua portuguesa e os países do hemisfério sul; e

X  –	 coordenar a análise técnica de projetos de lei e de outras propostas normativas que 
disponham sobre o trabalho e a educação em saúde.
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Capítulo II
Organização

Art. 2o A Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde tem a seguinte estrutura:
1	 Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde..................................  241
1.1	 Gabinete..................................................................................................................... 242
1.2	 Divisão de Apoio Administrativo.............................................................................. 243
1.3	 Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento............................................. 243
1.4	 Departamento de Gestão da Educação na Saúde.................................................. 243
1.4.1	 Serviço de Apoio Administrativo.............................................................................  244
1.4.2	 Coordenação-Geral de Ações Estratégicas em Educação na Saúde...................  244
1.4.3	 Coordenação-Geral de Ações Técnicas em Educação na Saúde.......................... 245
1.5	 Departamento de Gestão e da Regulação do Trabalho em Saúde........................ 245
1.5.1	 Coordenação-Geral da Gestão do Trabalho em Saúde.......................................... 246
1.5.2	 Coordenação-Geral da Regulação e Negociação do Trabalho em Saúde............ 246
1.6	 Departamento de Planejamento e Regulação da Provisão de Profissionais 

de Saúde..................................................................................................................... 246
1.6.1	 Coordenação-Geral de Regulação e Gestão da Provisão de Profissionais 

de Saúde..................................................................................................................... 247
1.6.2	 Coordenação-Geral de Execução de Ações Pedagógicas.....................................  247
1.6.3	 Coordenação-Geral de Implementação das Ações dos Programas de 

Provisão de Profissionais de Saúde..........................................................................  248

Capítulo III
Competência das Unidades

Art. 3o Ao Gabinete compete:
I  –	 assessorar o Secretário em sua representação e atuação política, administrativa e social, 

interna e externa;
II  –	 subsidiar o Secretário na resposta a demandas técnicas e processos judiciais e 

administrativos pertinentes às áreas de atuação da Secretaria;
III  –	 coordenar as atividades de apoio administrativo inerentes à Secretaria;
IV  –	 analisar as minutas dos atos administrativos a serem expedidos pelo Secretário, 

providenciar e acompanhar sua publicação; 
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V  –	 coordenar as ações de comunicação da Secretaria, em articulação com a Assessoria de 
Comunicação Social; e

VI  –	 coordenar as atividades necessárias à implementação de procedimentos e atendimento 
de processos pertinentes ao acesso à informação, nos termos da lei.

Art. 4o À Divisão de Apoio Administrativo compete:
I  –	 executar as atividades de apoio administrativo necessárias ao funcionamento do Gabinete 

da SGTES;
II  –	 receber, triar, registrar, classificar, expedir, arquivar e conservar correspondências, 

documentos e processos no âmbito do Gabinete da SGTES;
III  –	 redigir despachos, memorandos, ofícios e outros documentos no âmbito do Gabinete 

da SGTES;
IV  –	 executar as atividades referentes à requisição, à recepção, à guarda, à distribuição e ao 

controle do estoque do material de consumo, bem como receber e manter controle do 
material permanente, no âmbito do Gabinete da SGTES;

V  –	 providenciar a execução de atividades de serviços gerais, de manutenção de instalações e 
de equipamentos no âmbito do Gabinete da SGTES;

VI  –	 executar as atividades relacionadas à administração de pessoal em exercício no Gabinete 
da SGTES, conforme diretrizes da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas;

VII  –	 operacionalizar os sistemas administrativos relacionados às atividades de apoio 
administrativo do Gabinete da SGTES; e

VIII  –	 executar as atividades de concessão de diárias e passagens no âmbito do Gabinete 
da SGTES.

Art. 5o À Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento compete:
I  –	 coordenar o processo de planejamento e orçamento da Secretaria em articulação com a 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento – SPO;
II  –	 coordenar a elaboração dos Planos Anuais de Trabalho e do Plano Plurianual no âmbito da 

Secretaria, em articulação com a SPO;
III  –	 coordenar a elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria e acompanhar sua 

execução, em articulação com a Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças da SPO;
IV  –	 planejar, coordenar, orientar e executar as atividades relacionadas ao Sistema de 

Planejamento, Orçamento e Administração Financeira no âmbito da SGTES; e
V  –	 avaliar os resultados alcançados na execução dos programas e projetos desenvolvidos 

pela SGTES, sistematizar e disponibilizar as informações para subsidiar os processos de 
tomada de decisão.

Art. 6o Ao Departamento de Gestão da Educação na Saúde compete:
I  –	 participar da proposição e do acompanhamento da educação dos profissionais de saúde e 

da Política Nacional de Educação Permanente no SUS e no Ministério da Saúde;
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II  –	 buscar a integração dos setores de saúde e educação para o fortalecimento das 
instituições formadoras no interesse do SUS e a adequação da formação profissional às 
necessidades da saúde;

III  –	 promover o desenvolvimento da rede de escolas de governo vinculadas ao Ministério da 
Saúde e às Secretarias de Saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal e de redes 
colaborativas de Educação em Saúde Coletiva;

IV  –	 estabelecer políticas para que a rede de serviços do SUS seja adequada à condição 
de campo de ensino para a formação de profissionais de saúde e para os processos 
formativos na rede de serviços do SUS para todas as categorias profissionais; e 

V  –	 estabelecer políticas e processos para o desenvolvimento profissional em programas 
institucionais, interprofissionais e com ênfase no trabalho colaborativo, tendo em vista a 
atenção integral à saúde.  

Art. 7o Ao Serviço de Apoio Administrativo compete:
I  –	 executar as atividades de apoio administrativo necessárias ao funcionamento do 

Departamento de Gestão da Educação na Saúde – DEGES;
II  –	 receber, triar, registrar, classificar, expedir, arquivar e conservar correspondências, 

documentos e processos no âmbito do DEGES;
III  –	 redigir despachos, memorandos, ofícios e outros documentos no âmbito do DEGES;
IV  –	 executar as atividades referentes à requisição, à recepção, à guarda, à distribuição e ao 

controle do estoque do material de consumo, bem como receber e manter controle do 
material permanente no âmbito do DEGES;

V  –	 providenciar a execução de atividades de serviços gerais, de manutenção de instalações e 
de equipamentos no âmbito do DEGES ;

VI  –	 executar as atividades relacionadas à administração de pessoal em exercício no DEGES, 
conforme diretrizes da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas;

VII  –	 operacionalizar os sistemas administrativos relacionados às atividades de apoio 
administrativo do DEGES; e

VIII  –	 executar as atividades de concessão de diárias e passagens no âmbito do DEGES.

Art. 8o À Coordenação-Geral de Ações Estratégicas em Educação na Saúde compete:
I  –	 promover e acompanhar as ações estratégicas de formação e educação permanente dos 

profissionais de saúde, estabelecidas na Política Nacional de Educação Permanente 
em Saúde;

II  –	 promover e acompanhar ações estratégicas que visem à integração dos setores da saúde 
e da educação para o fortalecimento das instituições formadoras no interesse do SUS e 
para a adequação da formação profissional às necessidades da saúde;

III  –	 promover e acompanhar ações estratégicas que visem à integração ensino-serviço- 
-comunidade, tendo em perspectiva a adequação da formação profissional às 
necessidades em saúde no âmbito do SUS; e
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IV  –	 promover o fortalecimento e a ampliação das ofertas educacionais na área da saúde para 
os profissionais do SUS, utilizando tecnologia de comunicação e informação.

Art. 9o À Coordenação-Geral de Ações Técnicas em Educação na Saúde compete:
I  –	 promover e acompanhar as ações de educação profissional de nível técnico dos 

trabalhadores da saúde, estabelecidas na Política Nacional de Educação Permanente 
em Saúde;

II  –	 executar ações que visem à integração dos setores da saúde e da educação para o 
fortalecimento das instituições formadoras no interesse do SUS e para a adequação da 
formação profissional às necessidades da saúde;

III  –	 promover o desenvolvimento e coordenar ações relacionadas à Rede de Escolas Técnicas 
do SUS e de escolas de governo vinculadas ao Ministério da Saúde às secretarias estaduais 
e municipais de saúde e de redes colaborativas de educação em saúde coletiva; e

IV  –	 coordenar a elaboração das diretrizes e orientações para a formação e a qualificação 
profissional e de trabalhadores de nível médio, da área da saúde, em consonância com as 
políticas públicas de saúde.

Art. 10. Ao Departamento de Gestão e da Regulação do Trabalho em Saúde compete:
I  –	 planejar estudos de análise das necessidades quantitativas e qualitativas de profissionais 

com perfil adequado às necessidades de saúde da população;
II  –	 atuar junto aos gestores estaduais, municipais e do Distrito Federal para a solução dos 

problemas de pessoal do setor público e do setor privado pertinentes ao SUS;
III  –	 promover e participar da articulação de pactos entre as gestões federal, estaduais 

municipais e do Distrito Federal, no que se refere aos planos de produção, à qualificação 
e à distribuição dos profissionais de saúde do SUS;

IV  –	 coordenar, incentivar e apoiar os estados, os municípios, o Distrito Federal e as 
instituições públicas, sob regime público ou privado, com atuação no SUS na elaboração 
e na implementação de planos de cargos e carreiras profissionais no âmbito do SUS;

V  –	 planejar e coordenar as ações de regulação profissional tanto para novas profissões e 
ocupações quanto para as já estabelecidas no mercado de trabalho;

VI  –	 propor e acompanhar sistemas de certificação de competências profissionais, visando à 
regulação dos processos de trabalho em saúde; 

VII  –	 articular sistema permanente de negociação das relações de trabalho com os gestores 
federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal, o setor privado e as representações 
dos trabalhadores; e

VIII  –	 supervisionar a elaboração de parecer sobre projetos de lei e de outras propostas 
normativas que disponham sobre o trabalho em saúde.



246

AN
EXO

 VIII – Regim
ento Interno da Secretaria de G

estão do Trabalho e da Educação na Saúde – SG
TES

Ministério da Saúde

Art. 11. À Coordenação-Geral da Gestão do Trabalho em Saúde compete:
I  –	 monitorar e supervisionar a execução de estudos de análise das necessidades quantitativas 

e qualitativas de profissionais com perfil adequado às demandas de saúde da população;
II  –	 articular pactos entre as gestões federal, estadual, distrital e municipal do SUS, no que se 

refere aos planos de produção e à qualificação e distribuição dos profissionais de saúde;
III  –	 coordenar ações para o desenvolvimento de política da carreira profissional própria do 

SUS, bem como política da carreira profissional para o setor privado complementar 
ao SUS;

IV  –	 coordenar ações, em conjunto com os gestores do SUS nas esferas estadual, distrital e 
municipal, visando ao fortalecimento das estruturas e à qualificação da gestão do trabalho 
em saúde; e

V  –	 fomentar a prática da inovação na gestão do trabalho no âmbito do SUS.

Art. 12. À Coordenação-Geral da Regulação e Negociação do Trabalho em Saúde compete:
I  –	 coordenar e desenvolver ações em conjunto com os gestores federais, estaduais, distritais 

e municipais do SUS para a solução dos problemas de pessoal no âmbito do SUS;
II  –	 coordenar as ações de regulação profissional para novas profissões e ocupações, bem 

como para as estabelecidas no mercado de trabalho, promovendo o diálogo com 
entidades representativas de profissionais e de gestores;

III  –	 elaborar propostas de mecanismos para os Sistemas de Certificação de Competências 
Profissionais, visando à regulação dos processos de trabalho em saúde; 

IV  –	 coordenar, junto a instituições de pesquisa, a execução de estudos de análise das 
estruturas normativas do trabalho em saúde, em nível federal, estadual, municipal e no 
Distrito Federal;

V  –	 participar de foros internacionais relacionados à regulação do trabalho em saúde, em 
articulação com a Assessoria de Assuntos Internacionais de Saúde – AISA;

VI  –	 analisar e emitir parecer sobre projetos de lei e outras propostas normativas que 
disponham sobre o trabalho em saúde;

VII  –	 fomentar os processos negociais de caráter permanente no que se refere às relações de 
trabalho no âmbito do SUS, por meio do apoio aos estados, aos municípios, ao Distrito 
Federal e às regiões no processo de instalação, fortalecimento e expansão de Mesas de 
Negociação Permanente do SUS; e

VIII  –	 coordenar as atividades do Sistema Nacional de Negociação Permanente do SUS e 
exercer a função de Secretaria-Executiva da Mesa Nacional de Negociação Permanente 
do SUS.

Art. 13. Ao Departamento de Planejamento e Regulação da Provisão de Profissionais de Saúde 
compete:

I  –	 planejar, coordenar, monitorar e avaliar a provisão de profissionais da área de saúde no 
âmbito do SUS;
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II  –	 planejar, coordenar, monitorar e avaliar a celebração dos termos de cooperação com as 
instituições de ensino que prestam o curso de Especialização em Saúde da Família; 

III  –	 coordenar o curso de Especialização em Saúde da Família junto à Universidade Aberta do 
SUS – UNA-SUS e às instituições de ensino a ela filiadas;

IV  –	 planejar, coordenar e monitorar o projeto político-pedagógico, o processo de certificação 
e a avaliação de desempenho dos envolvidos nos programas de provisão de profissionais 
da área da saúde no âmbito do SUS;

V  –	 planejar a estratégia de ação dos programas de provisão de profissionais da área de saúde 
no âmbito do SUS em áreas carentes e remotas do País; e 

VI  –	 articular com os setores de saúde e educação no âmbito federal, estadual, distrital 
e municipal.

Art. 14. À Coordenação-Geral de Regulação e Gestão da Provisão de Profissionais de Saúde 
compete:

I  –	 monitorar a execução dos programas de provisão e aperfeiçoamento de profissionais 
de saúde no âmbito do SUS junto aos entes federativos e aos Distritos Sanitários 
Especiais Indígenas;

II  –	 realizar a gestão dos profissionais de saúde participantes dos programas de provisão e 
aperfeiçoamento no âmbito do SUS;

III  –	 planejar e coordenar os processos de seleção e adesão de profissionais e a participação 
dos entes federados nos programas de provisão e aperfeiçoamento dos profissionais de 
saúde no âmbito do SUS;

IV  –	 coordenar e desenvolver ações em conjunto com os gestores estaduais, distritais e 
municipais para a implementação dos programas de provisão e aperfeiçoamento de 
profissionais de saúde no âmbito do SUS; e

V  –	 promover a articulação dos setores de saúde e educação no âmbito federal, estadual, 
distrital e municipal para os programas de provisão e aperfeiçoamento no âmbito do SUS.

Art. 15. À Coordenação-Geral de Execução de Ações Pedagógicas compete:
I  –	 executar o planejamento estratégico das ações de aperfeiçoamento e dimensionamento 

de profissionais da área da saúde para os programas de provisão no âmbito do SUS; 
II  –	 planejar e coordenar as ofertas educacionais e supervisão docente nos programas de 

provisão e aperfeiçoamento de profissionais de saúde em conjunto com os órgãos e 
entidades competentes;

III  –	 monitorar a execução do curso de Especialização em Saúde da Família junto ao Sistema 
Universidade Aberta do SUS;

IV  –	 promover a articulação com as instituições de educação superior para fortalecimento 
da política de educação permanente mediante integração ensino-serviço na supervisão 
acadêmica das atividades desempenhadas pelos profissionais de saúde;
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V  –	 coordenar estudos e pesquisas e propor diretrizes sobre a provisão e dimensionamento de 
profissionais de saúde e residências em saúde;

VI  –	 propor ações de intercâmbio profissional, de interesse do SUS, para troca de 
conhecimentos e experiências entre profissionais de saúde brasileiros e profissionais de 
saúde formados em instituições estrangeiras; e

VII  –	 planejar e coordenar o Cadastro Nacional de Especialistas e avaliar os dados para ações 
de ordenação dos recursos humanos em saúde, conforme necessidades do SUS.

Art. 16. À Coordenação-Geral de Implementação das Ações dos Programas de Provisão de 
Profissionais de Saúde compete:

I  –	 executar o planejamento estratégico das ações referentes às condições de participação 
dos profissionais da área de saúde nos programas de provisão e aperfeiçoamento no 
âmbito do SUS;

II  –	 articular com órgãos e entidades competentes para ações de logística necessárias à 
efetividade da alocação e atuação dos profissionais participantes dos programas de 
provisão e aperfeiçoamento de profissionais de saúde;

III  –	 coordenar ações junto aos entes e órgãos federais, estaduais, distritais e municipais, 
bem como entes e organismos internacionais necessários para os registros e protocolos 
documentais para a legalidade da participação de profissionais de saúde estrangeiros nos 
programas de provisão no âmbito do SUS; e

IV  –	 coordenar a gestão de documentos dos profissionais de saúde participantes dos 
programas de provisão de profissionais de saúde no âmbito do SUS.
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ANEXO IX
REGIMENTO INTERNO SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS 

ESTRATÉGICOS – SCTIE

Capítulo I
Categoria e Finalidade

Art. 1o A Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos, órgão específico singular, 
subordinada diretamente ao Ministro da Saúde, tem por finalidade:

I  –	 formular, coordenar, implementar e avaliar:

a)	 a Política Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde; e
b)	 as Políticas Nacionais de Assistência Farmacêutica e de Medicamentos, inclusive de 

hemoderivados, vacinas, imunobiológicos e outros insumos relacionados como partes 
integrantes da Política Nacional de Saúde;

II  –	 formular, coordenar e implementar políticas de fomento, desenvolvimento e inovação 
para os insumos estratégicos na área de saúde;

III  –	 formular, implementar e avaliar políticas, diretrizes e metas para as áreas e os temas 
estratégicos necessários à implementação da Política Nacional de Saúde no âmbito de 
suas atribuições;

IV  –	 viabilizar a cooperação técnica com os estados, os municípios e o Distrito Federal no 
âmbito de sua atuação;

V  –	 articular a ação do Ministério da Saúde, no âmbito de suas atribuições, com as 
organizações governamentais e não governamentais, com vistas ao desenvolvimento 
científico e tecnológico em saúde;

VI  –	 estabelecer métodos e mecanismos para a análise da viabilidade econômico-sanitária de 
empreendimentos públicos no Complexo Industrial da Saúde;

VII  –	 participar da formulação, da coordenação e da implementação das ações de regulação do 
mercado, com vistas ao aprimoramento da Política Nacional de Saúde no âmbito de 
suas atribuições; 

VIII  –	 formular, fomentar, realizar e avaliar estudos e projetos no âmbito de suas 
responsabilidades; 

IX  –	 formular, coordenar, avaliar, elaborar normas e participar da execução da política 
nacional e da produção de medicamentos, insumos estratégicos e produtos médicos, em 
articulação com os demais órgãos governamentais;

X  –	 promover ações de implementação de parcerias público-privadas no desenvolvimento 
tecnológico e na produção de produtos estratégicos na área de saúde; e

XI  –	 coordenar o processo de incorporação e desincorporação de tecnologias em saúde.  
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Capítulo II
Organização

Art. 2o A Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos tem a seguinte estrutura:
1	 Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos.................................... 253
1.1	 Gabinete..................................................................................................................... 255
1.2	 Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos.................. 255
1.2.1	 Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica Básica..................................... 256
1.2.1.1	 Coordenação do Programa Farmácia Popular........................................................  257
1.2.2	 Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos 

Estratégicos................................................................................................................  257
1.2.3	 Coordenação-Geral do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica.............................................................................................................. 258
1.2.4	 Coordenação-Geral de Monitoramento das Políticas Nacionais de 

Assistência Farmacêutica e de Medicamentos......................................................  260
1.3	 Departamento de Ciência e Tecnologia..................................................................  260
1.3.1	 Coordenação-Geral de Gestão do Conhecimento em Ciência e Tecnologia....... 261
1.3.2	 Coordenação-Geral de Fomento à Pesquisa e à Avaliação de Tecnologias 

em Saúde..................................................................................................................... 261
1.3.2.1	 Coordenação de Pesquisa Clínica............................................................................ 263
1.4	 Departamento do Complexo Industrial e Inovação em Saúde.............................. 263
1.4.1	 Coordenação-Geral de Equipamentos e Materiais de Uso em Saúde................  264
1.4.2	 Coordenação-Geral de Assuntos Regulatórios...................................................... 265
1.4.3	 Coordenação-Geral de Base Química e Biotecnológica....................................... 266
1.5	 Departamento de Gestão e Incorporação de Tecnologias em Saúde................... 266
1.5.1	 Coordenação de Avaliação e Monitoramento de Tecnologias...............................  267
1.5.2	 Coordenação de Incorporação de Tecnologias........................................................ 268
1.5.3	 Coordenação de Gestão de Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas......... 269
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Capítulo III
Competência das Unidades

Art. 3o Ao Gabinete compete:
I  –	 assessorar o Secretário em sua representação e atuação política, administrativa e social, 

interna e externa;
II  –	 subsidiar o Secretário na resposta a demandas técnicas e processos judiciais e 

administrativos pertinentes às áreas de atuação da SCTIE;
III  –	 coordenar as atividades de apoio administrativo inerentes à SCTIE;
IV  –	 analisar as minutas dos atos administrativos a serem expedidos pelo Secretário, 

providenciar e acompanhar sua publicação no âmbito da SCTIE; 
V  –	 coordenar as ações de comunicação da SCTIE, em articulação com a Assessoria de 

Comunicação Social;
VI  –	 coordenar as atividades inerentes ao processo de planejamento e execução orçamentária 

e financeira da SCTIE;
VII  –	 coordenar, orientar e monitorar a elaboração de planos anuais e plurianuais no âmbito da 

SCTIE, em articulação com a Subsecretaria de Planejamento e Orçamento – SPO;
VIII  –	 coordenar o processo de elaboração e discussão da proposta orçamentária anual da 

SCTIE, bem como a revisão e as devidas atualizações do orçamento, em articulação com 
a Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças da SPO;

IX  –	 avaliar os resultados alcançados na execução dos programas e projetos desenvolvidos pela 
SCTIE, sistematizar e disponibilizar as informações para subsidiar os processos de tomada 
de decisão; e

X  –	 coordenar, orientar e monitorar a execução orçamentária da SCTIE, observadas as 
normas, as políticas, as diretrizes e as prioridades estabelecidas.

Art. 4o Ao Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos compete: 
I  –	 subsidiar a Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos na formulação 

de políticas, diretrizes e metas para as áreas e os temas estratégicos necessários à 
implementação da Política Nacional de Saúde no âmbito de suas competências;

II  –	 formular, implementar e coordenar a gestão das Políticas Nacionais de Assistência 
Farmacêutica e de Medicamentos, incluindo sangue, hemoderivados, vacinas e 
imunobiológicos como partes integrantes da Política Nacional de Saúde, observados os 
princípios e as diretrizes do SUS;

III  –	 prestar cooperação técnica para o aperfeiçoamento da capacidade gerencial e 
operacional dos estados, dos municípios e do Distrito Federal no âmbito de sua atuação;

IV  –	 coordenar a organização e o desenvolvimento de programas, projetos e ações, em áreas e 
temas de abrangência nacional;
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V  –	 normatizar, promover e coordenar a organização da assistência farmacêutica, nos 
diferentes níveis da atenção à saúde, obedecendo aos princípios e às diretrizes do SUS;

VI  –	 programar a aquisição e a distribuição de insumos estratégicos para a saúde, em particular 
para a assistência farmacêutica, em articulação com o Departamento de Logística em 
Saúde da Secretaria-Executiva;

VII  –	 propor acordos e convênios com os estados, os municípios e o Distrito Federal para a 
execução descentralizada de programas e projetos especiais no âmbito do SUS, no limite 
de suas competências;

VIII  –	 orientar, capacitar e promover ações de suporte aos agentes envolvidos no processo 
de assistência farmacêutica e insumos estratégicos, com vistas à sustentabilidade dos 
programas e dos projetos em sua área de atuação;

IX  –	 elaborar e acompanhar a execução de programas e projetos relacionados à produção, à 
aquisição, à distribuição, à dispensação e ao uso de medicamentos no âmbito do SUS; e

X  –	 coordenar a implementação de ações relacionadas à assistência farmacêutica e ao acesso 
aos medicamentos no âmbito dos Programas de Assistência Farmacêutica do Ministério 
da Saúde.

Art. 5o À Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica Básica compete:
I  –	 acompanhar e monitorar a implementação da Política Nacional de Medicamentos e da 

Política Nacional de Assistência Farmacêutica e monitorar a eficácia de sua aplicação, 
por meio de relatórios gerenciais dos estados, dos municípios e do Distrito Federal, no 
que se refere ao Componente Básico da Assistência Farmacêutica e suas interfaces com 
outras áreas;

II  –	 propor e aprimorar as diretrizes e normas sobre regulamentação das ações do 
Componente Básico da Assistência Farmacêutica;

III  –	 acompanhar a implementação da Política Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos 
e suas respectivas ações e coordenar o processo de construção e atualização da Relação 
Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos;

IV  –	 desenvolver e monitorar ações que ampliem o acesso e promovam o uso racional dos 
medicamentos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica; 

V  –	 articular as ações relacionadas a medicamentos do Componente Básico da Assistência 
Farmacêutica junto ao Comitê Nacional para a Promoção do Uso Racional 
de Medicamentos;

VI  –	 articular o processo de atualização da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais e do 
Formulário Terapêutico Nacional, para os medicamentos relacionados ao Componente 
Básico da Assistência Farmacêutica;

VII  –	 planejar, avaliar e monitorar a execução das atividades de programação, aquisição, 
armazenamento e distribuição de medicamentos e insumos comprados de forma 
centralizada pelo Ministério da Saúde, no âmbito do Componente Básico da Assistência 
Farmacêutica, em articulação com o Departamento de Logística em Saúde;
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VIII  –	 prestar cooperação técnica aos estados, aos municípios e ao Distrito Federal no 
desenvolvimento de atividades e projetos para a organização dos serviços do Componente 
Básico da Assistência Farmacêutica;

IX  –	 monitorar a aplicação dos recursos financeiros nos estados, nos municípios e no Distrito 
Federal no que se refere às ações do Componente Básico da Assistência Farmacêutica;

X  –	 acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos de compra de medicamentos de 
aquisição centralizada do Componente Básico da Assistência Farmacêutica;

XI  –	 articular estratégias com as áreas técnicas do Ministério da Saúde e com as secretarias 
estaduais e municipais de saúde que permitam o monitoramento das ações relacionadas 
ao Componente Básico da Assistência Farmacêutica;

XII  –	 elaborar, avaliar e disponibilizar materiais técnico-pedagógicos referentes à Assistência 
Farmacêutica Básica; 

XIII  –	 contribuir, fomentar, padronizar e acompanhar a realização de estudos, pesquisas de 
avaliação, implementação e monitoramento das ações do Componente Básico da 
Assistência Farmacêutica no SUS;

XIV  –	 realizar o monitoramento e a avaliação da efetividade das tecnologias incorporadas no 
âmbito do Componente Básico da Assistência Farmacêutica; e

XV  –	 apoiar a Comissão de Incorporação de Tecnologias em Saúde do Ministério da Saúde 
com a realização de estudos para atender às demandas por incorporação e exclusão de 
medicamentos no âmbito do SUS, para os medicamentos relacionados ao Componente 
Básico da Assistência Farmacêutica.

Art. 6o À Coordenação do Programa Farmácia Popular compete:
I  –	 acompanhar e monitorar a implementação e eficácia da aplicação da Política Nacional 

de Medicamentos e da Política Nacional de Assistência Farmacêutica, por meio de 
monitoramento das ações no âmbito do Programa Farmácia Popular do Brasil;

II  –	 propor e aprimorar as diretrizes e normas que regulamentam as ações do Programa;
III  –	 planejar, monitorar e avaliar a execução das atividades realizadas no âmbito do Programa;
IV  –	 estabelecer mecanismos de controle e monitoramento da implementação, do 

desenvolvimento e dos resultados do Programa; e
V  –	 fomentar e estabelecer parâmetros para a realização de estudos, pesquisas de avaliação, 

implementação e monitoramento das ações do Programa.

Art. 7o À Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos compete:
I  –	 acompanhar e monitorar a implementação da Política Nacional de Medicamentos e da 

Política Nacional de Assistência Farmacêutica e monitorar a eficácia de sua aplicação, 
por meio de relatórios gerenciais dos estados, dos municípios e do Distrito Federal, no 
que se refere ao Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica e suas interfaces 
com outras áreas do Ministério da Saúde;
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II  –	 propor e aprimorar as diretrizes e normas acerca da regulamentação das ações do 
Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica;

III  –	 desenvolver e monitorar ações que ampliem o acesso e promovam o uso racional dos 
medicamentos do Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica; 

IV  –	 articular as ações relacionadas a medicamentos do Componente Estratégico junto ao 
Comitê Nacional para a Promoção do Uso Racional de Medicamentos;

V  –	 articular o processo de atualização da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais e do 
Formulário Terapêutico Nacional, para os medicamentos relacionados ao Componente 
Estratégico da Assistência Farmacêutica;

VI  –	 planejar, avaliar e monitorar a execução das atividades de programação, aquisição, 
armazenamento e distribuição de medicamentos e insumos de compras centralizadas 
pelo Ministério da Saúde, no âmbito do Componente Estratégico da Assistência 
Farmacêutica, em articulação com o Departamento de Logística em Saúde;

VII  –	 prestar cooperação técnica aos estados, aos municípios e ao Distrito Federal no 
desenvolvimento de atividades e projetos para organização dos serviços do Componente 
Estratégico da Assistência Farmacêutica;

VIII  –	 acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos de compra de medicamentos de 
aquisição centralizada do Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica;

IX  –	 articular estratégias com as áreas técnicas do Ministério da Saúde e com as Secretarias 
Estaduais e Municipais de Saúde que permitam o monitoramento das ações relacionadas 
ao Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica;

X  –	 elaborar, avaliar e disponibilizar materiais técnico-pedagógicos em Assistência 
Farmacêutica referente ao Componente Estratégico; 

XI  –	 contribuir, fomentar, padronizar e acompanhar a realização de estudos, pesquisas de 
avaliação, implementação e monitoramento das ações do Componente Estratégico da 
Assistência Farmacêutica no SUS;

XII  –	 realizar o monitoramento e a avaliação da efetividade das tecnologias incorporadas no 
âmbito do Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica; e

XIII  –	 apoiar a Comissão de Incorporação de Tecnologias em Saúde do Ministério da Saúde 
com a realização de estudos para atender às demandas por incorporação e exclusão de 
medicamentos no âmbito do SUS, para os medicamentos relacionados ao Componente 
Estratégico da Assistência Farmacêutica.

Art. 8o À Coordenação-Geral do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica compete:
I  –	 acompanhar e monitorar a implementação da Política Nacional de Medicamentos e da 

Política Nacional de Assistência Farmacêutica e monitorar a eficácia de sua aplicação, por 
meio de relatórios gerenciais dos estados, dos municípios e do Distrito Federal, no que se 
refere ao Componente Especializado da Assistência Farmacêutica e suas interfaces com 
outras áreas;
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II  –	 propor e aprimorar as diretrizes e normas que regulamentam as ações do Componente 
Especializado da Assistência Farmacêutica;

III  –	 desenvolver e monitorar ações que ampliem o acesso e promovam o uso racional dos 
medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica;

IV  –	 articular as ações relacionadas a medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica junto ao Comitê Nacional para a Promoção do Uso Racional 
de Medicamentos;

V  –	 apoiar a Secretaria de Atenção à Saúde, a Secretaria de Vigilância em Saúde e a 
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS no processo de revisão e de 
elaboração dos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas;

VI  –	 apoiar a Comissão de Incorporação de Tecnologias em Saúde do Ministério da Saúde 
com a realização de estudos para atender às demandas por incorporação e exclusão de 
medicamentos no âmbito do SUS, para os medicamentos relacionados ao Componente 
Especializado da Assistência Farmacêutica;

VII  –	 articular o processo de atualização da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais e do 
Formulário Terapêutico Nacional, para os medicamentos relacionados ao Componente 
Especializado da Assistência Farmacêutica;

VIII  –	 planejar, monitorar e avaliar a execução das atividades de programação, aquisição e 
distribuição de medicamentos de aquisição centralizada pelo Ministério da Saúde, no 
âmbito do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica, em articulação com 
o Departamento de Logística em Saúde;

IX  –	 prestar cooperação técnica aos estados, aos municípios e ao Distrito Federal no 
desenvolvimento de atividades e projetos para a organização dos serviços de Assistência 
Farmacêutica relacionadas ao Componente Especializado da Assistência Farmacêutica; 

X  –	 articular estratégias com as áreas técnicas do Ministério da Saúde e com as secretarias 
estaduais e municipais de saúde que permitam o monitoramento das ações relacionadas 
ao Componente Especializado da Assistência Farmacêutica;

XI  –	 promover o desenvolvimento de ações que ampliem a utilização dos Protocolos Clínicos 
e Diretrizes Terapêuticas pelas unidades federadas no âmbito das ações do Componente 
Especializado da Assistência Farmacêutica;

XII  –	 elaborar, avaliar e disponibilizar materiais técnicos pedagógicos em Assistência 
Farmacêutica referente ao Componente Especializado da Assistência Farmacêutica;

XIII  –	 contribuir, fomentar, padronizar e acompanhar a realização de estudos, pesquisas de 
avaliação, implementação e monitoramento das ações do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica no SUS;

XIV  –	 acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos de compra de medicamentos de 
aquisição centralizada do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica; e

XV  –	 realizar o monitoramento e a avaliação da efetividade das tecnologias incorporadas no 
âmbito do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica.
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Art. 9o À Coordenação-Geral de Monitoramento das Políticas Nacionais de Assistência Farmacêutica 
e de Medicamentos compete:

I  –	 apoiar e monitorar a implementação das diretrizes e normas relacionadas às Políticas 
Nacionais de Assistência Farmacêutica e de Medicamentos;

II  –	 apoiar e monitorar ações que ampliem o acesso da população a medicamentos, 
promovam o uso racional dos medicamentos e qualifiquem a Assistência Farmacêutica;

III  –	 apoiar e monitorar as ações estratégicas de gestão e planejamento do Departamento de 
Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos, no âmbito do Plano Plurianual – PPA, 
do Plano Nacional de Saúde – PNS e da Base Nacional de Dados de Ações e Serviços de 
Assistência Farmacêutica;

IV  –	 apoiar o Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos: 

a)	 no desenvolvimento, na implementação e no monitoramento das ações do Comitê 
Nacional para a Promoção do Uso Racional de Medicamentos;

b)	 no desenvolvimento,  na implementação e  no monitoramento das ações de atualização 
da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais e do Formulário Terapêutico Nacional;

c)	 no desenvolvimento, na implementação e no monitoramento das ações dos seus 
Programas e Projetos; e

d)	 com subsídios técnicos no âmbito de suas atribuições.

Art. 10. Ao Departamento de Ciência e Tecnologia compete:
I  –	 participar da formulação, da implementação e da avaliação da Política Nacional de 

Ciência e Tecnologia em Saúde, tendo como pressupostos as necessidades demandadas 
pela Política Nacional de Saúde e a observância dos princípios e das diretrizes do SUS;

II  –	 coordenar e executar as ações do Ministério da Saúde no campo de pesquisa e 
desenvolvimento em saúde, e articular intersetorialmente no âmbito do Sistema Nacional 
de Ciência e Tecnologia;

III  –	 coordenar a formulação e a implementação de políticas, programas e ações de avaliação 
de tecnologias no SUS;

IV  –	 coordenar o processo de gestão do conhecimento em Ciência e Tecnologia em Saúde, 
visando à utilização do conhecimento científico e tecnológico em todos os níveis de 
gestão do SUS; 

V  –	 promover, em articulação com instituições de ciência e tecnologia e agências de 
fomento, a realização de pesquisas estratégicas em saúde;

VI  –	 prestar cooperação técnica para o aperfeiçoamento da capacidade gerencial e orientar, 
capacitar e promover ações de suporte aos agentes dos estados, dos municípios e do 
Distrito Federal, no âmbito da ciência e tecnologia em saúde; 

VII  –	 acompanhar as atividades da Secretaria-Executiva da Comissão Nacional de Ética em 
Pesquisa, instituída no âmbito do Conselho Nacional de Saúde;
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VIII  –	 coordenar a elaboração, a execução e a avaliação de programas e projetos em áreas e 
temas de abrangência nacional, no âmbito das atribuições da Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Insumos Estratégicos;

IX  –	 implantar mecanismos de cooperação para o desenvolvimento de instituições de ciência e 
tecnologia que atuam na área de saúde; e

X  –	 propor acordos e convênios com os estados, os municípios e o Distrito Federal para a 
execução descentralizada de programas e projetos especiais no âmbito do SUS. 

Art. 11. À Coordenação-Geral de Gestão do Conhecimento em Ciência e Tecnologia compete:
I  –	 promover o uso sistemático e transparente de evidências científicas e a tradução do 

conhecimento para subsidiar a formulação de políticas públicas em saúde e a tomada de 
decisão qualificada de gestores do SUS;

II  –	 coordenar a gestão estratégica de redes, plataformas e repositórios informacionais de 
pesquisas e da área de Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde em parceria com órgãos 
e instituições nacionais e internacionais;

III  –	 coordenar o processo de apoio a publicações, realização de eventos técnico-científicos e 
promover premiações na área de Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde;

IV  –	 gerir os sistemas de informação e outras ferramentas informacionais relacionadas à área 
de Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde;

V  –	 desenvolver, validar, disponibilizar e utilizar indicadores para o monitoramento e a 
avaliação das ações relacionadas à promoção do desenvolvimento científico e tecnológico 
no SUS;

VI  –	 desenvolver, validar, operar e atualizar em parceria com órgãos gestores da tecnologia da 
informação, ferramentas para a disseminação do conhecimento, em conformidade com 
as diretrizes da Política Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde;

VII  –	 identificar estratégias, desenvolver instrumentos e adequar metodologias, modelos e 
linguagens para disseminação da produção científica, visando à sua apropriação pelos 
serviços e sistema de saúde;

VIII  –	 promover articulação institucional e parcerias nacionais e internacionais para o 
desenvolvimento de redes colaborativas de divulgação do conhecimento científico e 
tecnológico; e

IX  –	 sistematizar e promover o acesso às informações e evidências científicas a formuladores 
de políticas públicas, gestores, profissionais de saúde e a sociedade.

Art. 12. À Coordenação-Geral de Fomento à Pesquisa e à Avaliação de Tecnologias em Saúde 
compete:

I  –	 revisar, atualizar e pactuar com o Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação a 
Política Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde e a Agenda Nacional de 
Prioridades de Pesquisa em Saúde;
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II  –	 monitorar, avaliar e revisar a Política Nacional de Gestão de Tecnologias em Saúde;
III  –	 estabelecer parcerias e pesquisas estratégicas para a implantação da Avaliação de 

Tecnologias em Saúde no SUS;
IV  –	 fomentar, coordenar e avaliar o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica e a 

inovação em saúde no âmbito do Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação;
V  –	 estabelecer parcerias e desenvolver projetos estratégicos para fortalecer a Pesquisa 

Clínica prioritária para o SUS;
VI  –	 avaliar e promover a incorporação dos resultados de pesquisas junto aos gestores, 

profissionais, serviços e sistema de saúde;
VII  –	 constituir, coordenar, monitorar e avaliar redes de pesquisa, de Avaliação de Tecnologias 

em Saúde e projetos multicêntricos;
VIII  –	 prestar cooperação técnica e apoiar instituições para a formação de gestores, 

profissionais de saúde e pesquisadores no campo da Pesquisa Clínica, Avaliação de 
Tecnologias em Saúde e Política Informada por Evidências;

IX  –	 fomentar e coordenar a gestão descentralizada de pesquisa em saúde no âmbito do 
Programa Pesquisas para o SUS – PPSUS em parceria com estados, municípios e o 
Distrito Federal;

X  –	 apoiar os Núcleos de Avaliação de Tecnologias em Saúde – NATS, Núcleos de Evidências 
– NEV e os Institutos Nacionais de Ciência e Tecnologia em Saúde – INCT, bem como a 
implementação de áreas de Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde nas unidades 
da Federação;

XI  –	 apoiar o aprimoramento e a implementação da legislação referente à Ciência, Tecnologia 
e Inovação em Saúde e à Bioética, no que concerne à pesquisa em seres humanos, terapia 
celular e biossegurança;

XII  –	 coordenar a Secretaria-Executiva da Comissão Nacional de Ética em Pesquisa e subsidiar 
tecnicamente suas atividades;

XIII  –	 promover, coordenar e desenvolver ações relacionadas à elaboração e validação de 
diretrizes metodológicas e à disseminação de estudos de Avaliação de Tecnologias 
em Saúde; 

XIV  –	 estabelecer parcerias com instituições internacionais de Ciência e Tecnologia e Avaliação 
de Tecnologias em Saúde visando à cooperação técnica-científica no âmbito da Política 
Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde e da Política Nacional de Gestão 
de Tecnologias em Saúde; e

XV  –	 acompanhar, avaliar e apoiar as ações estratégicas de gestão e planejamento do 
Departamento de Ciência e Tecnologia, no âmbito do Plano Plurianual – PPA, do Plano 
Nacional de Saúde – PNS, da Política Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação em 
Saúde e da Política Nacional de Gestão de Tecnologias em Saúde.
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Art. 13. À Coordenação de Pesquisa Clínica compete:
I  –	 fomentar, monitorar e avaliar o desenvolvimento de pesquisas pré-clínicas e ensaios 

clínicos estratégicos para o SUS;
II  –	 implementar, apoiar, acompanhar e avaliar as redes nacionais de pesquisa clínica;

III  –	 promover e articular a cooperação internacional no âmbito das pesquisas pré-clínicas e 
ensaios clínicos;

IV  –	 fomentar a capacitação em pesquisa clínica de profissionais de saúde, em parceria com 
instituições de ensino e pesquisa; 

V  –	 subsidiar tecnicamente ações em ética e bioética no âmbito da pesquisa clínica; e
VI  –	 colaborar com instituições governamentais para o fortalecimento da pesquisa clínica 

no Brasil.

Art. 14. Ao Departamento do Complexo Industrial e Inovação em Saúde compete:
I  –	 consolidar programas e ações no âmbito da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos 

Estratégicos que permitam a definição de uma estratégia nacional de fomento, 
desenvolvimento e inovação para os insumos industriais na área de saúde;

II  –	 subsidiar a Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos na formulação de 
políticas, diretrizes e metas para as áreas e os temas relativos ao Complexo Industrial da 
Saúde, necessários à implementação da Política Nacional de Saúde no âmbito de 
suas atribuições;

III  –	 coordenar a organização e o desenvolvimento de programas, projetos e ações com a 
finalidade de induzir o desenvolvimento, a difusão e a incorporação de novas tecnologias 
no SUS;

IV  –	 formular, propor diretrizes e coordenar o desenvolvimento de ações voltadas à produção 
de insumos para a saúde de interesse nacional;

V  –	 definir estratégias de atuação do Ministério da Saúde no campo da biossegurança, da 
biotecnologia, do patrimônio genético e da propriedade intelectual em articulação com 
outros órgãos e instituições afins;

VI  –	 prestar cooperação técnica para o aperfeiçoamento da capacidade gerencial, além de 
orientar, capacitar e promover ações de suporte aos agentes dos estados, dos municípios 
e do Distrito Federal no âmbito do Complexo Industrial e Inovação em Saúde;

VII  –	 elaborar, divulgar e fomentar a observância de diretrizes de desenvolvimento tecnológico, 
transferência de tecnologias, produção e inovação relacionadas ao Complexo Industrial 
da Saúde;

VIII  –	 formular e coordenar as ações de fomento à produção pública de medicamentos, vacinas, 
hemoderivados e outros insumos industriais na área de saúde como suporte às ações 
governamentais em saúde e de balizamento do mercado nacional de saúde;

IX  –	 propor acordos e convênios com entidades e órgãos da administração pública, direta 
e indireta, do terceiro setor e do setor privado para a implementação das diretrizes 
e a consolidação da Política Nacional de Saúde, no que diz respeito ao Complexo 
Industrial da Saúde;
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X  –	 articular intersetorialmente a Política Nacional de Saúde no âmbito do Sistema Nacional 
de Inovação e da Política de Desenvolvimento Produtivo e Industrial;

XI  –	 promover, em articulação com instituições de ciência e tecnologia, bancos e agências 
de fomento, a realização de projetos estratégicos para desenvolvimento tecnológico, 
transferências de tecnologia, produção e inovação em saúde;

XII  –	 implantar mecanismos de cooperação para o desenvolvimento e a implementação do 
sistema de inovação na área de saúde;

XIII  –	 analisar a viabilidade de empreendimentos públicos no Complexo Industrial da Saúde;
XIV  –	 participar de ações de regulação de mercado no âmbito das atribuições da Secretaria de 

Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos;
XV  –	 analisar dados econômicos e financeiros para subsidiar a definição de estratégias relativas 

ao Complexo Industrial da Saúde, tendo em vista a implementação da Política Nacional 
de Saúde no âmbito de suas atribuições; e

XVI  –	 formular, avaliar, elaborar normas e participar da execução da Política Nacional de Saúde 
e da produção de medicamentos, insumos estratégicos e equipamentos para a saúde, em 
articulação com os demais órgãos governamentais.

Art. 15. À Coordenação-Geral de Equipamentos e Materiais de Uso em Saúde compete:
I  –	 acompanhar e avaliar a regulamentação da Lei de Inovação, bem como desenvolver 

instrumentos para a sua implementação no que se refere ao tema Equipamentos e 
Materiais de Uso em Saúde;

II  –	 formular e implementar normas e diretrizes visando ao desenvolvimento, à inovação e à 
produção no setor de equipamentos e materiais do Complexo Industrial da Saúde;

III  –	 fomentar e monitorar projetos de desenvolvimento tecnológico, produção e inovação no 
setor de equipamentos e materiais no Complexo Industrial da Saúde;

IV  –	 desenvolver ações em articulação com órgãos públicos e/ou privados que promovam o 
incremento da produção de equipamentos e materiais no Complexo Industrial da Saúde;

V  –	 planejar, coordenar e supervisionar as atividades e os processos relativos à produção de 
insumos críticos para a saúde no Complexo Industrial da Saúde;

VI  –	 promover a integração e a articulação dos órgãos públicos e privados para desenvolver a 
regulação e a metrologia no setor de equipamentos e materiais no Complexo Industrial 
da Saúde;

VII  –	 promover o estabelecimento de parcerias com instituições públicas e privadas, com vistas 
ao desenvolvimento de termos de cooperação técnica e econômica para o incremento da 
dinâmica tecnológica do setor de equipamentos e materiais no Complexo Industrial 
da Saúde;

VIII  –	 prospectar e identificar vocações e competências tecnológicas regionais ou setoriais, 
dinamizando o fluxo de conhecimento e ensejando colaborações entre seus componentes 
do setor de equipamentos e materiais do Complexo Industrial da Saúde; e
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IX  –	 IX – apoiar o desenvolvimento de sistemas de informações referentes ao setor de 
equipamentos e materiais do Complexo Industrial da Saúde.

Art. 16. À Coordenação-Geral de Assuntos Regulatórios compete:
I  –	 acompanhar e avaliar a regulamentação da Lei de Inovação, bem como desenvolver 

instrumentos para a sua implementação no que se refere aos temas de propriedade 
intelectual, patrimônio genético, biossegurança, biotecnologia, nanotecnologia e demais 
temas que promovam a inovação, o desenvolvimento, a difusão e a incorporação de novas 
tecnologias em Saúde;

II  –	 coordenar, implementar e acompanhar programas e ações do Departamento do 
Complexo Industrial e Inovação em Saúde relacionadas ao marco regulatório, à indução 
de inovação e à articulação intersetorial no âmbito da Política Nacional de Saúde, do 
Sistema Nacional de Inovação e da Política de Desenvolvimento Produtivo e Industrial;

III  –	 coordenar e acompanhar as atividades regulatórias e propor mecanismos de 
desenvolvimento e aperfeiçoamento do processo regulatório;

IV  –	 acompanhar e avaliar a conformidade regulatória e as mudanças da legislação sanitária 
no que tange à produção de insumos estratégicos para o fomento da Política Nacional de 
Saúde, a indução da inovação e o aprimoramento do desempenho do Complexo Industrial 
da Saúde;

V  –	 coordenar, apoiar, orientar e supervisionar ações e políticas nacionais e internacionais nas 
áreas de biotecnologia, de nanotecnologia, de biossegurança, do patrimônio genético, 
em articulação com o Departamento de Ciência e Tecnologia e o Departamento de 
Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos, de propriedade intelectual e demais 
temas que promovam a inovação, o desenvolvimento, a difusão e a incorporação de novas 
tecnologias em saúde;

VI  –	 representar o Ministério da Saúde em conselhos e comitês técnicos referentes a 
temas estratégicos, como a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança – CTNBio, 
o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético – CGEN, o Conselho Nacional de 
Controle de Experimentação Animal – CONCEA;

VII  –	 acompanhar e apoiar a supervisão, o monitoramento e avaliação de ações de indução e o 
fomento no âmbito do Departamento do Complexo Industrial e Inovação em Saúde;

VIII  –	 acompanhar e avaliar ações de regulação de mercado, monitorando e analisando dados 
econômicos, tributários e financeiros para subsidiar a definição de estratégias relativas ao 
Complexo Industrial da Saúde;

IX  –	 acompanhar, avaliar e apoiar as ações estratégicas de gestão e planejamento do 
Departamento do Complexo Industrial e Inovação em Saúde, no âmbito do Plano 
Plurianual – PPA, do Plano Nacional de Saúde – PNS, da Política de Desenvolvimento 
Produtivo e Industrial;
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X  –	 coordenar e apoiar atividades técnicas no âmbito do Departamento do Complexo 
Industrial e Inovação em Saúde referente ao Grupo Executivo do Complexo Industrial da 
Saúde – GECIS; e

XI  –	 acompanhar e apoiar o tratamento de dados e informações estratégicas no âmbito do 
Departamento do Complexo Industrial e Inovação em Saúde.

Art. 17. À Coordenação-Geral de Base Química e Biotecnológica compete:
I  –	 acompanhar e avaliar a regulamentação da Lei de Inovação, bem como desenvolver 

instrumentos para a sua implementação no que se refere ao tema base química 
e biotecnológica;

II  –	 fomentar a implementação de projetos de desenvolvimento tecnológico, produção e 
inovação no setor de base química e biotecnológica no Complexo Industrial da Saúde;

III  –	 avaliar, orientar, supervisionar e controlar projetos no âmbito do Complexo Industrial da 
Saúde na área de medicamentos, vacinas, hemoderivados e outros insumos industriais na 
área de saúde;

IV  –	 coordenar as ações de fomento à produção pública de medicamentos, vacinas, 
hemoderivados e outros insumos industriais na área de saúde;

V  –	 desenvolver ações em articulação com órgãos públicos e/ou privados que promovam o 
incremento da produção de base química e biotecnológica no Complexo Industrial 
da Saúde;

VI  –	 planejar, coordenar, orientar e supervisionar as atividades de fomento, desenvolvimento 
de tecnologias e processos relativos à produção de insumos críticos para a saúde no 
Complexo Industrial da Saúde de Base Química e Biotecnológica;

VII  –	 promover o desenvolvimento de cooperação técnica e econômica para a área de base 
química e biotecnológica no Complexo Industrial da Saúde; e

VIII  –	 promover o estabelecimento de parcerias com instituições públicas e privadas, 
articulando alianças e ações, com vistas a incrementar a dinâmica tecnológica do setor de 
base química e biotecnológica no Complexo Industrial da Saúde.

Art. 18. Ao Departamento de Gestão e Incorporação de Tecnologias em Saúde compete:
I  –	 subsidiar a Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos na formulação de 

políticas, diretrizes e metas para a incorporação, a alteração ou a exclusão pelo SUS de 
tecnologias em saúde; 

II  –	 acompanhar, subsidiar e dar suporte às atividades e às demandas da CONITEC;
III  –	 prestar apoio e cooperação técnica para o aperfeiçoamento da capacidade gerencial e 

operacional dos estados, dos municípios e do Distrito Federal para a incorporação de 
novas tecnologias que sejam relevantes para o cidadão e para o sistema de saúde;

IV  –	 apoiar a estruturação e a qualificação de instituições de ensino, pesquisa e assistência, 
com vistas a subsidiar a incorporação de tecnologias de interesse para o SUS; 
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V  –	 fomentar a realização de estudos e pesquisas por meio de acordos de cooperação com 
entidades governamentais e não governamentais, que contribuam para o aprimoramento 
da gestão tecnológica no SUS;

VI  –	 realizar a análise técnica dos processos submetidos à CONITEC;
VII  –	 coordenar ações de monitoramento de tecnologias novas e emergentes no setor saúde para 

a antecipação de demandas de incorporação e para a indução da inovação tecnológica;
VIII  –	 definir critérios para a incorporação tecnológica com base em evidências de eficácia, 

segurança e custo-efetividade;
IX  –	 articular as ações do Ministério da Saúde referentes à incorporação de novas tecnologias, 

com os diversos setores, governamentais e não governamentais, relacionadas às 
prioridades do SUS;

X  –	 contribuir para a promoção do acesso e do uso racional de tecnologias seguras 
e eficientes;

XI  –	 implantar mecanismos de cooperação nacional e internacional para o aprimoramento da 
gestão e da incorporação tecnológica no SUS;

XII  –	 promover a disseminação e a difusão de informações sobre gestão e incorporação de 
tecnologias em saúde;

XIII  –	 participar de ações de inovação e incorporação tecnológica, no âmbito das atribuições da 
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos;

XIV  –	 promover ações que favoreçam e estimulem a participação social na incorporação de 
tecnologias em saúde no SUS;

XV  –	 participar da constituição ou da alteração de protocolos clínicos e de diretrizes 
terapêuticas voltadas para o SUS;

XVI  –	 apoiar o monitoramento e a avaliação da efetividade das tecnologias incorporadas no 
âmbito do SUS;

XVII  –	 atuar na construção de modelos de gestão e na incorporação de tecnologias em conjunto 
com os países vizinhos do continente americano, os países de língua portuguesa e os 
países do hemisfério sul;

XVIII  –	 participar da atualização da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – RENAME; e
XIX  –	 realizar a gestão dos processos submetidos à CONITEC.

Art. 19. À Coordenação de Avaliação e Monitoramento de Tecnologias compete:
I  –	 coordenar as ações de avaliação de tecnologias em saúde;

II  –	 solicitar estudos por meio de acordos de cooperação com instituições de ensino, pesquisa 
e assistência, para o aprimoramento da gestão tecnológica no SUS;

III  –	 realizar a análise técnico-científica e econômica das demandas de incorporação de novas 
tecnologias no SUS;
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IV  –	 produzir relatórios técnicos para dar suporte à tomada de decisão sobre a incorporação ou 
retirada de tecnologias no SUS;

V  –	 promover estudos de revisão sistemática, custo-efetividade e análises de impacto 
orçamentário de tecnologias em saúde;

VI  –	 supervisionar os estudos demandados a instituições para subsidiar as recomendações da 
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – CONITEC;

VII  –	 fomentar a elaboração de diretrizes metodológicas para apoiar as ações da CONITEC;
VIII  –	 coordenar ações de monitoramento de tecnologias novas e emergentes no setor saúde 

para a antecipação de demandas de incorporação, redução de ações judiciais e para a 
indução da inovação tecnológica;

IX  –	 monitorar e avaliar o desempenho de tecnologias em saúde incorporadas no SUS; 
X  –	 apoiar ações para a atualização da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – 

RENAME e Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde – RENASES; e
XI  –	 participar de ações relacionadas à regulação econômica de medicamentos e aos 

dispositivos médicos implantáveis.

Art. 20. À Coordenação de Incorporação de Tecnologias compete:
I  –	 gerenciar as demandas e os fluxos de processos para incorporação, exclusão e alteração 

de tecnologias em saúde no SUS;
II  –	 estabelecer parcerias com o Poder Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública 

visando fornecer informações de evidências científicas de eficácia, segurança e 
custo-efetividade de tecnologias em saúde para promoção do acesso e uso racional de 
tecnologias em saúde;

III  –	 gerenciar banco de dados sobre tecnologias judicializadas, com a finalidade de gerar 
informações estratégicas para as tomadas de decisão no âmbito do Sistema Único 
de Saúde;

IV  –	 planejar e coordenar o desenvolvimento de programas e projetos com instituições 
de ensino, pesquisa e assistência para subsidiar a tomada de decisão relacionada à 
incorporação, à exclusão e à alteração de tecnologias em saúde no SUS;

V  –	 coordenar a realização de consultas públicas e audiências públicas sobre as tecnologias 
avaliadas pela Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – CONITEC;

VI  –	 planejar e supervisionar ações para ampliar a transparência e a participação social no 
processo de incorporação de tecnologias e de desenvolvimento de Protocolos Clínicos e 
Diretrizes Terapêuticas no SUS; 

VII  –	 comunicar e disseminar informações sobre incorporação e retirada de tecnologias em 
saúde e sobre Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas no SUS;

VIII  –	 promover articulação intragovernamental para aprimoramento da gestão tecnológica 
no SUS; 
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IX  –	 desenvolver cooperação técnica nacional e internacional para o aprimoramento da gestão 
de tecnologias em saúde; e

X  –	 acompanhar, avaliar e apoiar as ações estratégicas de gestão e planejamento do 
Departamento de Gestão e Incorporação de Tecnologias em Saúde, no âmbito do Plano 
Plurianual – PPA e do Plano Nacional de Saúde – PNS.

Art. 21. À Coordenação de Gestão de Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas compete:
I  –	 coordenar a Subcomissão de Avaliação de Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – 

PCDT da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – CONITEC;
II  –	 definir temas prioritários para constituição de PCDT em conjunto com as áreas técnicas 

do Ministério da Saúde; 
III  –	 planejar, coordenar, orientar e supervisionar a elaboração e a atualização dos PCDT em 

conformidade com a atualização tecnológica;
IV  –	 promover a participação de profissionais de saúde e pacientes no processo de elaboração 

de PCDT;
V  –	 prestar cooperação técnica com instituições de ensino, pesquisa e assistência para o 

desenvolvimento de diretrizes e protocolos clínicos; 
VI  –	 coordenar estratégias de implementação de protocolos clínicos; e 

VII  –	 promover capacitação de agentes estratégicos em análise de evidências científicas para 
elaboração de PCDT.
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ANEXO X
REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA 

E PARTICIPATIVA – SGEP

Capítulo I
Categoria e Finalidade

Art. 1o A Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa, órgão específico singular, subordinada 
diretamente ao Ministro da Saúde, tem por finalidade:

I  –	 formular políticas de gestão estratégica, democrática e participativa do SUS; 
II  –	 promover a participação e a mobilização social pelo direito à saúde e em defesa do SUS;

III  –	 participar da articulação das ações do Ministério da Saúde, referentes à gestão 
estratégica, democrática e participativa, junto aos setores governamentais e não 
governamentais relacionados com os condicionantes e determinantes da saúde;

IV  –	 fortalecer o controle social no âmbito do SUS;
V  –	 promover políticas de equidade em saúde;

VI  –	 promover a capacitação de conselheiros, lideranças sociais, gestores e trabalhadores para 
a gestão estratégica, democrática e participativa no âmbito do SUS;

VII  –	 formular a política de ouvidoria do SUS, promover a sua implementação descentralizada 
e a cooperação com entidades de defesa de direitos humanos e do cidadão;

VIII  –	 prestar serviços de ouvidoria do SUS e do Ministério da Saúde;
IX  –	 auditar as ações e os serviços de saúde e a regularidade da aplicação dos recursos federais;
X  –	 promover o fortalecimento do Sistema Nacional de Auditoria do SUS;

XI  –	 promover e fomentar estudos, pesquisas e publicações que contribuam para o 
desenvolvimento do SUS, inclusive por meio de acordos de cooperação com entidades 
governamentais e não governamentais; e

XII  –	 realizar a articulação e a promoção da cooperação internacional para intercâmbio de 
conhecimentos no âmbito da gestão estratégica, democrática e participativa do SUS.

Capítulo II
Organização

Art. 2o A Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa tem a seguinte estrutura:
1	 Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa....................................................  273
1.1	 Gabinete.....................................................................................................................  274
1.1.1	 Divisão de Apoio Administrativo..............................................................................  275
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1.2	 Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento.............................................  276
1.2.1	 Divisão de Assessoria Técnica...................................................................................  276
1.3	 Departamento de Ouvidoria-Geral do SUS...........................................................  276
1.3.1	 Serviço de Ouvidoria.................................................................................................  277
1.3.2	 Divisão de Apoio às Ouvidorias do SUS.................................................................. 278
1.3.3	 Coordenação-Geral de Planejamento e Operacionalização das Ouvidorias....... 278
1.4	 Departamento de Apoio à Gestão Participativa e ao Controle Social................. 278
1.4.1	 Coordenação de Assessoria Técnica e Administrativa............................................  279
1.4.2	 Coordenação-Geral de Apoio ao Controle Social, à Educação Popular em 

Saúde e às Políticas de Equidade do SUS...............................................................  280
1.5	 Departamento Nacional de Auditoria do SUS......................................................  280
1.5.1	 Divisão Técnica de Apoio à Gestão..........................................................................  281
1.5.2	 Serviço de Apoio Administrativo..............................................................................  281
1.5.3	 Coordenação de Sistemas de Auditoria................................................................... 282
1.5.4	 Coordenação-Geral de Auditoria............................................................................. 282
1.5.4.1	 Coordenação de Análise de Demandas de Auditoria............................................. 282
1.5.4.2	 Coordenação de Planejamento e Operacionalização de Ações de Auditoria...... 283
1.5.4.3	 Coordenação de Avaliação de Auditoria.................................................................. 283
1.5.5	 Coordenação-Geral de Promoção do Sistema Nacional de Auditoria................. 283
1.5.5.1	 Coordenação de Disseminação do Conhecimento do Sistema Nacional 

de Auditoria...............................................................................................................  284
1.5.5.2	 Coordenação de Sistematização e Padronização do Sistema Nacional 

de Auditoria...............................................................................................................  284
1.5.6	 Coordenação-Geral de Monitoramento de Recomendações de Auditoria........  284

Capítulo III
Competência das Unidades

Art. 3o Ao Gabinete compete:
I  –	 subsidiar o Secretário em sua atuação, articulação e representação política, técnica, 

jurídica, administrativa e social, interna e externa, bem como na resposta a demandas 
técnicas, administrativas e judiciais pertinentes às áreas de atuação da Secretaria de 
Gestão Estratégica e Participativa – SGEP; 
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II  –	 coordenar as atividades de apoio administrativo e de planejamento inerentes à SGEP;
III  –	 providenciar a publicação de atos expedidos pelo Secretário e Diretores de 

Departamento no âmbito da SGEP;
IV  –	 coordenar as ações de comunicação da SGEP, em articulação com a Assessoria de 

Comunicação Social;
V  –	 coordenar as ações relativas a eventos da SGEP, em articulação com a Assessoria 

de Cerimonial;
VI  –	 coordenar e articular a realização de estudos e pesquisas, por meio de acordos de 

cooperação com entidades governamentais e não governamentais, que contribuam para o 
desenvolvimento do SUS;

VII  –	 coordenar atividades técnicas, projetos, programas e políticas de interesse do SUS na 
área de gestão estratégica e participativa; e

VIII  –	 articular, desenvolver e responder às demandas de saúde de cunho nacional e 
internacional da Secretaria e da Assessoria de Assuntos Internacionais de Saúde, em 
assuntos referentes à SGEP.

Art. 4o À Divisão de Apoio Administrativo compete:
I  –	 executar as atividades de apoio administrativo necessárias ao funcionamento da SGEP

II  –	 receber, selecionar, registrar, classificar, expedir, arquivar e conservar correspondências, 
documentos e processos no âmbito da SGEP;

III  –	 redigir despachos, memorandos, ofícios e outros documentos no âmbito da SGEP;
IV  –	 executar as atividades referentes à requisição, à recepção, à guarda, à distribuição e ao 

controle do estoque do material de consumo, bem como receber e manter controle do 
material permanente no âmbito da SGEP;

V  –	 providenciar a execução de atividades de serviços gerais, de manutenção de instalações e 
de equipamentos no âmbito da SGEP;

VI  –	 executar as atividades relacionadas à administração de pessoal em exercício na SGEP, 
conforme diretrizes da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas;

VII  –	 operacionalizar os sistemas administrativos relacionados às atividades de apoio 
administrativo no âmbito da SGEP; 

VIII  –	 apoiar as equipes técnicas da SGEP no desenvolvimento de seus projetos e na realização 
de eventos;

IX  –	 executar as atividades de concessão de diárias e passagens no âmbito da SGEP e do 
Conselho Nacional de Saúde – CNS; e 

X  –	 coordenar a identificação das necessidades de educação permanente e acompanhar o 
desenvolvimento do Plano de Educação em consonância com as orientações da unidade 
competente no âmbito da SGEP.
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Art. 5o À Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento compete:
I  –	 coordenar, em conjunto com o Gabinete da Secretaria, o processo de planejamento em 

articulação com a Subsecretaria de Planejamento e Orçamento – SPO;
II  –	 coordenar a elaboração e a revisão do Plano Plurianual e do Plano Nacional de Saúde no 

âmbito da Secretaria, em articulação com a SPO;
III  –	 coordenar a elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria e acompanhar sua 

execução em articulação com a SPO;
IV  –	 participar da formulação da Política Nacional de Saúde, em articulação com a SPO;
V  –	 coordenar a elaboração dos Relatórios Quadrimestrais de Prestação de Contas – RQPC, 

em articulação com a SPO;
VI  –	 coordenar a elaboração do Relatório Anual de Gestão da SGEP, em conformidade com 

as orientações dos órgãos de controle; 
VII  –	 planejar, coordenar e orientar as atividades relacionadas aos sistemas de Planejamento, 

Orçamento e Administração Financeira no âmbito da SGEP;
VIII  –	 elaborar e acompanhar a execução física, orçamentária e financeira dos Termos de 

Cooperação mantidos com organismos internacionais, dos Termos de Execução 
Descentralizada e dos convênios com entidades nacionais, celebrados no âmbito 
da SGEP; e 

IX  –	 avaliar os resultados alcançados na execução dos programas e projetos desenvolvidos pela 
SGEP e disponibilizar as informações para subsidiar os processos de tomada de decisão. 

Art. 6o À Divisão de Assessoria Técnica compete:
I  –	 apoiar o processo de planejamento da Secretaria;

II  –	 desenvolver e acompanhar junto às áreas técnicas da Secretaria a execução das metas do 
Plano Plurianual, do Plano Nacional de Saúde e da Lei Orçamentária Anual;

III  –	 executar as atividades de elaboração do Relatório Anual de Gestão da Secretaria;
IV  –	 executar as atividades de elaboração dos Relatórios Quadrimestrais de Prestação de 

Contas – RQPC;
V  –	 executar as atividades relacionadas aos sistemas de Planejamento, Orçamento e 

Administração Financeira no âmbito da Secretaria; 
VI  –	 acompanhar a execução dos Termos de Cooperação mantidos com organismos 

internacionais, dos Termos de Execução Descentralizada e dos convênios com entidades 
nacionais, celebrados no âmbito da SGEP; e

VII  –	 sistematizar os resultados alcançados na execução dos programas e projetos 
desenvolvidos pela Secretaria.

Art. 7o Ao Departamento de Ouvidoria-Geral do SUS compete:
I  –	 subsidiar o processo de formulação de políticas de gestão estratégica, democrática e 

participativa do SUS no âmbito de sua atuação;
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II  –	 propor a política de ouvidoria no âmbito do SUS, orientar e coordenar a 
sua implementação;

III  –	 executar as atividades de ouvidoria do SUS no âmbito do Ministério da Saúde;
IV  –	 receber, examinar e encaminhar reclamações, elogios, sugestões, denúncias e 

informações dirigidos ao Ministério da Saúde e assegurar aos demandantes o direito 
à resposta; 

V  –	 encaminhar as denúncias recebidas aos órgãos competentes para providências no âmbito 
de suas competências;

VI  –	 sistematizar as informações referentes às demandas recebidas e produzir relatórios para 
uso de gestores, cidadãos e demais partes interessadas;

VII  –	 incentivar a participação de cidadãos e de entidades da sociedade civil na avaliação e no 
controle social dos serviços prestados pelo SUS;

VIII  –	 apoiar a criação, a modernização e a integração sistêmica de ouvidorias do SUS, no 
âmbito dos órgãos e das entidades da União, dos estados, do Distrito Federal e 
dos municípios;

IX  –	 apoiar e fomentar a educação permanente para as ouvidorias do SUS, nas três esferas de 
governo, para a implementação de política de ouvidoria;

X  –	 viabilizar e coordenar estudos e pesquisas para a produção do conhecimento no campo da 
ouvidoria em saúde;

XI  –	 articular e cooperar com organismos nacionais e internacionais para o intercâmbio de 
conhecimentos e cooperação técnica no campo da ouvidoria;

XII  –	 manter e disponibilizar sistema de informações em apoio às atividades integradas das 
ouvidorias do SUS; e

XIII  –	 disseminar informações relativas a temas afetos à saúde pública.

Art. 8o Ao Serviço de Ouvidoria compete:
I  –	 acolher, analisar, tratar e encaminhar as solicitações, reclamações, elogios, sugestões e 

informações, recebidas por meio dos canais de acesso do Departamento de Ouvidoria-
-Geral do SUS, referentes às manifestações dos cidadãos sobre práticas, ações e 
serviços de saúde, assegurando aos demandantes resposta, respeitando o direito à 
confidencialidade em todas as etapas do processamento;

II  –	 examinar e realizar o tratamento das denúncias recebidas pelos órgãos competentes para 
providências no âmbito de suas atribuições;

III  –	 desenvolver e participar de estudos e pesquisas para a produção do conhecimento, 
monitoramento e avaliação das ações e programas do SUS, no âmbito do Ministério da 
Saúde, promovendo a democratização e o acesso à informação por meio da Ouvidoria do 
Sistema Único de Saúde; e

IV  –	 desenvolver ações e instrumentos de ouvidoria ativa, com o intuito de interação direta 
com o usuário do SUS.
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Art. 9o À Divisão de Apoio às Ouvidorias do SUS compete:
I  –	 organizar, realizar e manter o apoio às atividades integradas das ouvidorias do SUS e 

promover articulação destes serviços, em caráter permanente; 
II  –	 incentivar e apoiar a criação, a modernização e a integração sistêmica de ouvidorias 

do SUS, no âmbito dos órgãos e entidades da União, dos estados, dos municípios e do 
Distrito Federal; 

III  –	 disponibilizar o Sistema OuvidorSUS e realizar capacitações técnicas para sua utilização 
em apoio às atividades integradas das ouvidorias do SUS; e

IV  –	 orientar e acompanhar a elaboração de normas, diretrizes e referências necessárias à 
implementação do Componente Ouvidoria para a organização do Sistema Nacional de 
Ouvidoria, em âmbito federal, estadual e municipal.

Art. 10. À Coordenação-Geral de Planejamento e Operacionalização das Ouvidorias compete:
I  –	 coordenar, orientar, acompanhar, fiscalizar, monitorar e avaliar a execução dos contratos 

administrativos e suas atividades vinculadas sob gestão do Departamento de Ouvidoria- 
-Geral do SUS; 

II  –	 coordenar a elaboração de relatórios gerenciais mediante análise dos resultados das 
atividades de ouvidoria, desenvolvendo estudos e propondo métodos e critérios para a 
sistematização e padronização das técnicas, condutas e procedimentos relativos à área de 
ouvidoria em saúde;

III  –	 coordenar a orientação às áreas técnicas nas demandas de acesso à informação, que 
dizem respeito ao Ministério da Saúde, monitorando o cumprimento dos respectivos 
prazos de resposta nos termos da Lei de Acesso à Informação – LAI; 

IV  –	 promover o auxílio às áreas técnicas do Ministério da Saúde, na organização das 
demandas mais frequentes no Sistema de Informação ao Cidadão – e-SIC, para que 
disponibilizem informações de interesse público;

V  –	 desenvolver de forma integrada a sistematização das informações relativas a temas afetos 
à saúde pública para disseminação; e

VI  –	 coordenar, planejar e fomentar a prática de educação permanente para as ouvidorias do 
SUS, nas três esferas de governo, para a implementação da política de ouvidoria.

Art. 11 Ao Departamento de Apoio à Gestão Participativa e ao Controle Social compete:
I  –	 subsidiar o processo de formulação de políticas de gestão estratégica, democrática e 

participativa do SUS no âmbito de sua atuação;
II  –	 articular e apoiar a implementação de políticas intra e intersetoriais de promoção de 

equidade nas três esferas do SUS; 
III  –	 apoiar as iniciativas dos movimentos sociais na formulação de políticas de gestão do SUS; 
IV  –	 fomentar e ampliar a mobilização social pelo direito à saúde e em defesa do SUS;
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V  –	 mobilizar, fomentar e instrumentalizar movimentos sociais, conselhos de saúde e 
de direitos correlatos, gestores e trabalhadores de saúde para as práticas de gestão 
estratégica, democrática e participativa, especialmente nos processos de definição de 
prioridades no âmbito do SUS; 

VI  –	 promover e apoiar a participação social e popular nos processos de qualificação e 
efetivação do controle social e defesa do SUS;

VII  –	 apoiar ações intra e intersetoriais de articulação entre as políticas de saúde e as de 
promoção de equidade em saúde;

VIII  –	 criar e implementar mecanismos de apoio ao processo de organização e funcionamento 
das estruturas de controle social;

IX  –	 apoiar projetos e ações de fortalecimento da atuação dos conselhos de saúde;
X  –	 apoiar e fomentar a realização das conferências de saúde e das plenárias dos conselhos 

de saúde;
XI  –	 apoiar e fomentar a elaboração e a implementação de Política Nacional de Educação 

Permanente para o controle social no SUS e de Política Nacional de Educação Popular 
em Saúde nos estados, no Distrito Federal e nos municípios;

XII  –	 apoiar e articular ações de educação e comunicação em saúde junto às organizações 
governamentais, não governamentais e aos movimentos sociais; 

XIII  –	 apoiar e articular grupos sociais que demandem políticas específicas de saúde para 
contribuir com a equidade no âmbito do SUS;

XIV  –	 viabilizar e coordenar estudos e pesquisas para a produção do conhecimento no campo da 
gestão participativa, do controle social e das políticas de promoção de equidade; e

XV  –	 articular e cooperar com organismos nacionais e internacionais para o intercâmbio de 
conhecimentos na promoção da participação e do controle social nas políticas de saúde.

Art. 12. À Coordenação de Assessoria Técnica e Administrativa compete:
I  –	 apoiar os processos de planejamento, orçamento, pactuação de ações, monitoramento e 

avaliação de projetos, parcerias e ações do Departamento; 
II  –	 apoiar a definição de fluxos de trabalho, de monitoramento e de avaliação da gestão;

III  –	 instituir mecanismos internos de educação permanente voltados à qualificação da 
atuação do quadro técnico do Departamento;

IV  –	 produzir, sistematizar e difundir conhecimentos em gestão participativa, participação 
social, educação popular e promoção da equidade em saúde;

V  –	 apoiar e mobilizar a equipe do Departamento para participação em processos de 
educação permanente, qualificação profissional e agendas estratégicas de mobilização do 
Ministério da Saúde;

VI  –	 sistematizar informações acerca da estrutura, quadro pessoal e demandas de qualificação 
e educação permanente; e 

VII  –	 promover a integração entre as equipes de trabalho da SGEP por meio de ações de 
mobilização, educação e produção do conhecimento.
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Art. 13. À Coordenação-Geral de Apoio ao Controle Social, à Educação Popular em Saúde e às 
Políticas de Equidade do SUS compete:

I  –	 promover a articulação de movimentos sociais, entidades populares e instituições afins, 
em defesa do SUS, em fomento à participação popular e social no SUS;

II  –	 contribuir para a implementação da Política Nacional de Educação Popular em Saúde no 
âmbito do SUS;

III  –	 identificar, divulgar e promover novas oportunidades de interlocução e de participação 
popular para a formulação e o controle social da política pública de saúde, ampliando 
espaços coletivos de diálogo, negociação e pactuação entre sujeitos e instituições do 
campo da saúde;

IV  –	 contribuir para a implementação de estratégias de educação em saúde junto à população, 
incluindo as práticas educativas nos serviços de saúde para auxiliar na formação de 
consciência sanitária em defesa da integralidade da saúde, da humanização das ações e da 
efetividade do controle social;

V  –	 instituir mecanismos de acompanhamento, junto a estados, municípios, conselhos 
estaduais e municipais, dos espaços instituídos do controle social em saúde;

VI  –	 contribuir para a implementação de processos de fortalecimento do controle social no 
SUS, envolvendo usuários, gestores e trabalhadores de saúde, por meio da educação 
permanente, cooperação técnica e infraestrutura;

VII  –	 acompanhar e colaborar na realização de conferências de saúde e monitorar a 
implementação de suas recomendações;

VIII  –	 produzir e disseminar conhecimento e informações para o aperfeiçoamento do controle 
social em saúde; 

IX  –	 apoiar a implantação e o funcionamento de conselhos gestores dos serviços que integram 
o SUS; e

X  –	 contribuir para a implementação de políticas e ações de promoção da equidade em saúde, 
acolhendo e articulando as demandas de grupos em situação de iniquidade no acesso à 
saúde e promovendo a qualificação da gestão em saúde para a superação de exclusões e 
vulnerabilidades sociais.

Art. 14. Ao Departamento Nacional de Auditoria do SUS compete:
I  –	 subsidiar o processo de formulação de políticas de gestão estratégica, democrática e 

participativa do SUS no âmbito de sua atuação; 
II  –	 auditar a adequação das ações e dos serviços públicos de saúde e a sua regularidade 

quanto aos aspectos técnico-científicos, contábeis, financeiros e patrimoniais da 
aplicação dos recursos do SUS;

III  –	 monitorar o cumprimento das recomendações resultantes das atividades de auditoria 
realizadas pelo Departamento;

IV  –	 informar o resultado das auditorias às áreas técnicas programáticas do Ministério da 
Saúde, de acordo com o seu campo de atuação;
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V  –	 comunicar irregularidades detectadas ao Fundo Nacional de Saúde e aos órgãos de 
controle interno e externo;

VI  –	 elaborar relatórios gerenciais referentes às atividades de auditoria realizadas 
pelo Departamento;

VII  –	 propor a sistematização e a padronização dos procedimentos operacionais do Sistema 
Nacional de Auditoria do SUS;

VIII  –	 prestar apoio técnico aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios no âmbito do 
Sistema Nacional de Auditoria do SUS; 

IX  –	 articular ações integradas de auditoria no âmbito do Sistema Nacional de Auditoria 
do SUS;

X  –	 promover a gestão da informação no âmbito do Sistema Nacional de Auditoria do SUS;
XI  –	 produzir e difundir conhecimento no campo da auditoria do SUS; e

XII  –	 articular e cooperar com organismos nacionais e internacionais para o intercâmbio de 
conhecimentos no campo da auditoria em saúde. 

		  Parágrafo único. O Departamento Nacional de Auditoria do SUS, órgão central do 
Sistema Nacional de Auditoria do SUS, integra o Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo Federal e está sujeito à orientação normativa e à supervisão técnica do órgão 
central desse Sistema.

Art. 15. Divisão Técnica de Apoio à Gestão compete: 
I  –	 apoiar tecnicamente a Direção, em articulação com o gabinete da Secretaria de Gestão 

Estratégica e Participativa, em assuntos concernentes às suas atribuições; 
II  –	 elaborar e acompanhar a execução do Plano Plurianual, do Plano Anual de Atividades, 

e do Relatório Anual de Gestão e de Atividades em conjunto com as unidades que 
compõem o DENASUS;

III  –	 monitorar a execução orçamentária do Departamento;
IV  –	 elaborar atos, pareceres, despachos e outros documentos relacionados às atribuições 

do Departamento; e
V  –	 acompanhar e controlar o cumprimento de prazos afetos às demandas recebidas 

no Departamento.

Art. 16. Ao Serviço de Apoio Administrativo compete:
I  –	 executar atividades de apoio administrativo necessárias ao funcionamento do 

Departamento Nacional de Auditoria do SUS – DENASUS;
II  –	 receber, selecionar, registrar, classificar, expedir, arquivar e conservar correspondências, 

documentos e processos no âmbito do DENASUS; 
III  –	 executar atividades referentes à requisição, à recepção, à guarda, à distribuição e ao 

controle do estoque de material de consumo, bem como receber e manter controle de 
material permanente no âmbito do DENASUS;
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IV  –	 providenciar a execução de atividades de serviços gerais, de manutenção de instalações e 
de equipamentos no âmbito do DENASUS;

V  –	 executar as atividades relacionadas à administração de pessoal em exercício no 
DENASUS, conforme diretrizes da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas;

VI  –	 realizar atividades de apoio logístico necessárias à realização de eventos promovidos 
pelo DENASUS;

VII  –	 operacionalizar os sistemas administrativos relacionados às atividades de apoio 
administrativo no âmbito do DENASUS; e

VIII  –	 executar as atividades de concessão de diárias e passagens no âmbito do DENASUS. 

Art. 17. À Coordenação de Sistemas de Auditoria compete: 
I  –	 organizar, manter e disponibilizar dados e informações referentes às atividades de 

auditoria e demais ações de controle executadas pelo Sistema Nacional de Auditoria; 
II  –	 articular com unidades intra e interinstitucionais para a viabilização do acesso a 

informações necessárias para o desempenho das atividades do Departamento e das 
Seções de Auditoria;

III  –	 gerenciar o funcionamento do Sistema Informatizado de Auditoria do Sistema Único de 
Saúde, bem como os demais utilizados pelo Departamento; 

IV  –	 implantar, por adesão, o Sistema Informatizado de Auditoria do Sistema Único de Saúde 
nos demais componentes do Sistema Nacional de Auditoria e efetuar a capacitação dos 
servidores que o utilizarão; e

V  –	 orientar e supervisionar a utilização do Sistema Informatizado de Auditoria do Sistema 
Único de Saúde junto aos componentes do Sistema Nacional de Auditoria.

Art. 18. À Coordenação-Geral de Auditoria compete:
I  –	 planejar, coordenar, orientar e supervisionar a operacionalização das atividades de 

auditoria e demais ações de controle do Departamento e das Seções de Auditoria, nas 
ações e nos serviços públicos de saúde e a sua regularidade quanto aos aspectos técnico- 
-científicos, contábeis, financeiros e patrimoniais da aplicação dos recursos do SUS; 

II  –	 coordenar a avaliação das atividades de auditoria, bem como os procedimentos de 
controle realizados pelo Departamento e pelas Seções de Auditoria; 

III  –	 coordenar a elaboração de relatórios gerenciais referentes às atividades de auditoria, 
assim como as de controle realizadas; e

IV  –	 coordenar o acompanhamento da execução das atividades de auditoria e demais ações de 
controle contidas no Plano Anual de Atividades.

Art. 19. À Coordenação de Análise de Demandas de Auditoria compete:
I  –	 coordenar, avaliar e supervisionar as análises de demandas referentes às ações de controle 

de competência do DENASUS;
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II  –	 analisar as demandas, em consonância com o Plano Anual de Atividades, com o propósito 
de perquirir a necessidade de realização de auditoria ou de outras ações de controle;

III  –	 validar as análises de demandas oriundas das Seções de Auditoria; e
IV  –	 informar aos demandantes e demais interessados os resultados das análises conclusivas 

das solicitações interpostas.  

Art. 20. À Coordenação de Planejamento e Operacionalização de Ações de Auditoria compete:
I  –	 coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a execução do processo de auditoria e demais 

ações de controle no âmbito do DENASUS e das Seções de Auditoria; 
II  –	 coordenar a elaboração de relatórios gerenciais mediante análise dos resultados das 

atividades de auditoria e das demais ações de controle;
III  –	 programar e executar as atividades de auditoria, bem como das demais ações de controle, 

no Distrito Federal; e
IV  –	 acompanhar a execução das auditorias e demais ações de controle contidas no Plano 

Anual de Atividades.

Art. 21. À Coordenação de Avaliação de Auditoria compete: 
I  –	 analisar os relatórios das atividades de auditoria e demais ações de controle realizadas no 

DENASUS e nas Seções de Auditoria; 
II  –	 elaborar relatório consolidado resultante da avaliação das atividades de auditoria e demais 

ações de controle realizadas no DENASUS e nas Seções de Auditoria; 
III  –	 acompanhar o cumprimento das metas institucionais de auditoria e demais ações de 

controle do DENASUS; 
IV  –	 encerrar as atividades de auditoria e similares ações de controle realizadas pelo 

DENASUS e Seções de Auditoria; e
V  –	 orientar os encaminhamentos e as providências decorrentes dos relatórios das atividades 

de auditoria e outras ações de controle.

Art. 22. À Coordenação-Geral de Promoção do Sistema Nacional de Auditoria compete: 
I  –	 planejar, coordenar, orientar e supervisionar as ações de promoção do Sistema Nacional 

de Auditoria executadas no DENASUS e nas Seções de Auditoria; 
II  –	 elaborar orientações para a qualificação, modernização técnico-científica, sistematização 

e padronização das atividades de auditoria e demais ações de controle do Sistema 
Nacional de Auditoria; 

III  –	 desenvolver ações para a interação e integração intra e intersetorial do Sistema Nacional 
de Auditoria com a gestão e as áreas técnicas do SUS, bem como com o controle social e 
outros órgãos que compõem a rede de controle da gestão pública; e

IV  –	 coordenar o acompanhamento da execução das ações de promoção do Sistema Nacional 
de Auditoria e ações de desenvolvimento contidas no Plano Anual de Atividades.
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Art. 23. À Coordenação de Disseminação do Conhecimento do Sistema Nacional de Auditoria 
compete:

I  –	 promover a disseminação de conhecimento referente às atividades de auditoria e outras 
ações de controle; 

II  –	 propor e executar, em consonância com as diretrizes da Política de Educação 
Permanente em Saúde do SUS, ações pedagógicas com foco em aprimorar a qualificação 
dos servidores que executam atividades de auditoria no Sistema Nacional de Auditoria; 

III  –	 desenvolver ações de parceria com organismos nacionais, internacionais e instituições 
oficiais de ensino, com o propósito de contribuir com a qualificação dos técnicos e tornar 
mais eficiente as atribuições administrativas outorgadas ao Sistema Nacional de Auditoria;

IV  –	 coordenar a realização de estudos e pesquisas, com o fim de identificar inovações que 
contribuam para a qualificação das atividades estratégicas do Sistema Nacional de 
Auditoria; e

V  –	 acompanhar a execução das ações de promoção do Sistema Nacional de Auditoria 
contidas no Plano Anual de Atividades.

Art. 24. À Coordenação de Sistematização e Padronização do Sistema Nacional de Auditoria 
compete:

I  –	 elaborar instrumentos e propor orientações para a qualificação, a sistematização e a 
padronização das atividades de auditoria e demais ações de controle do Sistema Nacional 
de Auditoria – SNA;

II  –	 coordenar a publicação e divulgação de material técnico-normativo sobre procedimentos, 
ações e ferramentas de padronização, qualidade e efetividade para o Sistema Nacional 
de Auditoria; 

III  –	 desenvolver ações para apoiar e acompanhar a implantação e a implementação dos 
componentes do Sistema Nacional de Auditoria;

IV  –	 programar e executar as atividades de cooperação técnica com o Distrito Federal; 
V  –	 encerrar as atividades de cooperação técnica realizadas pelo DENASUS e Seções de 

Auditoria; e
VI  –	 acompanhar o cumprimento das metas institucionais das ações de cooperações técnicas 

do DENASUS.

Art. 25. À Coordenação-Geral de Monitoramento de Recomendações de Auditoria compete:
I  –	 planejar, coordenar, orientar e supervisionar as ações de monitoramento do atendimento 

de recomendações de auditorias e demais ações de controle executadas pelo DENASUS 
e pelas Seções de Auditoria; 

II  –	 informar os resultados do monitoramento realizado para as áreas técnicas interessadas do 
Ministério da Saúde, bem como para as unidades de controles interno, externo e social, 
desde que exista pertinência temática com as suas áreas de atuação;
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III  –	 reunir, integrar e analisar dados do monitoramento das recomendações de auditoria, com 
o intuito de fornecer informações que subsidiem o Plano Anual de Atividades e ações de 
auditoria no Sistema Nacional de Auditoria;

IV  –	 coordenar a elaboração dos relatórios gerenciais referentes aos monitoramentos de 
recomendações de auditoria e demais ações de controle realizados pelo DENASUS e 
pelas Seções de Auditoria; 

V  –	 coordenar o intercâmbio de informações estratégicas sobre monitoramento de 
recomendações com órgãos de controles interno e externo;

VI  –	 promover junto aos demais componentes do Sistema Nacional de Auditoria a realização 
de ações de monitoramento de suas recomendações de auditorias; 

VII  –	 acompanhar a execução das ações de monitoramento contidas no Plano Anual de 
Atividades; e

VIII  –	 acompanhar o cumprimento das metas institucionais das ações de monitoramento 
do DENASUS.
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ANEXO XI
REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – SVS

Capítulo I
Categoria e Finalidade

Art. 1o A Secretaria de Vigilância em Saúde, órgão específico singular, subordinada diretamente 
ao Ministro da Saúde, tem por finalidade:

I  –	 coordenar a gestão do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde, integrado:

a)	 pelo Subsistema Nacional de Vigilância Epidemiológica, de doenças transmissíveis e de 
agravos e doenças não transmissíveis;

b)	 pelo Subsistema Nacional de Vigilância em Saúde Ambiental, incluído o ambiente 
de trabalho;

c)	 pelo Sistema Nacional de Laboratórios de Saúde Pública, nos aspectos pertinentes à 
vigilância em saúde;

d)	 pelos sistemas de informação de vigilância em saúde; 
e)	 pelos programas de prevenção e controle de doenças de relevância em saúde pública, 

incluído o Programa Nacional de Imunizações; e
f)	 pela política nacional de saúde do trabalhador;

II  –	 elaborar e divulgar informações e análise de situação da saúde que permitam estabelecer 
prioridades, monitorar o quadro sanitário do País, avaliar o impacto das ações de 
prevenção e controle de doenças e agravos e subsidiar a formulação de políticas do 
Ministério da Saúde;

III  –	 coordenar a execução das atividades relativas à disseminação do uso da metodologia 
epidemiológica em todos os níveis do SUS para subsidiar a formulação, a implementação 
e a avaliação das ações de prevenção e controle de doenças e de outros agravos à saúde;

IV  –	 coordenar a execução das atividades relativas à prevenção e ao controle de doenças e 
outros agravos à saúde;

V  –	 coordenar e supervisionar a execução das atividades técnicas desenvolvidas pelo Instituto 
Evandro Chagas, que coordena, técnica e administrativamente, o Centro Nacional 
de Primatas;

VI  –	 promover a elaboração e o acompanhamento das ações de vigilância em saúde;
VII  –	 participar da elaboração, da implantação e da implementação de normas, instrumentos e 

métodos que fortaleçam a capacidade de gestão do SUS, nos três níveis de governo, na 
área de vigilância em saúde;

VIII  –	 fomentar e implementar o desenvolvimento de estudos e pesquisas que contribuam para 
o aperfeiçoamento das ações de vigilância em saúde;
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IX  –	 promover o intercâmbio técnico-científico, com organismos governamentais e não 
governamentais, de âmbito nacional e internacional, na área de vigilância em saúde;

X  –	 propor políticas, normas e ações de educação, comunicação e mobilização social 
referentes à área de vigilância em saúde; 

XI  –	 prestar assessoria técnica e estabelecer cooperação com os estados, os municípios e 
o Distrito Federal, visando à potencialização da capacidade gerencial e ao fomento de 
novas práticas de vigilância em saúde;

XII  –	 formular e propor a Política de Vigilância Sanitária, em articulação com a Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária, regular e acompanhar seu contrato de gestão; e

XIII  –	 definir diretrizes para as ações estruturantes e emergenciais da Força Nacional do SUS 
no que se refere à vigilância em saúde.

Capítulo II
Organização

Art. 2o A Secretaria de Vigilância em Saúde tem a seguinte estrutura:
1	 Secretaria de Vigilância em Saúde........................................................................... 289
1.1	 Gabinete..................................................................................................................... 292
1.1.1	 Divisão de Apoio Administrativo.............................................................................. 292
1.2	 Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento............................................. 293
1.3	 Departamento de Vigilância das Doenças Transmissíveis...................................... 293
1.3.1	 Coordenação-Geral de Doenças Transmissíveis....................................................  294
1.3.2	 Coordenação-Geral do Programa Nacional de Controle da Tuberculose............ 295
1.3.3	 Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações................................ 296
1.3.4	 Coordenação-Geral de Hanseníase e Doenças em Eliminação............................  297
1.3.5	 Coordenação-Geral dos Programas Nacionais de Controle e Prevenção da 

Malária e das Doenças Transmitidas pelo Aedes......................................................  297
1.4	 Departamento de Vigilância de Doenças e Agravos Não Transmissíveis e 

Promoção da Saúde................................................................................................... 298
1.4.1	 Coordenação-Geral de Vigilância de Doenças e Agravos não Transmissíveis 

e Promoção da Saúde................................................................................................ 299
1.4.2	 Coordenação-Geral de Informações e Análise Epidemiológicas......................... 300
1.5	 Departamento de Gestão da Vigilância em Saúde.................................................  301
1.5.1	 Coordenação-Geral de Laboratórios de Saúde Pública........................................  302
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1.5.1.1	 Coordenação de Normatização de Laboratórios de Saúde Pública...................... 303
1.5.1.2	 Coordenação de Vigilância Laboratorial.................................................................  303
1.5.2	 Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços..........  303
1.5.2.1	 Coordenação de Divulgação da Epidemiologia nos Serviços de Saúde...............  304
1.6	 Departamento de Vigilância, Prevenção e Controle das Infecções 

Sexualmente Transmissíveis, do HIV/Aids e das Hepatites Virais.......................  304
1.6.1	 Coordenação-Geral de Ações Estratégicas em IST, Aids e Hepatites Virais.....  304
1.6.2	 Coordenação-Geral de Vigilância e Prevenção de IST, Aids e 

Hepatites Virais........................................................................................................  305
1.6.2.1	 Coordenação de Vigilância das IST, Aids e Hepatites Virais................................  305
1.7	 Departamento de Vigilância em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador.......  305
1.7.1	 Coordenação-Geral de Vigilância em Saúde Ambiental......................................  305
1.7.2	 Coordenação-Geral de Saúde do Trabalhador........................................................ 307
1.8	 Instituto Evandro Chagas.........................................................................................  308
1.8.1	 Setor de Almoxarifado.............................................................................................  309
1.8.2	 Setor de Compras.....................................................................................................  309
1.8.3	 Setor de Material e Patrimônio................................................................................  310
1.8.4	 Seção de Execução Orçamentária e Financeira.....................................................  310
1.8.5	 Serviço de Administração.........................................................................................  310
1.8.6	 Serviço de Gestão de Pessoas..................................................................................... 311
1.8.6.1	 Setor de Desenvolvimento de Pessoas...................................................................... 311
1.8.6.2	 Setor de Cadastro........................................................................................................ 311
1.8.6.3	 Setor de Pagamento................................................................................................... 312
1.8.7	 Serviço de Epidemiologia........................................................................................... 312
1.8.7.1	 Seção de Arbovirologia e Febres Hemorrágicas...................................................... 312
1.8.7.2	 Seção de Bacteriologia e Micologia.......................................................................... 312
1.8.7.3	 Seção de Hepatologia................................................................................................. 313
1.8.7.4	 Seção de Meio Ambiente........................................................................................... 313
1.8.7.5	 Seção de Parasitologia................................................................................................ 313
1.8.7.6	 Seção de Patologia...................................................................................................... 313
1.8.7.7	 Seção de Virologia...................................................................................................... 313
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1.8.7.8	 Seção de Criação e Produção de Animais de Laboratório...................................... 313
1.8.9	 Centro Nacional de Primatas...................................................................................  314
1.8.9.1	 Serviço de Administração.........................................................................................  314
1.8.9.1.1	 Seção de Execução Orçamentária e Financeira.....................................................  314
1.8.9.1.2	 Seção de Recursos Logísticos...................................................................................  314
1.8.9.1.3	 Seção de Gestão de Pessoas.....................................................................................  314
1.8.9.2	 Serviço de Saúde de Primatas..................................................................................  314
1.8.9.2.1	 Seção de Laboratório.................................................................................................  314
1.8.9.2.2	 Seção de Medicina Veterinária.................................................................................. 315
1.8.9.3	 Serviço de Ecologia e Manejo de Primatas não Humanos...................................... 315

Capítulo III
Competência das Unidades

Art. 3o Ao Gabinete compete:
I  –	 assessorar o Secretário de Vigilância em Saúde em sua representação e atuação política, 

administrativa e social, interna e externa;
II  –	 subsidiar o Secretário na resposta a demandas técnicas e processos judiciais e administrativos 

pertinentes às áreas de atuação da Secretaria de Vigilância em Saúde – SVS;
III  –	 coordenar as demandas oriundas da Subsecretaria de Assuntos Administrativos inerentes 

à SVS;
IV  –	 analisar as minutas dos atos administrativos a serem expedidos pelo Secretário de 

Vigilância em Saúde, providenciar e acompanhar sua publicação; e 
V  –	 coordenar as ações de comunicação da SVS, em articulação com a Assessoria de 

Comunicação Social.

Art. 4o À Divisão de Apoio Administrativo compete:
I  –	 executar as atividades de apoio administrativo necessárias ao funcionamento do Gabinete 

da Secretaria de Vigilância em Saúde – SVS;
II  –	 receber, selecionar, registrar, classificar, expedir, arquivar e conservar correspondências, 

documentos e processos no âmbito da SVS;
III  –	 executar as atividades referentes à requisição, à recepção, à guarda, à distribuição e ao 

controle do estoque do material de consumo, bem como receber e manter controle do 
material permanente no âmbito da SVS;

IV  –	 providenciar a execução de atividades de serviços gerais, de manutenção de instalações e 
de equipamentos no âmbito da SVS;
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V  –	 executar as atividades relacionadas à administração de pessoal em exercício no Gabinete 
da SVS, conforme diretrizes da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas; 

VI  –	 operacionalizar os sistemas administrativos relacionados às atividades do Gabinete 
da SVS, e

VII  –	 redigir despachos, memorandos, ofícios e outros documentos no âmbito do Gabinete da SVS. 
Art. 5o À Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento compete:

I  –	 coordenar o processo de planejamento da Secretaria em articulação com a Subsecretaria 
de Planejamento e Orçamento – SPO;

II  –	 coordenar a elaboração dos Planos Anuais de Trabalho e do Plano Plurianual no âmbito da 
Secretaria, em articulação com a SPO;

III  –	 coordenar a elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria e acompanhar sua 
execução em articulação com a SPO;

IV  –	 planejar, coordenar, orientar e executar as atividades relacionadas ao Sistema de 
Planejamento, Orçamento e Administração Financeira no âmbito da SVS; e

V  –	 avaliar os resultados alcançados na execução dos programas e projetos desenvolvidos pela 
Secretaria, sistematizar e disponibilizar as informações para subsidiar os processos de 
tomada de decisão.

Art. 6o Ao Departamento de Vigilância das Doenças Transmissíveis compete:
I  –	 propor normas relativas a:

a)	 ações de prevenção e controle de doenças transmissíveis;
b)	 notificação de doenças transmissíveis;
c)	 investigação epidemiológica; e
d)	 vigilância epidemiológica nos portos, nos aeroportos, nas fronteiras e nos terminais 

alfandegários; 

II  –	 estabelecer medidas de prevenção e controle dos fatores de riscos e das doenças ou dos 
agravos à saúde, pertinentes ao seu campo de atuação;

III  –	 coordenar e executar as ações de epidemiologia e controle de doenças e agravos inusitados 
à saúde, de forma complementar ou suplementar em caráter excepcional, quando:

a)	 for superada a capacidade de execução dos estados;
b)	 houver o envolvimento de mais de um estado; ou
c)	 houver riscos de disseminação em nível nacional;

IV  –	 normatizar e definir instrumentos técnicos relacionados aos sistemas de informações 
sobre doenças de notificação compulsória e doenças sob monitoramento;

V  –	 analisar, monitorar, supervisionar e orientar a execução das atividades de prevenção e 
controle de doenças que integram a lista de doenças de notificação compulsória ou que 
venham a assumir importância para a saúde pública;
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VI  –	 monitorar o comportamento epidemiológico das doenças sob vigilância e dos agravos 
inusitados à saúde;

VII  –	 elaborar a lista nacional de doenças de notificação compulsória;
VIII  –	 elaborar o esquema básico de vacinas de caráter obrigatório;

IX  –	 coordenar a investigação de surtos e epidemias, em especial de doenças emergentes 
e de etiologia desconhecida ou não esclarecida, e de eventos adversos temporalmente 
associados à vacinação;

X  –	 normatizar e supervisionar o Sistema Nacional de Laboratórios de Saúde Pública nos 
aspectos relativos à vigilância em saúde;

XI  –	 normatizar, coordenar e supervisionar a utilização de imunobiológicos;
XII  –	 participar da elaboração e supervisionar a execução das ações de vigilância em saúde; 

XIII  –	 prestar assessoria técnica e estabelecer cooperação com os estados, os municípios e o 
Distrito Federal na organização das ações de epidemiologia, imunização, laboratório e 
demais ações de prevenção e controle de doenças;

XIV  –	 definir a programação de insumos críticos na área de vigilância em saúde; e
XV  –	 definir as linhas prioritárias de estudos, pesquisas, análises e outras atividades técnico- 

-científicas de interesse de sua área de atuação, em articulação com a Coordenação-
Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços do Departamento de Gestão 
da Vigilância em Saúde.  

Art. 7o À Coordenação-Geral de Doenças Transmissíveis compete:
I  –	 propor, coordenar, supervisionar, monitorar e avaliar as ações de vigilância, prevenção e 

controle de doenças transmissíveis organizadas nas seguintes unidades técnicas:

a)	 Doenças de veiculação e transmissão hídrica e alimentar;
b)	 Doenças respiratórias e imunopreveníveis;
c)	 Zoonoses e acidentes por animais peçonhentos; e
d)	 Doenças transmitidas por vetores.

II  –	 elaborar normas técnicas e operacionais relativas às ações de promoção à saúde, à 
prevenção e ao controle das doenças transmissíveis e acidentes por animais peçonhentos, 
em articulação com as demais unidades competentes;

III  –	 monitorar as informações relativas aos agravos de Doenças Transmissíveis, por meio dos 
sistemas oficiais de informação em articulação com as demais unidades competentes;

IV  –	 assessorar e cooperar tecnicamente com os estados, os municípios e o Distrito Federal na 
implantação e implementação das ações de promoção à saúde, à prevenção e ao controle 
das doenças transmissíveis e acidentes por animais peçonhentos;

V  –	 promover o processo de educação permanente junto aos estados, aos municípios e ao 
Distrito Federal, relacionados às ações de promoção à saúde, à prevenção e ao controle 
das doenças transmissíveis e acidentes por animais peçonhentos, em articulação com as 
demais unidades competentes;
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VI  –	 capacitar profissionais de vigilância em saúde, em caráter suplementar e em articulação 
com as demais unidades competentes, em sua área de atuação;

VII  –	 propor linhas prioritárias para o desenvolvimento de estudos, pesquisas, análises e outras 
atividades técnico-científicas, em articulação com as demais unidades competentes;

VIII  –	 definir parâmetros técnicos para avaliação de risco relacionado à ocorrência de 
doenças transmitidas por vetores para fins de licenciamento ambiental e monitorar e 
avaliar o cumprimento das recomendações emitidas, em articulação com as demais 
unidades competentes;

IX  –	 coordenar e/ou executar as ações de prevenção e de controle das doenças transmissíveis 
e acidentes por animais peçonhentos em situações de emergências em saúde pública 
de importância nacional – ESPIN ou internacional – ESPII, de modo complementar ou 
suplementar, em articulação com as demais unidades competentes;

X  –	 planejar e monitorar o fornecimento e estoques dos insumos estratégicos sob sua 
responsabilidade, para prevenção e controle de doenças transmissíveis e acidentes por 
animais peçonhentos, em articulação com as demais unidades competentes; e

XI  –	 fomentar a comunicação e divulgação das ações de prevenção e controle de doenças 
transmissíveis e acidentes por animais peçonhentos sob sua responsabilidade, em 
articulação com as demais unidades competentes.

Art. 8o À Coordenação-Geral do Programa Nacional de Controle da Tuberculose compete:
I  –	 propor, coordenar, supervisionar, monitorar e avaliar as ações de vigilância, de prevenção 

e de controle da tuberculose;
II  –	 elaborar normas técnicas e operacionais relativas às ações de promoção à saúde, prevenção, 

controle e atenção da tuberculose, em articulação com as demais unidades competentes;
III  –	 monitorar as informações relativas à tuberculose, por meio dos sistemas oficiais de 

informação em articulação com as demais unidades competentes;
IV  –	 assessorar e cooperar tecnicamente com os estados, os municípios e o Distrito Federal 

na implantação e implementação das ações de promoção à saúde, prevenção e controle 
da tuberculose;

V  –	 promover o processo de educação permanente junto aos estados, aos municípios e ao 
Distrito Federal, relacionados às ações de promoção à saúde, prevenção e controle da 
tuberculose, em articulação com as demais unidades competentes;

VI  –	 capacitar profissionais de vigilância em saúde, em caráter suplementar e em articulação 
com as demais unidades competentes, em sua área de atuação;

VII  –	 propor linhas prioritárias para o desenvolvimento de estudos, pesquisas, análises e outras 
atividades técnico-científicas de interesse para vigilância, prevenção e controle 
da tuberculose;
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VIII  –	 planejar e monitorar o fornecimento e estoques dos insumos estratégicos para prevenção 
e controle da tuberculose, em articulação com as demais unidades competentes; e

IX  –	 fomentar a comunicação e divulgação das ações de prevenção e controle da tuberculose, 
em articulação com as demais unidades competentes.

Art. 9o À Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações compete:
I  –	 propor, coordenar, monitorar e avaliar estratégias de vacinação, considerando estratégias 

de controle, eliminação e/ou erradicação de doenças imunopreveníveis;
II  –	 propor e promover a implantação e implementação do esquema básico de vacinas de 

caráter obrigatório e de imunobiológicos indicados para situações e grupos específicos;
III  –	 coordenar e executar ações relativas ao Programa Nacional de Imunizações – PNI, 

de forma complementar ou suplementar em caráter excepcional, quando superada a 
capacidade dos estados, dos municípios ou do Distrito Federal ou for solicitado o apoio 
por parte dessas esferas;

IV  –	 monitorar as informações relativas à cobertura vacinal, por meio dos sistemas oficiais 
de informação;

V  –	 coordenar, supervisionar, monitorar e avaliar o sistema de vigilância de eventos adversos 
temporalmente associados à vacinação, em articulação com as demais unidades;

VI  –	 fornecer informações necessárias ao processo de especificação técnica e de definição 
de parâmetros de programação e padrões de qualidade relativos aos imunobiológicos e 
outros insumos críticos para o PNI, em articulação com as demais unidades;

VII  –	 acompanhar os processos relativos à aquisição de imunobiológicos e outros insumos 
de seu interesse, em âmbito nacional e internacional, bem como a distribuição, em 
articulação com as demais unidades competentes;

VIII  –	 elaborar normas técnicas e operacionais relativas ao processo de conservação em 
temperaturas adequadas ao longo da rede de frio de imunobiológicos, em articulação com 
as demais unidades competentes;

IX  –	 elaborar normas técnicas e operacionais relativas às ações de promoção à saúde, 
prevenção e controle das doenças imunopreveníveis de interesse à saúde pública, em 
articulação com as demais unidades competentes;

X  –	 monitorar as informações relativas aos agravos de doenças transmissíveis, por meio dos 
sistemas oficiais de informação em articulação com as demais unidades competentes;

XI  –	 assessorar e cooperar tecnicamente com os estados, municípios e Distrito Federal na 
implantação e implementação das ações de promoção à saúde, prevenção e controle das 
doenças transmissíveis e agravos de interesse à saúde pública;

XII  –	 promover o processo de educação permanente junto aos estados, aos municípios e ao 
Distrito Federal, relacionados às ações de promoção à saúde, prevenção e controle das 
doenças transmissíveis e agravos de interesse à saúde pública, em articulação com as 
demais unidades competentes;
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XIII  –	 capacitar profissionais de vigilância em saúde, em caráter suplementar e em articulação 
com as demais unidades competentes, em sua área de atuação; e

XIV  –	 fomentar a comunicação e divulgação das ações de imunização e estratégias de 
vacinação, em articulação com as demais unidades competentes.

Art. 10. Coordenação-Geral de Hanseníase e Doenças em Eliminação compete: 
I  –	 propor, coordenar, supervisionar, monitorar e avaliar as ações de vigilância, prevenção e 

eliminação da hanseníase, filariose linfática, esquistossomose e oncocercose, eliminação 
como causa de cegueira do tracoma e controle das geo-helmintíases enquanto problema 
de saúde pública;

II  –	 elaborar normas técnicas e operacionais relativas às ações de promoção à saúde, 
prevenção, controle, eliminação e atenção da hanseníase e das doenças em eliminação, 
em articulação com as demais unidades competentes;

III  –	 monitorar as informações relativas à hanseníase, à esquistossomose e ao tracoma, por meio 
dos sistemas oficiais de informação, em articulação com as demais unidades competentes;

IV  –	 assessorar e cooperar tecnicamente com os estados, os municípios e o Distrito Federal 
na implantação e implementação das ações de promoção à saúde, prevenção, controle e 
eliminação da hanseníase e doenças em eliminação; 

V  –	 promover o processo de educação permanente junto aos estados, aos municípios e 
ao Distrito Federal, relacionado às ações de promoção à saúde, prevenção, controle 
e eliminação da hanseníase e doenças em eliminação, em articulação com as demais 
unidades competentes;

VI  –	 capacitar profissionais de vigilância em saúde, em caráter suplementar e em articulação 
com as demais unidades competentes, em sua área de atuação;

VII  –	 propor linhas prioritárias para o desenvolvimento de estudos, pesquisas, análises e outras 
atividades técnico-científicas de interesse à vigilância, prevenção, controle e eliminação 
da hanseníase e doenças em eliminação; 

VIII  –	 planejar e monitorar o fornecimento e estoques dos insumos estratégicos para prevenção, 
controle e eliminação da hanseníase e das doenças em eliminação, em articulação com as 
demais unidades competentes; e

IX  –	 fomentar a comunicação e divulgação das ações de prevenção, controle e 
eliminação da hanseníase e das doenças em eliminação, em articulação com as demais 
unidades competentes.

Art. 11. À Coordenação-Geral dos Programas Nacionais de Controle e Prevenção da Malária e 
das Doenças transmitidas pelo Aedes compete: 

I  –	 propor, coordenar, supervisionar, monitorar e avaliar as ações de vigilância, prevenção e 
controle da dengue, malária, zika e febre chikungunya;
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II  –	 elaborar normas técnicas e operacionais relativas às ações de promoção à saúde, 
prevenção, controle e atenção da malária, zika e febre chikungunya, em articulação com 
as demais unidades competentes; 

III  –	 monitorar as informações relativas à dengue, malária, zika e febre chikungunya, por meio 
dos sistemas oficiais de informação em articulação com as demais unidades competentes e 
subsidiar o funcionamento dos sistemas de informação sob responsabilidade dos programas;

IV  –	 assessorar e cooperar tecnicamente com os estados, os municípios e o Distrito Federal na 
implantação e implementação das ações de promoção à saúde, prevenção e controle da 
dengue, malária, zika e febre chikungunya;

V  –	 promover o processo de educação permanente junto aos estados, aos municípios e ao Distrito 
Federal, relacionado às ações de promoção à saúde, prevenção e controle da dengue, malária, 
zika e febre chikungunya, em articulação com as demais unidades competentes;

VI  –	 capacitar profissionais de vigilância em saúde, em caráter suplementar e em articulação 
com as demais unidades competentes, em sua área de atuação;

VII  –	 propor linhas prioritárias para o desenvolvimento de estudos, pesquisas, análises e outras 
atividades técnico-científicas de interesse à vigilância, prevenção e controle da dengue, 
malária, zika e febre chikungunya;

VIII  –	 coordenar e executar ações de vigilância, prevenção e controle da dengue, malária, zika 
e febre chikungunya, de forma complementar ou suplementar em caráter excepcional, 
quando superada a capacidade dos estados, dos municípios ou do Distrito Federal ou for 
solicitado o apoio por parte dessas esferas;

IX  –	 propor alterações e elaborar normas técnicas e operacionais relativas às ações de 
promoção à saúde, atenção, prevenção, controle da dengue, malária, zika e febre 
chikungunya e quanto ao uso de produtos químicos utilizados no combate aos vetores, 
em articulação com as demais unidades competentes;

X  –	 definir parâmetros técnicos para avaliação do potencial de transmissão da dengue, 
malária, zika e febre chikungunya para fins de licenciamento ambiental, monitorar 
e avaliar o cumprimento das recomendações emitidas, em articulação com o 
Departamento de Vigilância em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador;

XI  –	 planejar e monitorar o fornecimento e os estoques dos insumos estratégicos para 
prevenção e controle da dengue, malária, zika e febre chikungunya, em articulação com 
as demais unidades competentes; e

XII  –	 fomentar a comunicação e divulgação das ações de prevenção e controle da dengue, 
malária, zika e febre chikungunya, em articulação com as demais unidades competentes.

Art. 12. Ao Departamento de Vigilância de Doenças e Agravos Não Transmissíveis e Promoção 
da Saúde compete:

I  –	 fomentar programas e ações nas áreas de promoção da saúde, prevenção de fatores de 
risco e redução de danos decorrentes das doenças e dos agravos não transmissíveis;



299

AN
EXO

 XI – Regim
ento Interno da Secretaria de Vigilância em

 Saúde – SVS
Regimento Interno do Ministério da Saúde · Decreto no 8.901, de 10 de novembro de 2016

II  –	 coordenar, gerenciar e normatizar o Sistema de Vigilância de Fatores de Risco e Proteção 
para Doenças e Agravos Não Transmissíveis;

III  –	 realizar e coordenar pesquisas e inquéritos de fatores de risco e proteção;
IV  –	 promover a gestão da informação e a produção do conhecimento no campo da vigilância 

de doenças e agravos não transmissíveis e promoção da saúde; 
V  –	 coordenar avaliações dos programas e das intervenções na área de vigilância de doenças e 

agravos não transmissíveis e promoção da saúde;
VI  –	 monitorar a execução das ações no que se refere à vigilância de doenças e agravos não 

transmissíveis no SUS;
VII  –	 monitorar o comportamento epidemiológico de doenças não transmissíveis e outros 

agravos à saúde;
VIII  –	 apoiar os estados, os municípios e o Distrito Federal na área de vigilância de doenças e 

agravos não transmissíveis, de fatores de risco e de proteção e de promoção da saúde;
IX  –	 articular e acompanhar a implantação, o monitoramento e a avaliação das estratégias de 

enfrentamento das doenças e dos agravos não transmissíveis e de promoção da saúde;
X  –	 coordenar a Política Nacional de Redução da Morbimortalidade por Acidentes e 

Violências no âmbito do SUS;
XI  –	 disponibilizar informações, apoiar e estimular iniciativas ou intervenções, no âmbito 

público e privado, que promovam a concepção de ambientes saudáveis e sustentáveis e a 
adoção de estilos de vida saudáveis;

XII  –	 normatizar e coordenar a execução dos sistemas de informação de estatísticas vitais;
XIII  –	 promover e divulgar as análises das informações geradas pelos sistemas de informação no 

âmbito do setor saúde; e
XIV  –	 desenvolver metodologias para análises de situação de saúde no âmbito do SUS.

Art. 13. À Coordenação-Geral de Vigilância de Doenças e Agravos Não Transmissíveis e Promoção 
da Saúde compete:

I  –	 coordenar a formulação de diretrizes nacionais e estratégias para a vigilância e prevenção 
das doenças crônicas não transmissíveis, violências e acidentes e promoção da saúde;

II  –	 coordenar a formulação de diretrizes nacionais e estratégias para a vigilância, o 
monitoramento e a avaliação dos fatores de risco para as doenças crônicas não 
transmissíveis, violências e acidentes e promoção da saúde;

III  –	 coordenar e articular ações intra e intersetoriais de vigilância e prevenção das doenças 
crônicas não transmissíveis, violências e acidentes e de promoção da saúde com outros 
órgãos de governo, com redes de estados e municípios, de instituições acadêmicas, do setor 
privado e da sociedade civil, voltadas para o enfrentamento dos determinantes sociais;

IV  –	 coordenar a Política Nacional de Promoção da Saúde no âmbito do SUS, supervisionar e 
monitorar sua implementação, em articulação com as demais unidades competentes;
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V  –	 coordenar o Comitê Gestor da Política Nacional de Promoção da Saúde em articulação 
com os demais representantes e unidades competentes; 

VI  –	 elaborar, fomentar e executar a vigilância de promoção da saúde, com ênfase nos 
determinantes sociais de saúde;

VII  –	 coordenar a implementação e avaliação da Política Nacional de Redução da 
Morbimortalidade por Acidentes e Violências, em articulação com as demais unidades;

VIII  –	 articular o matriciamento das ações da Política Nacional de Promoção da Saúde e da 
Política Nacional de Redução da Morbimortalidade por Acidentes e Violências no âmbito 
do Ministério da Saúde;

IX  –	 coordenar a Rede Nacional de Prevenção de Violências e Promoção da Saúde e apoiar a 
sua implementação em articulação com as demais unidades;

X  –	 planejar, coordenar, implementar, monitorar e avaliar o Sistema de Vigilância de 
Violências e Acidentes – VIVA;

XI  –	 coordenar a realização de pesquisas e inquéritos populacionais sobre fatores de risco para 
doenças crônicas não transmissíveis, violências e acidentes e promoção da saúde;

XII  –	 coordenar o planejamento, a normatização, a implantação e o monitoramento dos 
indicadores de interesse nacional e internacional de vigilância e prevenção de doenças 
crônicas não transmissíveis, violências e acidentes e promoção da saúde;

XIII  –	 planejar, elaborar, coordenar e publicar análise de situação de saúde para a vigilância e 
prevenção de doenças crônicas não transmissíveis, violências e acidentes e promoção da 
saúde e seus fatores de risco;

XIV  –	 planejar e promover a realização de estudos de avaliação de intervenções de vigilância e 
prevenção de doenças crônicas não transmissíveis, violências e acidentes e de promoção 
da saúde;

XV  –	 propor linhas prioritárias para o desenvolvimento de estudos, pesquisas, análises e outras 
atividades técnico-científicas de interesse para a vigilância de doenças crônicas não 
transmissíveis, violências e acidentes e de promoção da saúde;

XVI  –	 capacitar profissionais de vigilância em saúde, em caráter suplementar e em articulação 
com as demais unidades competentes, em sua área de atuação; e

XVII  –	 subsidiar, apoiar e supervisionar a formatação e a divulgação dos materiais publicitários, 
comunicação social e disseminação de informações referentes à vigilância e à prevenção 
de doenças crônicas não transmissíveis, a violências e acidentes, à promoção da saúde e 
aos fatores de risco em articulação com as demais unidades competentes.

Art. 14. À Coordenação-Geral de Informações e Análise Epidemiológicas compete:
I  –	 coordenar e fomentar estudos, pesquisas e análises de situação de saúde, de 

desigualdades em saúde e de avaliação das ações, programas e políticas de saúde;
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II  –	 coordenar, supervisionar e manter atualizado o Sistema de Informações de Nascidos 
Vivos – SINASC, o Sistema de Informações de Mortalidade – SIM e o Sistema de 
Notificação de Agravos no componente do Sistema de Vigilância de Violências e 
Acidentes – VIVA SINAN;

III  –	 subsidiar a elaboração e supervisionar a execução das ações no que se refere à 
operacionalização do SINASC, do SIM e do componente VIVA SINAN e ao uso da 
epidemiologia como apoio à tomada de decisões no SUS, pactuadas nos instrumentos de 
controle e avaliação;

IV  –	 prestar assessoria técnica a estados, a municípios e ao Distrito Federal no que se refere 
ao SINASC, ao SIM e ao componente VIVA SINAN e ao uso da epidemiologia como 
apoio à tomada de decisões no SUS;

V  –	 coordenar as ações de vigilância de óbito, incluindo a vigilância de óbitos infantis e 
maternos, bem como a vigilância que se dá no contexto do Programa Vida no Trânsito em 
articulação com as demais unidades competentes;

VI  –	 prestar assessoria técnica, incluindo o monitoramento, para o desenvolvimento das ações 
inerentes aos Serviços de Verificação de Óbito – SVO que compõem a Rede Nacional 
de Serviços de Verificação de Óbito que integra o Sistema Nacional de Vigilância em 
Saúde, em conformidade com as normas vigentes; 

VII  –	 planejar, coordenar, implantar e implementar o Linkage de grandes Bancos de Dados em 
articulação com as demais unidades competentes;

VIII  –	 coordenar a implantação, implementação e manutenção do Centro de Família 
Internacional de Classificações;

IX  –	 coordenar e fomentar os Estudos de Carga de Doenças no Brasil;
X  –	 estimar e publicar indicadores de saúde para monitorar as políticas públicas de saúde;

XI  –	 coordenar as estimativas de população até o nível de municípios em articulação com as 
demais unidades competentes;

XII  –	 publicar anualmente análise da situação de saúde do Brasil;
XIII  –	 capacitar profissionais de vigilância em saúde, em caráter suplementar e em articulação 

com as demais unidades competentes, em sua área de atuação; e 
XIV  –	 fomentar a comunicação e divulgação de informações e análises epidemiológicas, em 

articulação com as demais unidades competentes.

Art. 15. Ao Departamento de Gestão da Vigilância em Saúde compete:
I  –	 coordenar a elaboração e o acompanhamento das ações de vigilância em saúde;

II  –	 planejar, coordenar e avaliar o processo de acompanhamento e a supervisão das ações de 
vigilância em saúde;

III  –	 articular e promover a integração de ações entre os órgãos e as unidades da Secretaria de 
Vigilância em Saúde e os gestores estaduais, municipais e do Distrito Federal do SUS; e



302

AN
EXO

 XI – Regim
ento Interno da Secretaria de Vigilância em

 Saúde – SVS

Ministério da Saúde

IV  –	 participar do processo de negociação e da definição de critérios para a alocação de 
recursos físicos e financeiros nas ações de vigilância em saúde.

Art. 16. À Coordenação-Geral de Laboratórios de Saúde Pública compete:
I  –	 coordenar e supervisionar a Rede Nacional de Laboratórios de Vigilância Epidemiológica 

e a Rede Nacional de Laboratórios de Vigilância em Saúde Ambiental, que compõem o 
Sistema Nacional de Laboratórios de Saúde Pública – SISLAB;

II  –	 elaborar normas técnicas e operacionais relativas à Rede Nacional de Laboratórios de 
Vigilância Epidemiológica e a Rede Nacional de Laboratórios de Vigilância em Saúde 
Ambiental, em articulação com as demais unidades competentes;

III  –	 monitorar as informações relativas à Rede Nacional de Laboratórios de Vigilância 
Epidemiológica e à Rede Nacional de Laboratórios de Vigilância em Saúde 
Ambiental, por meio dos sistemas oficiais de informação, em articulação com as demais 
unidades competentes;

IV  –	 assessorar e cooperar tecnicamente com os estados e o Distrito Federal na 
implementação da Rede Nacional de Laboratórios de Vigilância Epidemiológica e da 
Rede Nacional de Laboratórios de Vigilância em Saúde Ambiental, em articulação com as 
demais unidades competentes;

V  –	 promover o processo de educação permanente junto aos estados, aos municípios e ao 
Distrito Federal, relacionados às ações da Rede Nacional de Laboratórios de Vigilância 
Epidemiológica e da Rede Nacional de Laboratórios de Vigilância em Saúde Ambiental, 
em articulação com as demais unidades competentes;

VI  –	 capacitar profissionais de vigilância em saúde, em caráter suplementar e em articulação 
com as demais unidades competentes, em sua área de atuação;

VII  –	 participar do processo de elaboração de normas e medidas para o monitoramento, 
controle e prevenção da resistência microbiana em serviços de saúde, em articulação com 
a Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 

VIII  –	 definir os critérios para habilitação dos Laboratórios de Referência Nacional e Regional 
para a Rede Nacional de Laboratórios de Vigilância em Saúde, em articulação com as 
demais unidades competentes;

IX  –	 monitorar o comportamento epidemiológico de doenças e agravos, objeto de controle no 
campo laboratorial junto ao Centro de Informações Estratégicas em Saúde – CIEVS e às 
demais unidades competentes, nos âmbitos nacional e internacional;

X  –	 propor linhas prioritárias para o desenvolvimento de estudos, pesquisas, análises e 
outras atividades técnico-científicas de interesse para o SUS, relacionadas às ações 
das redes de laboratórios de Vigilância Epidemiológica e em Saúde Ambiental, além de 
acompanhar a execução e promover a divulgação dos seus resultados, junto às demais 
unidades competentes;
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XI  –	 planejar a necessidade de insumos estratégicos, equipamentos e produtos para saúde 
necessários à realização do diagnóstico laboratorial, em articulação com as demais 
unidades competentes, bem como fornecer e monitorar o estoque desses no âmbito da 
Rede Nacional de Laboratórios de Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde; e

XII  –	 subsidiar, apoiar e supervisionar a formatação e a divulgação dos materiais publicitários, 
comunicação social e disseminação de informações referentes às ações de 
laboratórios de saúde pública em seu campo de atuação, em articulação com as demais 
unidades competentes.

Art. 17. À Coordenação de Normatização de Laboratórios de Saúde Pública compete: 
I  –	 acompanhar a implementação e/ou implantação de normas técnicas e operacionais para a 

Rede Nacional de Laboratórios de Vigilância Epidemiológica e em Saúde Ambiental;
II  –	 monitorar e avaliar o cumprimento das normas referentes aos sistemas de informação 

laboratorial em Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde;
III  –	 monitorar e avaliar a conformidade das especificações dos equipamentos e produtos 

para saúde em atendimento ao diagnóstico laboratorial no âmbito da Rede Nacional de 
Laboratórios de Vigilância Epidemiológica e em Saúde Ambiental; e

IV  –	 habilitar, conforme critérios preestabelecidos, os Laboratórios de Referência Nacional e 
Regional para a Rede Nacional de Laboratórios de Vigilância em Saúde.

Art. 18. À Coordenação de Vigilância Laboratorial compete:
I  –	 monitorar, avaliar e manter atualizados os sistemas de informação laboratorial em 

vigilância epidemiológica, vigilância em saúde ambiental;
II  –	 monitorar o comportamento epidemiológico de doenças e agravos objeto de controle no 

campo laboratorial; e
III  –	 colaborar tecnicamente e acompanhar a implantação do Sistema de Gestão da Qualidade 

e Biossegurança nas redes de laboratórios de Vigilância em Saúde, junto às demais 
unidades competentes.

Art. 19. À Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços compete:
I  –	 promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas de caráter operacional para o 

fortalecimento e o aprimoramento das ações de vigilância, prevenção e controle de 
doenças e de outros agravos, em articulação com as demais unidades competentes;

II  –	 apoiar as áreas técnicas da Secretaria na identificação de linhas de pesquisa prioritárias, 
estabelecendo mecanismos de demanda e de apoio para sua execução, monitoramento, 
avaliação e divulgação dos resultados;

III  –	 identificar as necessidades prioritárias de formação de recursos humanos em 
epidemiologia, prevenção e controle de doenças e propor estratégias para o 
seu desenvolvimento;
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IV  –	 coordenar, monitorar e avaliar as atividades relativas à formação de recursos humanos 
desenvolvidas pela Secretaria, em articulação com as demais unidades competentes;

V  –	 planejar, coordenar e monitorar as atividades relativas à publicação científica produzida 
pela Secretaria; e

VI  –	 planejar e coordenar as atividades de divulgação da produção técnico-científica em 
vigilância em saúde com aplicação nos serviços de saúde.

Art. 20. À Coordenação de Divulgação da Epidemiologia nos Serviços de Saúde compete:
I  –	 monitorar o processo editorial da publicação científica da Secretaria;

II  –	 monitorar o processo de divulgação da publicação científica da Secretaria; e
III  –	 acompanhar as atividades de divulgação da produção técnico-científica em vigilância em 

saúde com aplicação nos serviços de saúde.

Art. 21. Ao Departamento de Vigilância, Prevenção e Controle das Infecções Sexualmente 
Transmissíveis, do HIV/Aids e das Hepatites Virais, compete:

I  –	 propor a formulação e a implementação de políticas, diretrizes e projetos estratégicos no 
que se refere à:

a)	 promoção das ações de vigilância, de prevenção, de assistência e de garantia dos 
direitos humanos das populações vulneráveis e das pessoas com HIV/aids; e

b)	 promoção e fortalecimento da integração com as organizações da sociedade civil, nos 
assuntos relacionados às IST/aids;

II  –	 coordenar o Programa Nacional para a Prevenção e o Controle das Hepatites Virais;
III  –	 monitorar o padrão epidemiológico das IST/aids, em articulação com o Departamento 

Nacional de Análise de Situação de Saúde;
IV  –	 prestar assessoria técnica e estabelecer cooperações nacionais e internacionais;
V  –	 participar da elaboração e supervisionar a execução das ações de IST/aids no País;

VI  –	 definir a programação de insumos críticos para as ações de IST/aids; e
VII  –	 subsidiar e promover as atividades de desenvolvimento de recursos humanos.  

Art. 22. À Coordenação-Geral de Ações Estratégicas em IST, Aids e Hepatites Virais compete 
planejar e coordenar a implementação de políticas, diretrizes e projetos estratégicos, no que se refere: 

I  –	 ao aprimoramento da governança e da gestão descentralizada;
II  –	 ao acesso universal aos medicamentos, aos preservativos e a outros insumos estratégicos;

III  –	 à cooperação técnica com organismos internacionais e governos estrangeiros;
IV  –	 à tecnologia e sistemas de informação;
V  –	 ao fortalecimento do monitoramento e da avaliação; e  

VI  –	 à promoção de ações descentralizadas de educação permanente em saúde na área de IST, 
HIV/aids e hepatites virais.
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Art. 23. À Coordenação-Geral de Vigilância e Prevenção de IST, Aids e Hepatites Virais compete 
planejar e coordenar a implementação de políticas, diretrizes e projetos estratégicos, no que se refere:

I  –	 ao fortalecimento da rede de atenção e linhas de cuidados às IST, ao HIV/aids e às 
hepatites virais;

II  –	 à promoção do acesso ao diagnóstico; 
III  –	 à redução das vulnerabilidades e risco em saúde; 
IV  –	 à articulação com a sociedade civil organizada para promoção dos direitos humanos e 

participação social das pessoas vivendo com HIV/aids, outras IST e hepatites virais; 
V  –	 ao aprimoramento e desenvolvimento da vigilância epidemiológica; 

VI  –	 ao aprimoramento da gestão da informação; 
VII  –	 ao desenvolvimento da comunicação em saúde; e 

VIII  –	 ao desenvolvimento científico, tecnológico e inovação.

Art. 24. À Coordenação de Vigilância das IST, Aids e Hepatites Virais compete:
I  –	 implementar vigilância epidemiológica de IST, HIV/aids e HV;

II  –	 desenvolver estudos avaliativos, de monitoramento e pesquisas nas áreas clínica, 
comportamental, epidemiológica e outras áreas do conhecimento da vigilância de IST, 
aids e hepatites virais; e

III  –	 produzir e divulgar informações epidemiológicas relevantes para o controle das IST, aids e 
hepatites virais.

Art. 25. Ao Departamento de Vigilância em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador compete:
I  –	 gerir o Subsistema Nacional de Vigilância em Saúde Ambiental, incluído o ambiente 

de trabalho;
II  –	 coordenar a implementação da política e o acompanhamento das ações de vigilância em 

Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador;
III  –	 propor e desenvolver metodologias e instrumentos de análise e comunicação de risco em 

vigilância ambiental;
IV  –	 planejar, coordenar e avaliar o processo de acompanhamento e de supervisão das ações 

de vigilância em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador; e 
V  –	 gerenciar o Sistema de Informação da Vigilância Ambiental em Saúde.

Art. 26. À Coordenação-Geral de Vigilância em Saúde Ambiental compete:
I  –	 propor e coordenar a implementação da Política Nacional de Vigilância em 

Saúde Ambiental;
II  –	 coordenar o Subsistema Nacional de Vigilância em Saúde Ambiental – SINVSA, em 

articulação com os órgãos federais da Administração Direta e órgãos vinculados;
III  –	 coordenar e supervisionar as ações de vigilância em saúde ambiental, no âmbito do 

SINVSA, por meio das unidades técnicas:
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a)	 Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano – Vigiagua;
b)	 Vigilância em Saúde de Populações Expostas a Contaminantes Químicos – Vigipeq;
c)	 Vigilância em Saúde de Populações Expostas a Poluentes Atmosféricos – Vigiar;
d)	 Vigilância em Saúde dos Riscos Associados aos Desastres – Vigidesastres;
e)	 Vigilância em Saúde de Populações Expostas a Fatores Físicos – Vigifis; e
f)	 Planejamento e Monitoramento Integrado para o Desenvolvimento Sustentável e 

Mudanças Climáticas – Nudes;

IV  –	 elaborar normas técnicas e operacionais relativas às ações de vigilância em saúde 
ambiental no âmbito do Subsistema Nacional de Vigilância em Saúde Ambiental – 
SINVSA;

V  –	 participar da formulação e implementação das políticas de gestão de fatores de risco 
ambiental que interfiram ou impactem a saúde humana; 

VI  –	 propor diretrizes para o monitoramento à saúde de populações expostas a riscos 
ambientais;

VII  –	 elaborar normas técnicas e operacionais relativas às ações de promoção, prevenção e 
mitigação, bem como o controle de fatores ambientais ou deles decorrentes, que tenham 
repercussão na saúde humana;

VIII  –	 executar as ações de vigilância em saúde ambiental, de modo complementar ou 
suplementar, em articulação com as demais unidades competentes, quando houver:

a)	 situação de risco à saúde humana que superem a capacidade de resposta; e
b)	 situação de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional e/ou Internacional 

– ESPIN; ESPII;

IX  –	 estabelecer os procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para 
consumo humano e seu padrão de potabilidade;

X  –	 colaborar, com as unidades competentes, na avaliação de risco e de impacto à saúde 
humana relacionados a fatores ambientais;

XI  –	 estabelecer e coordenar, junto às demais unidades competentes, os sistemas de 
informação relativos à:

a)	 Vigilância da qualidade da água para consumo humano; e 
b)	 Exposição humana a contaminantes químicos ambientais;

XII  –	 coordenar e executar as ações relativas à análise de situação em saúde ambiental e 
comunicação de risco à saúde decorrente de contaminação ambiental, em articulação 
com as demais unidades competentes; 

XIII  –	 promover cooperação técnica nacional e internacional na área de vigilância em 
saúde ambiental; 
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XIV  –	 coordenar e avaliar as ações de vigilância epidemiológica das doenças e agravos à saúde 
humana associados aos contaminantes ambientais, especialmente àquelas relacionadas à 
exposição a agrotóxicos e mercúrio;

XV  –	 prestar cooperação técnica aos estados, aos municípios e ao Distrito Federal na 
implantação e implementação das ações de vigilância em saúde ambiental;

XVI  –	 promover o processo de educação permanente junto aos estados, aos municípios e ao 
Distrito Federal, relacionado às ações de vigilância em saúde ambiental, em articulação 
com os demais órgãos competentes;

XVII  –	 capacitar profissionais de vigilância em saúde, em caráter suplementar e em articulação 
com as demais unidades competentes, em sua área de atuação;

XVIII  –	 propor linhas prioritárias para o desenvolvimento de estudos, pesquisas, análises e outras 
atividades técnico-científicas em sua área de atuação, em articulação com as demais 
unidades competentes;

XIX  –	 divulgar as ações de Vigilância em Saúde Ambiental;
XX  –	 promover articulação de estratégias de saúde direcionadas à promoção do 

desenvolvimento sustentável e à mitigação e adaptação às mudanças climáticas; e
XXI  –	 monitorar o desenvolvimento de ações de saúde relacionadas ao desenvolvimento 

sustentável, aos impactos ambientais e às mudanças climáticas, além de 
contribuir na análise dos aspectos relacionados à saúde humana nos processos de 
licenciamento ambiental.

Art. 27. À Coordenação-Geral de Saúde do Trabalhador compete:
I  –	 coordenar a implementação da Política Nacional de Saúde do Trabalhador e 

da Trabalhadora;
II  –	 coordenar a Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador – RENAST;

III  –	 propor, coordenar, supervisionar, monitorar e avaliar as ações de vigilância em saúde 
do trabalhador;

IV  –	 elaborar normas técnicas e operacionais relativas às ações de vigilância em saúde do 
trabalhador, em articulação com as demais unidades competentes;

V  –	 participar na formulação e na implementação das políticas intra e intersetoriais 
com repercussões na saúde dos trabalhadores, em articulação com as demais 
unidades competentes;

VI  –	 apoiar tecnicamente os estados, os municípios e o Distrito Federal na implantação e 
implementação das ações de vigilância em saúde do trabalhador, inclusive na inserção 
das ações de saúde do trabalhador na Atenção Básica, Urgência/Emergência, Rede 
Hospitalar, Vigilância Sanitária, Epidemiológica e Ambiental;
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VII  –	 promover o processo de educação permanente junto aos estados, aos municípios e 
ao Distrito Federal, relacionados às ações de vigilância em saúde do trabalhador, em 
articulação com as demais unidades competentes;

VIII  –	 capacitar profissionais de vigilância em saúde, em caráter suplementar e em articulação 
com as demais unidades competentes, em sua área de atuação;

IX  –	 propor linhas prioritárias para o desenvolvimento de estudos, pesquisas, análises e outras 
atividades técnico-científicas, em sua área de atuação;

X  –	 Desenvolver estratégias de comunicação e elaborar materiais de divulgação visando 
disponibilizar informações do perfil produtivo e epidemiológico relativos à saúde 
dos trabalhadores;

XI  –	 monitorar os indicadores pactuados para avaliação das ações e dos serviços de saúde dos 
trabalhadores, em conjunto com os Centros de Referência em Saúde do Trabalhador, as 
Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde;

XII  –	 desenvolver estratégias visando ao fortalecimento da participação da comunidade, dos 
trabalhadores e do controle social, incluindo o apoio e fortalecimento da Comissão 
Intersetorial de Saúde do Trabalhador – CIST do Conselho Nacional de Saúde – CNS 
nas ações de vigilância em saúde do trabalhador;

XIII  –	 estabelecer acordos e cooperação técnica com instituições afins com a Saúde 
do Trabalhador;

XIV  –	 apoiar tecnicamente com os estados, os municípios e o Distrito Federal na definição da 
Rede Sentinela e dos Municípios Sentinela em Saúde do Trabalhador em âmbito nacional;

XV  –	 apoiar tecnicamente os estados, os municípios e o Distrito Federal na elaboração dos 
Planos de Saúde estaduais, municipais e distrital para a inserção de indicadores, ações e 
procedimentos de vigilância e de assistência e atenção integral à saúde do trabalhador;

XVI  –	 coordenar e avaliar as ações de vigilância epidemiológica das doenças e agravos à saúde do 
trabalhador, especialmente àquelas relacionadas à exposição a agrotóxicos e mercúrio; e

XVII  –	 estabelecer e coordenar, junto às demais unidades competentes, os sistemas de 
informação relativos à saúde do trabalhador.

Art. 28. Ao Instituto Evandro Chagas compete:
I  –	 desenvolver pesquisas científicas no âmbito das ciências biológicas, do meio ambiente 

e da medicina tropical que visem, primordialmente, à identificação e ao manejo dos 
problemas médico sanitários, com ênfase na Amazônia brasileira;

II  –	 realizar estudos, pesquisas e investigação científica nas áreas de epidemiologia e controle 
de doenças e de vigilância em saúde ambiental; 

III  –	 realizar vigilância em saúde dos agravos investigados pelas seções da área científica;
IV  –	 planejar e executar administrativamente todas as atividades necessárias ao 

desenvolvimento técnico-científico institucional; 
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V  –	 exercer as atividades de laboratório de referência nacional e regional que lhe 
forem atribuídas;

VI  –	 disseminar a produção do conhecimento técnico e científico para subsidiar as ações de 
vigilância em saúde;

VII  –	 produzir e fornecer insumos biológicos para o diagnóstico laboratorial em apoio às 
demandas da Rede Nacional de Laboratórios de Saúde Pública em sua área 
de competência;

VIII  –	 apoiar as universidades regionais e nacionais na formação de recursos humanos em sua 
área de atuação;

IX  –	 contribuir na formação de recursos humanos, em sua área de competência, para o 
Sistema Único de Saúde e para ensino e pesquisa;

X  –	 prestar assessoria técnico-científica para o Sistema Único de Saúde e colaborar com 
instituições nacionais e organismos internacionais em sua área de atuação; e

XI  –	 coordenar e supervisionar a execução das atividades técnicas e administrativas 
desenvolvidas pelo Centro Nacional de Primatas.

Art. 29. Ao Setor de Almoxarifado compete:
I  –	 receber e conferir o material adquirido, doado ou cedido;

II  –	 efetuar os lançamentos contábeis pertinentes;
III  –	 efetuar o controle físico e contábil do estoque;
IV  –	 elaborar a relação dos materiais de consumo necessários ao suprimento dos materiais de 

uso geral do IEC;
V  –	 distribuir e fiscalizar a entrega de material aos usuários; e 

VI  –	 elaborar o Relatório Mensal do Almoxarifado – RMA.

Art. 30. Ao Setor de Compras compete:
I  –	 executar as atividades relativas a compras de bens e à contratação de serviços;

II  –	 instruir os interessados sobre a documentação necessária à inscrição no Cadastro 
de Fornecedores;

III  –	 manter atualizado o Sistema Unificado de Fornecedores – SICAF;
IV  –	 executar as atividades necessárias à elaboração, à tramitação e à execução de contratos;
V  –	 estabelecer controles sobre a vigência, a natureza e a qualidade dos serviços contratados, 

assim como das despesas efetuadas;
VI  –	 estimar os custos dos produtos e serviços a serem adquiridos e contratados, a partir de 

pesquisa de preços;
VII  –	 elaborar os editais de licitações e as minutas de contratos e aditivos;

VIII  –	 efetuar a formalização dos processos de solicitações de compra de materiais e 
contratação de serviços;

IX  –	 efetuar as aquisições isentas de licitação, na forma da legislação pertinente;
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X  –	 analisar e emitir parecer nos pedidos de alterações contratuais; e 
XI  –	 promover diligências junto aos fornecedores cadastrados.

Art. 31. Ao Setor de Material e Patrimônio compete:
I  –	 executar e controlar as atividades de administração patrimonial;

II  –	 propor a realização de processos de alienação, de cessão ou de baixa de materiais 
permanentes;

III  –	 manter atualizados os dados do acervo de bens móveis e imóveis, inclusive nos 
aspectos contábeis;

IV  –	 classificar, registrar, cadastrar e tombar os bens patrimoniais;
V  –	 consolidar os relatórios mensais e inventários de bens móveis das unidades do IEC;

VI  –	 efetuar o controle de movimentação dos bens móveis e providenciar os respectivos 
termos de transferência e de responsabilidade;

VII  –	 manter controle documental dos imóveis do IEC; e
VIII  –	 elaborar os Relatórios Mensais de Bens – RMB e de Imóveis – RMBI.

Art. 32. À Seção de Execução Orçamentária e Financeira compete:
I  –	 executar e acompanhar as atividades de movimentação dos recursos orçamentários;

II  –	 executar, programar, consolidar e fornecer subsídios às atividades relacionadas à proposta 
orçamentária anual em articulação com as diversas áreas do IEC;

III  –	 promover estudos de custos orçamentários das ações desenvolvidas pelo IEC;
IV  –	 manter atualizados os registros orçamentários recebidos e os saldos dos empenhos emitidos;
V  –	 executar as atividades de registro de conformidade contábil diária;

VI  –	 examinar e manifestar-se nos processos de pagamentos;
VII  –	 executar as atividades relativas à programação e à execução financeira;

VIII  –	 promover o registro dos contratos, convênios, acordos, aditivos e ajustes firmados pelo 
IEC, no SIAFI;

IX  –	 elaborar a prestação de contas anual;
X  –	 proceder à análise dos registros contábeis, dos atos e dos fatos da gestão orçamentária e 

financeira do IEC; e
XI  –	 efetivar a conformidade contábil do IEC.

Art. 33. Ao Serviço de Administração compete:
I  –	 coordenar e supervisionar a execução das atividades relativas à gestão de recursos 

materiais e logísticos, ao patrimônio, às compras e contratações, ao orçamento e 
finanças, à informática, ao protocolo e ao arquivo no âmbito do IEC;

II  –	 elaborar a proposta orçamentária do IEC, em conjunto com a área de planejamento;
III  –	 gerenciar administrativamente os acordos com organismos internacionais;
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IV  –	 efetivar cálculos de atualizações monetárias, reajustes e multas contratuais; e
V  –	 acompanhar e registrar no SIAFI os procedimentos de prestação de contas dos 

convênios, acordos, aditivos e ajustes firmados pelo IEC.

Art. 34. Ao Serviço de Gestão de Pessoas compete: 
I  –	 coordenar, supervisionar e executar as atividades relacionadas à gestão de pessoas no 

âmbito do IEC;
II  –	 propor diretrizes e elaborar projetos relacionados ao desenvolvimento de pessoas do IEC; e

III  –	 desenvolver ações que visem promover o bem-estar físico, psíquico e social do servidor, 
bem como de sua família, objetivando maior qualidade e produtividade nos serviços 
prestados à população.

Art. 35. Ao Setor de Desenvolvimento de Pessoas compete: 
I  –	 executar e acompanhar as atividades de recrutamento, seleção, avaliação de desempenho 

e estudo da força de trabalho do IEC;
II  –	 participar da elaboração e da implementação de programas e projetos de capacitação, de 

acordo com as necessidades das unidades do IEC e com as diretrizes estabelecidas pelas 
unidades organizacionais competentes do Ministério da Saúde;

III  –	 controlar e manter registro atualizado de estágios supervisionados;
IV  –	 controlar e manter atualizado o relatório de diárias e passagens;
V  –	 informar ao Serviço de Cadastro as ações de qualificação do corpo funcional;

VI  –	 manter atualizado o cadastro de instrutores;
VII  –	 propor, em articulação com as chefias, a participação de servidores em atividades de 

treinamento e eventos de capacitação e desenvolvimento de pessoas; e
VIII  –	 subsidiar o Serviço de Gestão de Pessoas na orientação e no acompanhamento das 

unidades do IEC.

Art. 36. Ao Setor de Cadastro compete:
I  –	 executar as atividades de cadastro dos servidores ativos, aposentados, pensionistas e 

ocupantes de cargos em comissão e funções gratificadas;
II  –	 organizar e disponibilizar informações sobre as políticas e procedimentos relacionados à 

administração de pessoal e à concessão de benefícios;
III  –	 expedir documentos relativos à vida funcional de servidores ocupantes de cargos efetivos, 

aposentados e pensionistas;
IV  –	 expedir declarações, certidões e carteiras funcionais dos servidores e dos ocupantes de 

cargos em comissão e funções gratificadas;
V  –	 analisar e instruir processos de concessão e de revisão de aposentadoria e de pensão; e
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VI  –	 registrar e acompanhar no Sistema de Apreciação e Registro dos Atos de Admissão 
e Concessões – SISAC os atos de aposentadorias, pensões e desligamentos, até o 
julgamento por órgão de controle externo.

Art. 37. Ao Setor de Pagamento compete:
I  –	 coordenar e acompanhar a execução das atividades de pagamento de servidores ativos, 

aposentados e pensionistas;
II  –	 emitir relatórios referentes aos movimentos financeiros, subsidiando a elaboração de 

relatórios de gestão;
III  –	 analisar e acompanhar processos administrativos decorrentes de ações judiciais, adotando 

procedimentos para inclusão, exclusão e alteração de rubricas no Sistema Integrado de 
Administração de Recursos Humanos – SIAPE e SIAPECAD;

IV  –	 analisar e avaliar processos referentes a pagamentos de exercícios anteriores;
V  –	 analisar a consistência dos dados lançados no SIAPE; e 

VI  –	 supervisionar e controlar o ressarcimento de servidores cedidos.

Art. 38. Ao Serviço de Epidemiologia compete:
I  –	 coordenar e orientar as ações de diagnóstico laboratorial realizadas pelo Instituto, quando 

demandadas pelos serviços de vigilância epidemiológica de estados, Distrito Federal e 
municípios, promovendo a articulação entre o laboratório e as demais áreas do SUS; e

II  –	 coordenar e executar estudos epidemiológicos estratégicos.

Art. 39. À Seção de Arbovirologia e Febres Hemorrágicas compete:
I  –	 realizar estudo clínico e epidemiológico das arboviroses e febres hemorrágicas;

II  –	 realizar pesquisas básicas e aplicadas com arbovírus, hantavírus e raiva;
III  –	 apoiar as ações de vigilância epidemiológica na realização do diagnóstico laboratorial das 

arboviroses de importância em saúde pública, hantaviroses e raiva;
IV  –	 prestar atendimento clínico-ambulatorial de casos febris suspeitos de arboviroses; e
V  –	 intervir em surtos de doenças causadas por arbovírus, hantavírus e raiva.

Art. 40. À Seção de Bacteriologia e Micologia compete:
I  –	 realizar pesquisas básicas e aplicadas no âmbito da microbiologia e dar apoio à vigilância 

em saúde nos diversos agravos de natureza bacteriana e micótica;
II  –	 executar as atividades laboratoriais, segundo suas atribuições na Rede Nacional de 

Laboratórios de Saúde Pública, em apoio à vigilância epidemiológica;
III  –	 supervisionar as atividades técnico-científicas dos laboratórios de gastroenterites 

bacterianas, micobacterioses, bacteriologia geral, infecções sexualmente transmissíveis, 
biologia molecular, zoonoses bacterianas e micologia;

IV  –	 supervisionar laboratórios da rede da área de abrangência do IEC; e
V  –	 analisar projetos e artigos científicos e outros produtos originários dos laboratórios.
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Art. 41. À Seção de Hepatologia compete:
I  –	 realizar estudos da hepatologia tropical amazônica, com a finalidade de caracterizar os 

agentes infecciosos e não infecciosos, bem como os demais fatores causais relacionados 
com as respectivas doenças e agravos, visando à elaboração de estratégias de prevenção 
e controle;

II  –	 apoiar as ações de vigilância epidemiológica na realização do diagnóstico laboratorial; e
III  –	 executar as atividades laboratoriais, segundo suas atribuições na Rede Nacional de 

Laboratórios de Saúde Pública, em apoio à vigilância epidemiológica.

Art. 42. À Seção de Meio Ambiente compete:
I  –	 realizar pesquisas básicas e aplicadas das doenças e fatores de risco relacionados à 

vigilância ambiental;
II  –	 apoiar as ações de vigilância ambiental na realização do diagnóstico laboratorial; e

III  –	 executar as atividades laboratoriais, segundo suas atribuições na Rede Nacional de 
Laboratórios de Saúde Pública, em apoio à vigilância ambiental.

Art. 43. À Seção de Parasitologia compete:
I  –	 realizar pesquisas básicas e aplicadas das doenças parasitológicas que venham a assumir 

importância na saúde pública, além de intervir em situações emergenciais;
II  –	 apoiar as ações de vigilância epidemiológica na realização do diagnóstico laboratorial; e

III  –	 executar as atividades laboratoriais, segundo suas atribuições na Rede Nacional de 
Laboratórios de Saúde Pública, em apoio à vigilância epidemiológica.

Art. 44. À Seção de Patologia compete:
I  –	 realizar pesquisas básicas e aplicadas de doenças transmissíveis e outras de interesse em 

saúde pública;
II  –	 apoiar as ações de vigilância epidemiológica na realização do diagnóstico laboratorial; e

III  –	 executar as atividades laboratoriais, segundo suas atribuições na Rede Nacional de 
Laboratórios de Saúde Pública, em apoio à vigilância epidemiológica.

Art. 45. À Seção de Virologia compete:
I  –	 realizar pesquisas básicas e aplicadas das doenças virais que integram a lista de doenças de 

notificação compulsória ou que venham a assumir importância na saúde pública;
II  –	 apoiar as ações de vigilância epidemiológica na realização do diagnóstico laboratorial; e

III  –	 executar as atividades laboratoriais, segundo suas atribuições na Rede Nacional de 
Laboratórios de Saúde Pública, em apoio à vigilância epidemiológica.

Art. 46. À Seção de Criação e Produção de Animais de Laboratório compete:
I  –	 criar e promover a reprodução de animais de pequeno e médio porte para os 

experimentos científicos;
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II  –	 produzir e fornecer insumos para fins de pesquisas biomédicas; e 
III  –	 desenvolver estudos e projetos de pesquisas em relação ao comportamento desses 

animais em cativeiro.

Art. 47. Ao Centro Nacional de Primatas compete:
I  –	 coordenar, planejar e supervisionar a criação e a reprodução de primatas não humanos, 

sob condições controladas e de excelência para apoiar investigações biomédicas;
II  –	 coordenar, planejar, supervisionar e executar a política de desenvolvimento de pesquisas 

científicas em população de primatas não humanos;
III  –	 planejar e executar administrativamente todas as atividades necessárias ao 

desenvolvimento técnico-científico institucional na sua área de atuação;
IV  –	 fornecer espécimes de primatas não humanos para pesquisa epidemiológica e ambiental 

em saúde;
V  –	 coordenar, planejar, supervisionar, estudar e investigar os aspectos relacionados com a 

ecologia, a etologia, a biologia e a patologia das espécies de primatas não humanos; e
VI  –	 coordenar a produção e o fornecimento de insumos biológicos para o diagnóstico 

laboratorial em apoio às demandas da Rede Nacional de Laboratórios de Saúde Pública, 
na sua área de competência.

Art. 48. Ao Serviço de Administração compete coordenar e executar as atividades relacionadas 
ao planejamento, ao orçamento, às finanças, à informática, à gestão de pessoas e aos recursos logísticos 
no âmbito do Centro Nacional de Primatas.

Art. 49. À Seção de Execução Orçamentária e Financeira compete:
I  –	 executar as atividades relacionadas à programação e à execução orçamentária 

e financeira;
II  –	 analisar os balancetes financeiros; e

III  –	 registrar a conformidade contábil.

Art. 50. À Seção de Recursos Logísticos compete executar as atividades relacionadas a compras, 
à administração de material, ao patrimônio e aos serviços gerais.

Art. 51. À Seção de Gestão de Pessoas compete executar as atividades relacionadas às áreas de 
administração e ao desenvolvimento de pessoas. 

Art. 52. Ao Serviço de Saúde de Primatas compete coordenar as atividades de acompanhamento 
clínico, cirúrgico e laboratorial dos primatas não humanos.

Art. 53. À Seção de Laboratório compete executar as atividades laboratoriais do Centro Nacional 
de Primatas, de acordo com as normas de biossegurança.

Art. 54. À Seção de Medicina Veterinária compete executar as atividades inerentes à área de 
clínica veterinária em primatas não humanos.

Art. 55. Ao Serviço de Ecologia e Manejo de Primatas não Humanos compete coordenar e executar 
as atividades inerentes à área de manejo, nutrição, ecologia e meio ambiente dos primatas não humanos.
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ANEXO XII
REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA – SESAI

Capítulo I
Categoria e Finalidade

Art. 1o A Secretaria Especial de Saúde Indígena, órgão específico singular, subordinada diretamente 
ao Ministro da Saúde, tem por finalidade:

I  –	 planejar, coordenar, supervisionar, monitorar e avaliar a implementação da Política 
Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas, por meio da gestão democrática 
e participativa;

II  –	 coordenar o processo de gestão do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena para a 
promoção, a proteção e a recuperação da saúde dos povos indígenas;

III  –	 planejar, coordenar, supervisionar, monitorar e avaliar as ações referentes ao saneamento 
e às edificações de saúde indígena;

IV  –	 orientar o desenvolvimento das ações de atenção integral à saúde indígena e de educação 
em saúde segundo as peculiaridades, o perfil epidemiológico e a condição sanitária de cada 
Distrito Sanitário Especial Indígena, em consonância com as políticas e os programas do 
SUS e em observância às práticas de saúde e às medicinas tradicionais indígenas;

V  –	 planejar, coordenar, supervisionar, monitorar e avaliar as ações de atenção integral à 
saúde no âmbito do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena;

VI  –	 promover ações para o fortalecimento do controle social no Subsistema de Atenção à 
Saúde Indígena;

VII  –	 incentivar a articulação e a integração com os setores governamentais e não 
governamentais que possuam interface com a atenção à saúde indígena;

VIII  –	 promover e apoiar o desenvolvimento de estudos e pesquisas em saúde indígena; e
IX  –	 identificar, organizar e disseminar conhecimentos referentes à saúde indígena.  

Capítulo II
Organização

Art. 2o A Secretaria Especial de Saúde Indígena tem a seguinte estrutura:
1	 Secretaria Especial de Saúde Indígena..................................................................... 319
1.1	 Gabinete..................................................................................................................... 329
1.1.1	 Serviço de Apoio Administrativo.............................................................................  330
1.2	 Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento............................................  330
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1.3	 Departamento de Atenção à Saúde Indígena........................................................  330
1.3.1	 Casa de Saúde Indígena............................................................................................. 331
1.3.2	 Coordenação-Geral de Atenção Primária à Saúde Indígena.................................. 331
1.3.2.1	 Divisão de Ações de Saúde Indígena........................................................................ 332
1.3.2.2	 Divisão de Programas e Projetos de Saúde Indígena.............................................. 332
1.4	 Departamento de Gestão da Saúde Indígena......................................................... 333
1.4.1	 Divisão de Gestão da Informação da Saúde Indígena............................................. 333
1.4.2	 Coordenação-Geral de Apoio à Gestão da Saúde Indígena.................................. 333
1.4.2.1	 Divisão de Apoio Técnico à Saúde Indígena...........................................................  334
1.5	 Departamento de Saneamento e Edificações de Saúde Indígena.......................  334
1.5.1	 Coordenação-Geral de Saneamento e Edificações de Saúde Indígena...............  334
1.5.1.2	 Divisão de Saneamento Ambiental e Edificações Indígenas................................. 335
1.6	 Distrito Sanitário Especial Indígena – Alto Rio Juruá............................................ 335
1.6.1	 Seção de Apoio Administrativo................................................................................ 336
1.6.2	 Serviço de Orçamento e Finanças........................................................................... 336
1.6.3	 Serviço de Recursos Logísticos................................................................................. 336
1.6.4	 Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena...................................  337
1.6.5	 Divisão de Atenção à Saúde Indígena...................................................................... 338
1.6.5.1	 Casa de Saúde Indígena – Mâncio Lima.................................................................. 338
1.7	 Distrito Sanitário Especial Indígena – Alto Rio Purus........................................... 335
1.7.1	 Seção de Apoio Administrativo................................................................................ 336
1.7.2	 Serviço de Orçamento e Finanças........................................................................... 336
1.7.3	 Serviço de Recursos Logísticos................................................................................. 336
1.7.4	 Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena...................................  337
1.7.5	 Divisão de Atenção à Saúde Indígena...................................................................... 338
1.7.5.1	 Casa de Saúde Indígena – Rio Branco..................................................................... 338
1.8	 Distrito Sanitário Especial Indígena – Alagoas e Sergipe...................................... 335
1.8.1	 Seção de Apoio Administrativo................................................................................ 336
1.8.2	 Serviço de Orçamento e Finanças........................................................................... 336
1.8.3	 Serviço de Recursos Logísticos................................................................................. 336
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1.8.4	 Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena...................................  337
1.8.5	 Divisão de Atenção à Saúde Indígena...................................................................... 338
1.9	 Distrito Sanitário Especial Indígena – Alto Rio Negro.......................................... 335
1.9.1	 Seção de Apoio Administrativo................................................................................ 336
1.9.2	 Serviço de Orçamento e Finanças........................................................................... 336
1.9.3	 Serviço de Recursos Logísticos................................................................................. 336
1.9.4	 Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena...................................  337
1.9.5	 Divisão de Atenção à Saúde Indígena...................................................................... 338
1.9.5.1	 Casa de Saúde Indígena – São Gabriel.................................................................... 338
1.10	 Distrito Sanitário Especial Indígena – Alto Rio Solimões...................................... 335
1.10.1	 Seção de Apoio Administrativo................................................................................ 336
1.10.2	 Serviço de Orçamento e Finanças........................................................................... 336
1.10.3	 Serviço de Recursos Logísticos................................................................................. 336
1.10.4	 Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena...................................  337
1.10.5	 Divisão de Atenção à Saúde Indígena...................................................................... 338
1.10.5.1	 Casa de Saúde Indígena – Tabatinga........................................................................ 338
1.11	 Distrito Sanitário Especial Indígena – Manaus....................................................... 335
1.11.1	 Seção de Apoio Administrativo................................................................................ 336
1.11.2	 Serviço de Orçamento e Finanças........................................................................... 336
1.11.3	 Serviço de Recursos Logísticos................................................................................. 336
1.11.4	 Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena...................................  337
1.11.5	 Divisão de Atenção à Saúde Indígena...................................................................... 338
1.11.5.1	 Casa de Saúde Indígena – Manaus........................................................................... 338
1.12	 Distrito Sanitário Especial Indígena – Médio Rio Purus........................................ 335
1.12.1	 Seção de Apoio Administrativo................................................................................ 336
1.12.2	 Serviço de Orçamento e Finanças........................................................................... 336
1.12.3	 Serviço de Recursos Logísticos................................................................................. 336
1.12.4	 Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena...................................  337
1.12.5	 Divisão de Atenção à Saúde Indígena...................................................................... 338
1.12.5.1	 Casa de Saúde Indígena – Lábrea............................................................................ 338
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1.12.5.2	 Casa de Saúde Indígena – Tapauá............................................................................ 338
1.13	 Distrito Sanitário Especial Indígena – Médio Rio Solimões e Afluentes............. 335
1.13.1	 Seção de Apoio Administrativo................................................................................ 336
1.13.2	 Serviço de Orçamento e Finanças........................................................................... 336
1.13.3	 Serviço de Recursos Logísticos................................................................................. 336
1.13.4	 Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena...................................  337
1.13.5	 Divisão de Atenção à Saúde Indígena...................................................................... 338
1.13.5.1	 Casa de Saúde Indígena – Eirunepé........................................................................ 338
1.13.5.2	 Casa de Saúde Indígena – Tefé................................................................................. 338
1.14	 Distrito Sanitário Especial Indígena – Parintins..................................................... 335
1.14.1	 Seção de Apoio Administrativo................................................................................ 336
1.14.2	 Serviço de Orçamento e Finanças........................................................................... 336
1.14.3	 Serviço de Recursos Logísticos................................................................................. 336
1.14.4	 Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena...................................  337
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1.14.5.1	 Casa de Saúde Indígena – Maués............................................................................. 338
1.14.5.2	 Casa de Saúde Indígena – Nhamundá..................................................................... 338
1.14.5.3	 Casa de Saúde Indígena – Parintins......................................................................... 338
1.15	 Distrito Sanitário Especial Indígena – Vale do Javari............................................. 335
1.15.1	 Seção de Apoio Administrativo................................................................................ 336
1.15.2	 Serviço de Orçamento e Finanças........................................................................... 336
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1.15.5	 Divisão de Atenção à Saúde Indígena...................................................................... 338
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1.16	 Distrito Sanitário Especial Indígena – Amapá e Norte do Pará............................ 335
1.16.1	 Seção de Apoio Administrativo................................................................................ 336
1.16.2	 Serviço de Orçamento e Finanças........................................................................... 336
1.16.3	 Serviço de Recursos Logísticos................................................................................. 336
1.16.4	 Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena...................................  337
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1.16.5	 Divisão de Atenção à Saúde Indígena...................................................................... 338
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1.20.5.3	 Casa de Saúde Indígena – Teresina.......................................................................... 338
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Capítulo III
Competência das Unidades

Art. 3o Ao Gabinete compete:
I  –	 assessorar o Secretário em sua representação e atuação política, administrativa e social, 

interna e externa;
II  –	 subsidiar o Secretário na elaboração de respostas a demandas técnicas e em processos 

judiciais e administrativos pertinentes às áreas de atuação da Secretaria Especial de 
Saúde Indígena –SESAI;

III  –	 coordenar as atividades de apoio administrativo inerentes à SESAI;
IV  –	 coordenar as ações de comunicação da SESAI em articulação com a Assessoria de 

Comunicação Social;
V  –	 promover, coordenar e articular com instituições parceiras o processo de capacitação e 

de desenvolvimento de pessoas para atuação em contexto intercultural;
VI  –	 articular com os setores governamentais e não governamentais o desenvolvimento das 

ações do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena – SASI-SUS;
VII  –	 fomentar, apoiar e acompanhar o desenvolvimento de pesquisa em saúde indígena;

VIII  –	 apoiar os Distritos Sanitários Especiais Indígenas – DSEI nos processos de negociação 
com os estados e os municípios na definição e na pactuação da rede de referência da 
atenção à saúde indígena; 

IX  –	 realizar a interlocução política com os Conselhos Locais e Distritais de Saúde Indígena e o 
Conselho Nacional de Saúde;

X  –	 apoiar administrativamente e financeiramente a Secretaria-Executiva do Fórum de 
Presidentes de Conselhos Distritais de Saúde Indígena – FPCondisi, para a realização das 
reuniões de Controle Social e Conferências de Saúde Indígena; e 

XI  –	 apoiar o processo de capacitação de conselheiros locais e distritais dos Distritos Sanitários 
Especiais Indígenas.
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Art. 4o Ao Serviço de Apoio Administrativo compete:
I  –	 executar as atividades de apoio administrativo necessárias ao funcionamento da 

Secretaria Especial de Saúde Indígena – SESAI;
II  –	 receber, triar, registrar, classificar, expedir, arquivar e conservar correspondências, 

documentos e processos no âmbito da SESAI;
III  –	 redigir despachos, memorandos, ofícios e outros documentos no âmbito da SESAI;
IV  –	 executar as atividades referentes à requisição, à recepção, à guarda, à distribuição e ao 

controle do estoque de material de consumo, bem como receber e manter controle de 
material permanente no âmbito da SESAI;

V  –	 providenciar a execução de atividades de serviços gerais, de manutenção de instalações e 
de equipamentos no âmbito da SESAI;

VI  –	 executar as atividades relacionadas à administração de pessoal em exercício na SESAI, 
conforme diretrizes da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas;

VII  –	 operacionalizar os sistemas administrativos relacionados às atividades de apoio 
administrativo no âmbito da SESAI; e

VIII  –	 executar as atividades de concessão de diárias e passagens no âmbito da SESAI.

Art. 5o À Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento compete:
I  –	 coordenar o processo de planejamento da Secretaria em articulação com a Subsecretaria 

de Planejamento e Orçamento – SPO;
II  –	 coordenar a elaboração dos Planos Anuais de Trabalho e do Plano Plurianual no âmbito da 

Secretaria, em articulação com a SPO;
III  –	 coordenar a elaboração da proposta orçamentária anual da Secretaria e acompanhar sua 

execução, em articulação com a Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças da SPO;
IV  –	 planejar, coordenar, orientar e executar as atividades relacionadas ao Sistema de 

Planejamento, Orçamento e Administração Financeira no âmbito da SESAI;
V  –	 apoiar e participar do processo de construção do Plano Distrital de Saúde Indígena; e

VI  –	 monitorar e avaliar os resultados alcançados na execução dos programas e projetos, bem 
como do Plano Distrital de Saúde Indígena, desenvolvidos pela SESAI, sistematizar e 
disponibilizar as informações para subsidiar os processos de tomada de decisão.

Art. 6o Ao Departamento de Atenção à Saúde Indígena compete:
I  –	 planejar, coordenar, supervisionar, monitorar e avaliar as atividades de atenção integral à 

saúde dos povos indígenas;
II  –	 orientar e apoiar a implementação de programas de atenção à saúde para a população 

indígena, segundo as diretrizes do SUS;
III  –	 planejar, coordenar, supervisionar, monitorar e avaliar as atividades de educação em saúde 

nos Distritos Sanitários Especiais Indígenas – DSEI;
IV  –	 coordenar a elaboração de normas e diretrizes para a operacionalização das ações de 

atenção à saúde nos DSEI; 
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V  –	 apoiar as equipes dos DSEI no desenvolvimento das ações de atenção à saúde;
VI  –	 apoiar a elaboração dos Planos Distritais de Saúde Indígena na área de atenção integral à 

saúde indígena; e
VII  –	 gerenciar o Sistema de Informação da Saúde Indígena – SIASI e analisar as informações 

referentes à atenção à saúde indígena.

Art. 7o À Casa de Saúde Indígena, do Distrito Federal, compete: 
I  –	 promover o acolhimento do paciente indígena e de seus acompanhantes e fomentar a 

humanização do cuidado à saúde;
II  –	 promover a recepção, o alojamento e a alimentação aos pacientes indígenas e seus 

acompanhantes, respeitando as especificidades culturais;
III  –	 prestar atendimento de enfermagem e de assistência farmacêutica aos pacientes indígenas;
IV  –	 promover terapias ocupacionais para os pacientes indígenas e acompanhantes;
V  –	 articular a rede de referência do Sistema Único de Saúde – SUS e do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS, bem como acompanhar o agendamento e a realização de 
consultas, exames e internações dos pacientes indígenas;

VI  –	 promover apoio logístico aos serviços de referência da média e alta complexidade do SUS 
e acompanhamento de pacientes indígenas e de seus acompanhantes;

VII  –	 realizar ações de referência e contrarreferência com as Divisões de Atenção à Saúde 
Indígena dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas;

VIII  –	 registrar as ações realizadas na unidade e manter atualizados os arquivos de informações 
dos usuários; e

IX  –	 orientar, monitorar e avaliar a execução de atividades de apoio administrativo, limpeza, 
manutenção, vigilância, transporte, administração de material, patrimônio, obras e 
comunicação da Casa de Saúde Indígena.

Art. 8o À Coordenação-Geral de Atenção Primária à Saúde Indígena compete:
I  –	 coordenar a organização e o desenvolvimento das ações de atenção primária à saúde 

nos Distritos Sanitários Especiais Indígenas – DSEI, considerando as especificidades 
socioculturais presentes nos territórios indígenas;

II  –	 elaborar e coordenar mecanismos de monitoramento e avaliação das ações de atenção 
primária à saúde nos DSEI;

III  –	 apoiar os DSEI na articulação com as redes de serviços e na implementação da atenção 
integral à saúde indígena;

IV  –	 promover o fortalecimento da medicina tradicional indígena;
V  –	 apoiar o desenvolvimento de tecnologias de saúde adequadas às especificidades dos 

territórios de saúde indígena em articulação com instituições competentes;
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VI  –	 apoiar os DSEI no processo de capacitação e qualificação das equipes multidisciplinares 
de saúde indígena, equipes de endemias, equipes da Divisão de Ações de Saúde Indígena 
– DIASI/DSEI para atuação em contexto intercultural para a organização das ações de 
atenção primária;

VII  –	 planejar o dimensionamento da força de trabalho para o Subsistema de Atenção à 
Saúde Indígena;

VIII  –	 apoiar entidades parceiras na realização de estudos epidemiológicos, demográficos e 
outros, para subsidiar a análise de situação de saúde indígena;

IX  –	 apoiar os DSEI na coordenação e no acompanhamento das atividades desenvolvidas nas 
Casas de Saúde Indígenas; e 

X  –	 analisar a pertinência dos projetos de edificação de saúde indígena que compõem o 
Subsistema de Atenção à Saúde Indígena – SASI-SUS.

Art. 9o À Divisão de Ações de Saúde Indígena compete:
I  –	 apoiar os Distritos Sanitários Especiais Indígenas – DSEI na organização dos serviços de 

atenção primária à saúde, visando garantir o acesso à longitudinalidade, à integralidade e à 
coordenação do cuidado;

II  –	 planejar e elaborar conteúdos programáticos, normas técnicas, protocolos, métodos, 
instrumentos e ferramentas pedagógicas que orientem as ações de atenção integral à saúde 
indígena, em articulação com as unidades organizacionais e instâncias competentes;

III  –	 apoiar os DSEI na organização das ações de vigilância em saúde na atenção primária, em 
parceria com a Secretaria de Vigilância em Saúde – SVS;

IV  –	 auxiliar os DSEI na organização de ações que visem ao uso racional de medicamentos e à 
articulação com práticas terapêuticas indígenas inseridas na assistência farmacêutica no 
Subsistema de Atenção à Saúde Indígena; 

V  –	 executar as ações de monitoramento e avaliação da atenção primária nos DSEI; 
VI  –	 consolidar, sistematizar e disponibilizar as informações de atenção à saúde indígena; 

VII  –	 apoiar os DSEI na produção das informações de saúde indígena; e
VIII  –	 apoiar os DSEI na análise de situação de saúde.

Art. 10. À Divisão de Programas e Projetos de Saúde Indígena compete:
I  –	 apoiar os Distritos Sanitários Especiais Indígenas – DSEI na formulação, na 

implementação de programas e projetos intersetoriais de atenção integral à saúde 
indígena que promovam a qualidade de vida dos povos indígenas;

II  –	 executar as ações de acompanhamento e avaliação dos programas e projetos de atenção 
primária nos DSEI;

III  –	 apoiar iniciativas de programas e projetos que fortaleçam a prática da medicina 
tradicional indígena e sua adequação ao contexto intercultural;
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IV  –	 apoiar os DSEI no desenvolvimento do processo de qualificação dos Agentes Indígenas 
de Saúde; e

V  –	 apoiar os DSEI nos processos de definição da rede de referência de atenção à 
saúde indígena.

Art. 11. Ao Departamento de Gestão da Saúde Indígena compete:
I  –	 garantir as condições necessárias à gestão do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena; 

II  –	 promover o fortalecimento da gestão nos Distritos Sanitários Especiais Indígenas – DSEI;
III  –	 propor mecanismos para organização gerencial e operacional da atenção à saúde indígena;
IV  –	 programar a aquisição e a distribuição de insumos, em articulação com as unidades 

competentes;
V  –	 coordenar as atividades relacionadas à análise e à disponibilização de informações de 

gestão da saúde indígena;
VI  –	 apoiar as equipes dos DSEI no desenvolvimento das ações de gestão da saúde indígena; e

VII  –	 apoiar a elaboração dos Planos Distritais de Saúde Indígena na área de gestão.

Art. 12. À Divisão de Gestão da Informação da Saúde Indígena compete:
I  –	 apoiar e supervisionar a realização de estudos epidemiológicos, demográficos e outros, 

para subsidiar o Departamento de Atenção à Saúde Indígena no que se refere à análise de 
situação de saúde indígena;

II  –	 apoiar os Distritos Sanitários Especiais Indígenas – DSEI na análise de situação de saúde 
no que se refere à gestão;

III  –	 acompanhar, monitorar e avaliar a gestão administrativa e financeira dos DSEI;
IV  –	 avaliar e aprovar os projetos de investimentos, exceto obras de engenharia no âmbito do 

DSEI; e
V  –	 apoiar o georreferenciamento de localidades de interesse para saúde indígena.

Art. 13. À Coordenação-Geral de Apoio à Gestão da Saúde Indígena compete:
I  –	 promover a melhoria do processo de gestão dos serviços de saúde indígena; 

II  –	 participar na formulação de políticas de desenvolvimento de sistemas do Ministério da 
Saúde, no que se refere às ações de saúde indígena;

III  –	 monitorar e avaliar os processos administrativos desenvolvidos pelos Distritos Sanitários 
Especiais Indígenas – DSEI;

IV  –	 gerir os sistemas de informação da Saúde Indígena em articulação com o Departamento 
de Informática do SUS e demais setores da Secretaria envolvidos;

V  –	 acompanhar o desenvolvimento de programas e projetos relacionados à tecnologia da 
informação e comunicação – TIC na saúde indígena;

VI  –	 coordenar as atividades relacionadas à análise e à disponibilização de informações de 
gestão da saúde indígena; 
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VII  –	 coordenar os processos relacionados à geoinformação na saúde indígena. 
VIII  –	 apoiar e articular o processo de desenvolvimento de recursos humanos para atuação em 

contexto intercultural; e
IX  –	 planejar o dimensionamento da força de trabalho da área meio para o Subsistema de 

Atenção à Saúde Indígena.

Art. 14. À Divisão de Apoio Técnico à Saúde Indígena compete:
I  –	 apoiar os Distritos Sanitários Especiais Indígenas – DSEI na gestão de contratações para 

as ações da saúde indígena; 
II  –	 realizar a interlocução com as unidades competentes do Ministério da Saúde para 

planejamento e acompanhamento dos processos administrativos e patrimoniais 
dos DSEI; 

III  –	 monitorar e acompanhar as contratações celebradas nos DSEI; e 
IV  –	 realizar o planejamento da aquisição e da distribuição de insumos, em articulação com as 

unidades competentes do MS.

Art. 15. Ao Departamento de Saneamento e Edificações de Saúde Indígena compete:
I  –	 planejar, coordenar, supervisionar, monitorar e avaliar as ações referentes ao saneamento 

e a edificações de saúde indígena;
II  –	 planejar e supervisionar a elaboração e a implementação de programas e projetos de 

saneamento e edificações de saúde indígena; 
III  –	 planejar e supervisionar as ações de educação em saúde indígena relacionadas à área 

de saneamento;
IV  –	 estabelecer diretrizes para a operacionalização das ações de saneamento e edificações de 

saúde indígena;
V  –	 apoiar as equipes dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas no desenvolvimento das 

ações de saneamento e edificações de saúde indígena; e
VI  –	 apoiar a elaboração dos Planos Distritais de Saúde Indígena na área de saneamento e 

edificações de saúde indígena.

Art. 16. À Coordenação-Geral de Saneamento e Edificações de Saúde Indígena compete: 
I  –	 planejar, a partir das necessidades dos DSEI, as ações voltadas para saneamento 

ambiental, edificações de estabelecimentos de saúde e unidades administrativas nos 
Distritos Sanitários Especiais Indígenas;

II  –	 apoiar os DSEI no planejamento, na estruturação e na execução das ações e dos serviços 
de saneamento ambiental e de edificações de saúde em áreas indígenas;

III  –	 orientar os DSEI na elaboração e na contratação de projetos técnicos de engenharia, 
hidrogeologia e arquitetura voltados às ações de saneamento, de engenharia e arquitetura 
de edificações de saúde indígena;
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IV  –	 elaborar, em caráter suplementar, projetos técnicos de engenharia, hidrogeologia e 
arquitetura voltados às ações de saneamento e engenharia e arquitetura de edificações de 
saúde indígena para apoiar os DSEI;

V  –	 orientar os DSEI na contratação, na fiscalização e no acompanhamento da execução de 
obras e serviços de saneamento ambiental e de engenharia voltados para edificações de 
saúde indígena;

VI  –	 apoiar os DSEI na formulação, na estruturação e na implementação de ações de 
execução e manutenção das obras e serviços de saneamento ambiental e de edificação 
de saúde;

VII  –	 propor e apoiar a realização de estudos e pesquisas que visem soluções alternativas e 
modelos tecnológicos de saneamento ambiental e de edificações adequadas à realidade 
indígena local;

VIII  –	 orientar e prestar apoio aos DSEI no planejamento, acompanhamento, monitoramento 
e avaliação das atividades de garantia da qualidade da água para consumo humano nas 
aldeias indígenas; 

IX  –	 orientar e prestar apoio aos DSEI no planejamento, acompanhamento, monitoramento 
e avaliação da execução das ações de gerenciamento do manejo dos resíduos sólidos nas 
aldeias indígenas

X  –	 orientar, monitorar e avaliar as ações de hidrogeologia voltadas para o abastecimento de 
água nas aldeias indígenas; e

XI  –	 apoiar as ações de educação em saúde relacionadas à área indígena.

Art. 17. À Divisão de Saneamento Ambiental e Edificações Indígenas compete:
I  –	 participar da elaboração dos Planos Distritais de Saúde Indígena na área de saneamento e 

edificações junto aos Distritos Sanitários Especiais Indígenas – DSEI;
II  –	 gerenciar o planejamento dos investimentos em obras, equipamentos e serviços voltados 

para o saneamento ambiental e edificações de saúde nas áreas indígenas;
III  –	 acompanhar a execução orçamentária e financeira das ações de saneamento ambiental e 

edificações de saúde indígena;
IV  –	 monitorar e avaliar a execução de obras e serviços em edificação de saúde indígena 

realizados nos DSEI; e
V  –	 gerenciar os sistemas de informação, organizar e disponibilizar os dados sobre as ações de 

saneamento ambiental e de edificações de saúde indígena.

Art. 18. Aos Distritos Sanitários Especiais Indígenas compete:
I  –	 planejar, coordenar, supervisionar, monitorar, avaliar e executar as atividades do 

Subsistema de Atenção à Saúde Indígena do SUS, nas suas áreas de atuação, observadas 
as práticas de saúde e as medicinas tradicionais; e 
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II  –	 desenvolver as atividades de execução orçamentária, financeira e contábil relativas aos 
créditos sob a gestão específica de cada Distrito Sanitário Especial Indígena.

Art. 19. Às Seções de Apoio Administrativo compete:
I  –	 executar as atividades de apoio administrativo necessárias ao funcionamento do Distrito 

Sanitário Especial Indígena – DSEI;
II  –	 receber, triar, registrar, classificar, expedir, arquivar e conservar correspondências, 

documentos e processos no âmbito do DSEI;
III  –	 redigir despachos, memorandos, ofícios e outros documentos no âmbito do DSEI;
IV  –	 executar as atividades referentes à requisição, à recepção, à guarda, à distribuição e ao 

controle do estoque de material de consumo, bem como receber e manter controle de 
material permanente no âmbito do DSEI;

V  –	 providenciar a execução de atividades de serviços gerais, de manutenção de instalações e 
de equipamentos no âmbito do DSEI;

VI  –	 operacionalizar os sistemas administrativos relacionados às atividades de apoio 
administrativo no âmbito do DSEI; e

VII  –	 executar as atividades de concessão de diárias e passagens no âmbito do DSEI.

Art. 20. Aos Serviços de Orçamento e Finanças compete:
I  –	 elaborar a programação orçamentária mensal, trimestral e anual;

II  –	 desenvolver as atividades de execução orçamentária e financeira do Distrito Sanitário 
Especial Indígena – DSEI e manter atualizadas estas informações;

III  –	 proceder à liquidação e ao pagamento das despesas e obrigações do DSEI;
IV  –	 efetivar o registro, o controle e a cobrança de valores, a título de devoluções, restituições 

e ressarcimentos;
V  –	 efetuar cálculos de atualizações monetárias, reajustes e multas contratuais;

VI  –	 manter adimplência do DSEI junto aos órgãos arrecadadores e fiscalizadores;
VII  –	 proceder à conformidade diária dos registros contábeis;

VIII  –	 elaborar a Prestação de Contas Anual;
IX  –	 atender as demandas dos Órgãos Fiscalizadores e de Controle; e
X  –	 fomentar o processo de construção do Plano Distrital de Saúde Indígena.

Art. 21. Aos Serviços de Recursos Logísticos compete:
I  –	 elaborar o planejamento logístico do Distrito Sanitário Especial Indígena – DSEI;

II  –	 acompanhar as atividades relativas aos recursos logísticos e de insumos estratégicos;
III  –	 subsidiar a Comissão de Licitações do DSEI nos assuntos referentes às 

suas competências;
IV  –	 executar as atividades relacionadas à distribuição, à armazenagem e ao controle de 

equipamentos, medicamentos e demais insumos adquiridos pelo DSEI;
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V  –	 proceder ao cadastramento dos fornecedores e prestadores de serviços no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF;

VI  –	 executar e controlar atividades relativas à administração de material, ao patrimônio, ao 
transporte, à comunicação e manutenção de imóveis de uso do DSEI; e

VII  –	 acompanhar a execução de contratos e acordos firmados pelo DSEI.

Art. 22. Aos Serviços de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena compete:
I  –	 participar da elaboração do Plano Distrital de Saúde no que compete ao saneamento 

ambiental e a edificações de saúde do Distrito Sanitário Especial Indígena – DSEI;
II  –	 prestar apoio técnico, acompanhar e avaliar programas e ações de saneamento ambiental 

e de edificações em saúde indígena desenvolvidas por órgãos federais, estaduais e 
municipais no DSEI;

III  –	 executar as ações de educação em saúde indígena relacionadas à área de saneamento;
IV  –	 elaborar projetos técnicos de engenharia, hidrogeologia e arquitetura voltados às ações de 

saneamento e de edificações de saúde indígena;
V  –	 prestar apoio técnico ao DSEI na contratação de obras e serviços de engenharia, além de 

elaboração de projetos técnicos, quando esses não puderem ser feitos pela equipe técnica 
do Distrito;

VI  –	 acompanhar, supervisionar, fiscalizar e avaliar a execução de obras, projetos e serviços 
de engenharia, hidrogeologia e arquitetura da área de abrangência voltados para o 
saneamento ambiental e edificações de saúde pública de responsabilidade do DSEI;

VII  –	 realizar estudos e pesquisas que visem possibilitar a adoção de soluções alternativas e de 
modelos tecnológicos para a implementação de ações voltadas ao saneamento ambiental 
e edificações de saúde, adequadas à realidade indígena local;

VIII  –	 executar diretamente ou mediante parcerias, incluindo a contratação de prestadores de 
serviços, a operação e a manutenção de serviços de saneamento ambiental nas 
áreas indígenas;

IX  –	 executar, diretamente ou mediante parcerias, incluindo a contratação de prestadores de 
serviços, as ações de controle da qualidade da água para consumo humano nos sistemas 
de abastecimento de água das aldeias indígenas;

X  –	 executar, diretamente ou mediante parcerias, incluindo a contratação de prestadores de 
serviços, as ações de manejo e destinação ambientalmente adequados dos resíduos nas 
aldeias indígenas;

XI  –	 executar, diretamente ou mediante parcerias, incluindo a contratação de prestadores 
de serviços, ações de hidrogeologia voltadas às atividades de saneamento nas 
aldeias indígenas;

XII  –	 propor melhorias e alimentar os sistemas de informações das ações de saneamento 
ambiental e de edificações de saúde indígena no DSEI e consolidar as informações 
referentes à sua área de abrangência; e
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XIII  –	 acompanhar a execução orçamentária e financeira das ações de saneamento ambiental e 
edificações no âmbito do DSEI.

Art. 23. Às Divisões de Atenção à Saúde Indígena compete:
I  –	 participar da elaboração do Plano Distrital de Saúde Indígena e acompanhar sua 

execução, no que se refere à atenção à saúde da população indígena;
II  –	 monitorar e avaliar as ações de saúde das equipes multidisciplinares e do Distrito 

Sanitário Especial Indígena – DSEI;
III  –	 articular e executar as ações de assistência farmacêutica, vigilância sanitária, vigilância 

nutricional, epidemiológica e controle de doenças, conforme diretrizes preconizadas pelas 
respectivas Secretarias do Ministério da Saúde; 

IV  –	 acompanhar as ações de referência e contrarreferência da atenção integral de 
saúde indígena;

V  –	 gerenciar os processos de coleta, registro e processamento de dados e análise de 
informações de saúde do DSEI;

VI  –	 promover a realização de estudos e pesquisas, bem como fortalecer a medicina tradicional 
em saúde indígena, respeitando o contexto intercultural;

VII  –	 identificar as necessidades de qualificação de recursos humanos e educação em saúde no 
âmbito do DSEI; e

VIII  –	 acompanhar a execução de ações de saneamento ambiental e de edificações no DSEI.

Art. 24. Às Casas de Saúde Indígena compete:
I  –	 promover o acolhimento do paciente e seus acompanhantes e fomentar a humanização 

do cuidado à saúde;
II  –	 promover a recepção, o alojamento, a alimentação e o atendimento de enfermagem aos 

pacientes e acompanhantes, respeitando as especificidades culturais;
III  –	 prestar assistência farmacêutica, incluindo a programação, o armazenamento e a 

dispensação de medicamentos, com foco no uso racional de medicamentos;
IV  –	 promover terapias ocupacionais para os pacientes e acompanhantes;
V  –	 apoiar o DSEI na articulação da rede de referência de ações de Assistência Social, bem 

como acompanhar o agendamento e a realização de consultas, exames e internações;
VI  –	 garantir apoio logístico e acompanhamento de pacientes aos serviços de referência e no 

retorno dos pacientes em alta médica e de seus acompanhantes aos locais de residência;
VII  –	 registrar as ações realizadas e manter atualizados os arquivos de informações dos usuários;

VIII  –	 orientar e acompanhar a execução de atividades de apoio administrativo, limpeza, 
manutenção, vigilância, transporte, administração de material, patrimônio, obras e 
comunicação; e

IX  –	 desenvolver atividades de administração e gestão de recursos humanos da CASAI.

Art. 25. Aos Serviços de Escritório Local compete desenvolver ações complementares e de apoio 
às atividades desenvolvidas pelo Distrito Sanitário Especial Indígena – DSEI.
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ANEXO XIII
REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO 

NACIONAL DE SAÚDE – SECNS

Capítulo I
Categoria e Finalidade

Art. 1o A Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Saúde, órgão subordinada diretamente 
ao Ministro da Saúde, tem por finalidade:

I  –	 assistir ao Conselho Nacional de Saúde na formulação de estratégias e no controle da 
execução da Política Nacional de Saúde em âmbito federal;

II  –	 organizar os processos de:

a)	 abertura reconhecimento, renovação e aumento de vagas de novos cursos na área da 
saúde; e

b)	 realização de pesquisas com seres humanos com padrões éticos compatíveis com o 
desenvolvimento sociocultural do País e demandas oriundas dos Conselhos Estaduais 
e Municipais de Saúde para deliberação do Pleno.

III  –	 promover a divulgação das deliberações do Conselho Nacional de Saúde;
IV  –	 organizar o processo eleitoral do Conselho Nacional de Saúde;
V  –	 participar da organização da Conferência Nacional de Saúde e das Conferências Temáticas;

VI  –	 promover e praticar os atos de gestão administrativa necessários ao desempenho das 
atividades do Conselho Nacional de Saúde e das unidades organizacionais integrantes de 
sua estrutura;

VII  –	 encaminhar ao Ministro de Estado da Saúde a relação dos Conselheiros para designação, 
conforme o art. 9o do Decreto no 5.839, de 11 de julho de 2006; e

VIII  –	 promover, coordenar e participar do mapeamento e recolhimento de informações e 
análises estratégicas produzidas nos vários órgãos e entidades dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da sociedade, processando-as e 
fornecendo aos Conselheiros na forma de subsídios para o cumprimento das suas 
competências legais.
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Capítulo II
Organização

Art. 2o A Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Saúde tem a seguinte estrutura:
1	 Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Saúde.........................................  343
1.1	 Coordenação Técnico-Normativa...........................................................................  344
1.2	 Coordenação Técnico-Operacional........................................................................  344

Capítulo III
Competência das Unidades

Art. 3o À Coordenação Técnico-Normativa compete:
I  –	 prestar assistência técnico-administrativa às atividades afetas ao Plenário, às Comissões e 

aos Grupos de Trabalho;
II  –	 providenciar a publicação das Resoluções do Conselho Nacional de Saúde; e

III  –	 coordenar as atividades relacionadas à ordem do dia das reuniões e a transcrição das atas 
das reuniões do Conselho.

Art. 4o À Coordenação Técnico-Operacional compete:
I  –	 planejar, dirigir, coordenar, orientar e acompanhar as atividades de documentação, 

comunicação e supervisão relativas à área;
II  –	 coordenar as atividades de catalogação e distribuição de documentos científicos para o 

subsídio técnico do Conselho Nacional de Saúde; e
III  –	 coordenar as atividades de preparação de sumários das decisões das Sessões Plenárias, 

das Comissões e dos Grupos de Trabalho.
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ANEXO XIV
ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES E DISPOSIÇÕES GERAIS

Capítulo I
Das Atribuições dos Dirigentes

Art. 1o Ao Secretário-Executivo incumbe:
I  –	 coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado da Saúde o plano de ação global 

do Ministério;
II  –	 supervisionar e avaliar a execução dos projetos e atividades do Ministério da Saúde;

III  –	 supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do Ministério da Saúde com os órgãos 
centrais dos sistemas afetos à área de competência da Secretaria-Executiva; e

IV  –	 exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado da Saúde. 

Art. 2o Aos Secretários incumbe planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a 
execução das atividades das unidades que integram as suas Secretarias e exercer outras atribuições que 
lhes forem atribuídas em regimento interno.  

Art. 3o Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Consultor Jurídico, ao Assessor Especial de Controle 
Interno, aos Subsecretários, aos Diretores, ao Corregedor-Geral, aos Coordenadores-Gerais e aos demais 
dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das atividades das suas unidades e 
exercer outras atribuições que lhes forem cometidas em suas áreas de competência. 

Art. 4o Aos Diretores de Programa incumbe planejar, coordenar, monitorar e avaliar o 
desenvolvimento e a execução de programas e ações estratégicas no âmbito da Secretaria.

Art. 5o Aos Gerentes de Projeto incumbe planejar, coordenar, monitorar e avaliar o desenvolvimento 
e a execução de projetos estratégicos e prioritários no âmbito da Secretaria.

Art. 6o Aos Assessores Especiais incumbe assessorar o Ministro de Estado da Saúde nas diversas 
áreas temáticas do Ministério da Saúde e exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministro.

Art. 7o Aos Assessores e Assessores Técnicos incumbe assessorar o dirigente na proposição de 
métodos e procedimentos que visem à racionalização e melhoria dos processos de trabalho e emitir 
pareceres técnicos nos assuntos que demandarem análise e pronunciamento no âmbito da unidade.

Art. 8o Aos Assistentes, Assistentes Técnicos e Assistentes I, II e III incumbe executar atividades 
sob sua responsabilidade pertinentes à atuação da unidade e exercer outras atribuições que lhe forem 
cometidas pelo dirigente.
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Capítulo II
Das Atribuições Específicas

Art. 9o Ao Consultor Jurídico incumbe: 
I  –	 planejar, coordenar e avaliar as atividades desenvolvidas pela CONJUR; 

II  –	 zelar pelo cumprimento e observância das orientações normativas editadas pela AGU; 
III  –	 apreciar e aprovar os pareceres, as notas, as informações e outros trabalhos jurídicos 

elaborados no âmbito da CONJUR, podendo delegar essa competência ao Consultor 
Jurídico Substituto e aos Coordenadores-Gerais; 

IV  –	 submeter os pareceres elaborados no âmbito da CONJUR à apreciação do Advogado- 
-Geral da União, quando for o caso; 

V  –	 distribuir internamente os membros da Advocacia-Geral da União – AGU e servidores 
em exercício na CONJUR visando ao seu regular funcionamento; 

VI  –	 receber citações, notificações e intimações dirigidas ao Ministro da Saúde; 
VII  –	 coordenar as demandas administrativas encaminhadas pela Advocacia-Geral da 

União – AGU; 
VIII  –	 promover o atendimento aos pedidos de informações formulados pelas autoridades 

da AGU; 
IX  –	 promover a uniformização das manifestações jurídicas produzidas internamente; 
X  –	 encaminhar, à Consultoria-Geral da União – CGU/AGU, a controvérsia jurídica 

estabelecida entre a CONJUR e as demais unidades da AGU; 
XI  –	 atribuir encargos e atividades aos membros da AGU, em exercício na CONJUR, bem 

como redistribuir trabalhos, de modo a evitar o acúmulo de serviço ou a perda de prazos; 
XII  –	 expedir normas e instruções estabelecendo procedimentos operacionais para a execução 

de serviços afetos à CONJUR;
XIII  –	 disciplinar e consolidar as hipóteses em que a CONJUR deverá obrigatoriamente 

se manifestar, bem como regulamentar a forma pela qual lhe serão encaminhadas as 
consultas jurídicas; e 

XIV  –	 dirigir-se diretamente aos titulares das unidades administrativas do Ministério e suas 
entidades vinculadas, podendo, quando necessário, estabelecer prazo para cumprimento 
de diligências ou prestação de informações necessárias à instrução de procedimentos 
administrativos ou processos judiciais submetidos à sua apreciação. 

Art. 10. Aos Coordenadores-Gerais, em exercício na CONJUR, incumbe: 
I  –	 assessorar direta e imediatamente ao Consultor-Jurídico:

a)	 nas matérias de competência da Coordenação-Geral; 
b)	 nas matérias de competência originária do Ministro da Saúde; 
c)	 nas questões de distribuição e avocação de processos e acompanhamento de prazos no 

âmbito da Coordenação-Geral; 
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d)	 nas ações de interlocução e relacionamento institucional com os órgãos técnicos do 
Ministério da Saúde e demais órgãos de atuação contenciosa da Advocacia-Geral da 
União nas matérias de competência da Coordenação-Geral; e

e)	 na organização e elaboração das manifestações jurídicas referenciais que servirão de 
parâmetro aos membros da Advocacia-Geral da União em face das informações e 
subsídios para instrução de ações judiciais e extrajudiciais, observadas as competências 
estabelecidas no Regimento Interno.

II  –	 submeter ao Consultor Jurídico pareceres, informações, notas e planos de trabalho, bem 
como relatórios das atividades desenvolvidas nas respectivas unidades; 

III  –	 acompanhar e orientar a aplicação dos pareceres normativos de matérias concernentes à 
sua área de atuação; e 

IV  –	 realizar outras atividades que lhes forem determinadas pelo Consultor Jurídico. 

Art. 11. Aos membros da Advocacia-Geral da União, em exercício na CONJUR, incumbe: 
I  –	 elaborar estudos e manifestações jurídicas sobre as questões suscitadas nos documentos 

e processos que lhes sejam distribuídos para análise, submetendo-os ao seu superior 
hierárquico, observado o disposto neste Regimento Interno e nas demais normas que 
regem a matéria; e

II  –	 cumprir os encargos e demais atividades jurídicas correlatas que lhes sejam atribuídas 
pelo Consultor Jurídico e demais dirigentes.

		  Parágrafo Único. Nos casos de mero encaminhamento e pedido de providências 
administrativas fica dispensada a submissão do ato de aprovação do superior hierárquico.

Art. 12. Aos demais integrantes da CONJUR, compete executar as atividades que lhes sejam 
atribuídas pelo Consultor Jurídico e demais dirigentes.

Art. 13. Ao Assessor Especial de Controle Interno incumbe: 
I  –	 acompanhar e monitorar o atendimento às diligências dos órgãos de controle; 

II  –	 apoiar os dirigentes das unidades organizacionais do MS e auditorias internas das 
entidades vinculadas quanto a ações, métodos e instrumentos referentes às áreas de 
controle, risco, transparência e integridade da gestão;

III  –	 atuar na interlocução com os órgãos de controle, interno e externo, quanto a ações no 
âmbito do Ministério da Saúde nas áreas de controle, risco, transparência e integridade 
da gestão;

IV  –	 orientar os dirigentes das unidades organizacionais do Ministério da Saúde quanto às 
ações necessárias à prestação de informações, esclarecimentos e justificativas aos órgãos 
de controle;

V  –	 exercer a interface institucional com os órgãos de controle, interno e externo, no apoio às 
auditorias realizadas no âmbito do Ministério da Saúde; 

VI  –	 apoiar e orientar a Secretaria-Executiva na coordenação da Rede Interna de Controle do 
Ministério da Saúde; 
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VII  –	 assessorar o Ministro de Estado no que tange ao encaminhamento, ao Tribunal de Contas 
da União, dos processos de Tomadas de Contas, inclusive a Tomada de Contas Especial 
das unidades organizacionais e entidades vinculadas ao Ministério da Saúde; e

VIII  –	 executar outras atividades específicas relacionadas às áreas de controle, risco, 
transparência e integridade da gestão.

Capítulo III
Das Disposições Gerais

Art. 14. Caberá às Secretarias do Ministério da Saúde, em sua área de atuação, exercer o controle 
primário e finalístico de seus programas no que se refere ao monitoramento, à regulação, ao controle e à 
avaliação das ações e serviços de saúde financiados com os recursos repassados pela União.  

Art. 15. Caberá às unidades técnicas, em sua área de atuação, analisar e emitir parecer sobre projetos 
de Apoio ao Desenvolvimento Institucional do SUS apresentados pelas entidades com reconhecimento 
de excelência e acompanhar a execução dos projetos aprovados pelo Secretário-Executivo. 

Art. 16. Caberá às unidades do Ministério da Saúde, em sua área de atuação, submeter à análise 
da Consultoria Jurídica os atos normativos, previamente à sua publicação. 

Art. 17. Caberá às unidades que demandam compras de bens e contratação de serviços a indicação 
ao Departamento de Logística em Saúde ou à Subsecretaria de Assuntos Administrativos, de servidor 
para atuar como representante da Administração no acompanhamento e fiscalização da execução do 
respectivo contrato.

Art. 18. Caberá às unidades organizacionais do Ministério da Saúde realizar a guarda setorial e a 
tramitação de documentos e processos, em fase corrente, sob sua posse. 

Art. 19. Caberá a cada Núcleo Estadual do Ministério da Saúde desenvolver suas atividades 
alinhadas e sob a supervisão técnica:

I  –	 do Departamento de Articulação Interfederativa – DAI/SE para as atividades de Apoio 
Institucional e Articulação Federativa; 

II  –	 do Departamento Nacional de Auditoria do SUS – DENASUS/SGEP para as atividades 
de auditoria e demais ações de controle, bem como as de promoção do Sistema Nacional 
de Auditoria – SNA;

III  –	 da Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde – FNS/SE para as atividades de 
Convênios; e

IV  –	 da Subsecretaria de Assuntos Administrativos – SAA/SE para as atividades de Gestão 
Administrativa.

		  Parágrafo único. A gestão do Núcleo Estadual deverá se reportar à Secretaria-Executiva 
para os atos de gestão.

Art. 20. O Ministro de Estado da Saúde, os Secretários e o Consultor Jurídico decidirão sobre as 
dúvidas e omissões surgidas na aplicação deste Regimento Interno nas respectivas unidades.
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ANEXO XV
QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS 

FUNÇÕES DE CONFIANÇA DAS UNIDADES INTEGRANTES DA ESTRUTURA DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO/ No

DENOMINAÇÃO CARGO/
FUNÇÃO

NE/DAS/ 
FCPE/FG

  5 Assessor Especial DAS 102.5

  1 Diretor de Programa DAS 101.5

  2 Assessor DAS 102.4

  1 Assessor Técnico DAS 102.3

  1 Assessor Técnico FCPE 102.3

       

GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5

  1 Assessor DAS 102.4

  1 Assistente DAS 102.2

  1 Assistente FCPE 102.2

       

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Divisão 1 Chefe DAS 101.2

Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

Serviço 1 Chefe DAS 101.1

Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

  19 Assistente I FG-1

  14 Assistente II FG-2

  16 Assistente III FG-3

       

Assessoria de Assuntos Internacionais de Saúde 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

  1 Assistente Técnico DAS 102.1

Serviço 2 Chefe DAS 101.1

  1 Assistente I FG-1

  2 Assistente II FG-2

  1 Assistente III FG-3

       

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Serviço 4 Chefe DAS 101.1
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Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

  1 Assistente I FG-1

  2 Assistente II FG-2

  2 Assistente III FG-3

       

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

Divisão 2 Chefe DAS 101.2

Serviço 2 Chefe DAS 101.1

  1 Assistente I FG-1

  1 Assistente II FG-2

  2 Assistente III FG-3

       

Assessoria de Cerimonial 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

Divisão 1 Chefe DAS 101.2

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

Serviço 3 Chefe DAS 101.1

       

SECRETARIA-EXECUTIVA 1 Secretário-Executivo NE

  2 Diretor de Programa DAS 101.5

  2 Assessor DAS 102.4

  2 Assessor Técnico FCPE 102.3

  2 Assistente DAS 102.2

  2 Assistente Técnico DAS 102.1

  1 Assistente Técnico FCPE 102.1

  4 Assistente I FG-1

  5 Assistente II FG-2

       

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

  1 Assessor Técnico DAS 102.3

  1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

  1 Assistente Técnico DAS 102.1

  1 Assistente Técnico FCPE 102.1

  4 Assistente I FG-1

  6 Assistente II FG-2

  4 Assistente III FG-3

       

Subsecretaria de Assuntos Administrativos 1 Subsecretário DAS 101.5

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2



355

Regimento Interno do Ministério da Saúde · Decreto no 8.901, de 10 de novembro de 2016
AN

EXO
 XV – Q

uadro D
em

onstrativo dos Cargos em
 Com

issão e das Funções de Confiança das Unidades Integrantes da Estrutura do M
inistério da Saúde

  1 Assistente Técnico DAS 102.1

  1 Assistente Técnico FCPE 102.1

  3 Assistente I FG-1

  2 Assistente II FG-2

  2 Assistente III FG-3

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

  1 Assistente FCPE 102.2

  1 Assistente Técnico FCPE 102.1

       

Coordenação-Geral de Documentação e Informação 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3

Divisão 2 Chefe DAS 101.2

Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

  1 Assistente Técnico DAS 102.1

Serviço 2 Chefe DAS 101.1

Serviço 6 Chefe FCPE 101.1

Seção 2 Chefe FG-1

  7 Assistente I FG-1

  6 Assistente II FG-2

  4 Assistente III FG-3

       

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3

Divisão 3 Chefe DAS 101.2

Divisão 4 Chefe FCPE 101.2

  1 Assistente DAS 102.2

Serviço 6 Chefe DAS 101.1

  4 Assistente Técnico DAS 102.1

Serviço 10 Chefe FCPE 101.1

  1 Assistente Técnico FCPE 102.1

Seção 5 Chefe FG-1

  15 Assistente I FG-1

  3 Assistente III FG-3

       

Coordenação-Geral de Administração e Logística 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

  1 Assistente FCPE 102.2

Divisão 1 Chefe DAS 101.2

Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
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Serviço 1 Chefe DAS 101.1

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

  1 Assistente Técnico FCPE 102.1

  7 Assistente I FG-1

  2 Assistente II FG-2

  4 Assistente III FG-3

       

Coordenação-Geral de Material e Patrimônio 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3

  1 Assistente FCPE 102.2

Divisão 5 Chefe FCPE 101.2

  1 Assistente Técnico FCPE 102.1

Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

Seção 1 Chefe FG-1

       

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 1 Subsecretário DAS 101.5

  1 Gerente de Projeto DAS 101.4

  1 Assessor Técnico DAS 102.3

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

  1 Assistente DAS 102.2

Divisão 1 Chefe DAS 101.2

  2 Assistente Técnico FCPE 102.1

  1 Assistente Técnico DAS 102.1

  4 Assistente III FG-3

       

Coordenação-Geral de Planejamento 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  3 Assessor Técnico DAS 102.3

  3 Assistente DAS 102.2

  1 Assistente Técnico DAS 102.1

  2 Assistente Técnico FCPE 102.1

  4 Assistente I FG-1

       

Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3

  3 Assistente FCPE 102.2

  4 Assistente Técnico DAS 102.1

  1 Assistente Técnico FCPE 102.1

  1 Assistente I FG-1

  2 Assistente II FG-2

  2 Assistente III FG-3
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Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde 1 Diretor-Executivo DAS 101.5

  2 Gerente de Projeto DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Divisão 1 Chefe DAS 101.2

Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

  1 Assistente I FG-1

  1 Assistente II FG-2

       

Coordenação-Geral de Análise e Formalização de 
Investimentos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

  2 Assistente II FG-2

       

Coordenação-Geral de Execução Orçamentária, 
Financeira e Contábil 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  1 Assessor Técnico DAS 102.3

Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3

Divisão 1 Chefe DAS 101.2

Divisão 6 Chefe FCPE 101.2

  3 Assistente II FG-2

       

Coordenação-Geral de Acompanhamento de 
Investimentos e Análise de Contas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

       

Departamento de Logística em Saúde 1 Diretor DAS 101.5

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Divisão 4 Chefe FCPE 101.2

  8 Assistente I FG-1

  3 Assistente II FG-2

  2 Assistente III FG-3

       

Coordenação-Geral de Gestão e Planejamento Logístico 
em Saúde 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

       

Coordenação-Geral de Análise das Contratações de 
Insumos Estratégicos para Saúde 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
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Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

       

Coordenação-Geral de Licitações e Contratos de 
Insumos Estratégicos para Saúde 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

       

Coordenação-Geral de Armazenagem e Distribuição de 
Insumos Estratégicos para Saúde 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Central de Armazenagem e Distribuição de Insumos 
Estratégicos para Saúde 1 Chefe de Central DAS 101.3

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

       

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e 
Desenvolvimento 1 Diretor DAS 101.5

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

  1 Assistente III FG-3

       

Coordenação-Geral de Economia da Saúde 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 4 Coordenador FCPE 101.3

  2 Assistente Técnico DAS 102.1

       

Coordenação-Geral de Programas e Projetos de 
Cooperação Técnica 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

  1 Assistente DAS 102.2

  1 Assistente Técnico DAS 102.1

  1 Assistente III FG-3

       

Departamento de Monitoramento e Avaliação do SUS 1 Diretor DAS 101.5

       

Coordenação-Geral de Monitoramento e Avaliação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  1 Assessor Técnico DAS 102.3

  1 Assistente FCPE 102.2

  1 Assistente Técnico FCPE 102.1

  1 Assistente II FG-2

       

Coordenação-Geral de Gestão da Informação Estratégica 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
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Coordenação  1 Coordenador DAS 101.3

  1 Assistente FCPE 102.2

  1 Assistente II FG-2

       

Departamento de Informática do SUS 1 Diretor DAS 101.5

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

  1 Assistente FCPE 102.2

Serviço 1 Chefe DAS 101.1

  5 Assistente I FG-1

       

Coordenação-Geral de Análise e Manutenção 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

  2 Assistente DAS 102.2

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

  5 Assistente I FG-1

       

Coordenação-Geral de Gestão de Projetos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

       

Coordenação-Geral de Infraestrutura 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

Divisão 1 Chefe DAS 101.2

  1 Assistente DAS 102.2

  1 Assistente I FG-1

  1 Assistente III FG-3

       

Coordenação-Geral de Disseminação de Informações em 
Saúde 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

  1 Assistente DAS 102.2

  3 Assistente I FG-1

       

Departamento de Articulação Interfederativa 1 Diretor DAS 101.5

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Serviço 1 Chefe DAS 101.1

  1 Assistente Técnico DAS 102.1

  2 Assistente I FG-1
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  1 Assistente II FG-2

       

Coordenação-Geral de Cooperação Interfederativa 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  1 Assistente DAS 102.2

       

Coordenação-Geral de Contratualização Interfederativa 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  1 Assessor Técnico DAS 102.3

  1 Assistente DAS 102.2

       

Coordenação-Geral de Articulação de Instrumentos da 
Gestão Interfederativa 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  1 Assessor Técnico DAS 102.3

       

Núcleos Estaduais      

Coordenação 8 Coordenador DAS 101.3

Divisão 18 Chefe DAS 101.2

Divisão 4 Chefe FCPE 101.2

Serviço 34 Chefe FCPE 101.1

Seção 94 Chefe FG-1

       

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico DAS 101.5

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

  1 Assistente DAS 102.2

Divisão 1 Chefe DAS 101.2

  2 Assistente Técnico DAS 102.1

  4 Assistente I FG-1

  1 Assistente II FG-2

  1 Assistente III FG-3

       

Coordenação-Geral de Gestão, Assuntos Disciplinares e 
de Pessoal 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

Divisão 1 Chefe DAS 101.2

Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

Serviço 2 Chefe DAS 101.1

       

Coordenação-Geral de Assuntos de Saúde e Atos 
Normativos 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
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Coordenação-Geral de Análise Jurídica de Licitações, 
Contratos e Instrumentos Congêneres 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

       

Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

Divisão 1 Chefe DAS 101.2

       

ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTROLE INTERNO 1 Chefe de Assessoria DAS 101.5

Divisão 1 Chefe DAS 101.2

Serviço 1 Chefe DAS 101.1

       

CORREGEDORIA-GERAL 1 Corregedor-Geral FCPE 101.4

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

       

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 1 Secretário DAS 101.6

  1 Gerente de Projeto DAS 101.4

  2 Assessor DAS 102.4

  1 Assessor Técnico DAS 102.3

  1 Assistente Técnico DAS 102.1

  1 Assistente Técnico FCPE 102.1

       

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

  1 Assessor Técnico DAS 102.3

  1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Divisão 1 Chefe DAS 101.2

  3 Assistente DAS 102.2

  1 Assistente FCPE 102.2

Serviço 1 Chefe DAS 101.1

  1 Assistente Técnico DAS 102.1

  3 Assistente I FG-1

  3 Assistente II FG-2

  1 Assistente III FG-3

       

Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

  1 Assessor Técnico FCPE 102.3
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  1 Assistente FCPE 102.2

  1 Assistente Técnico FCPE 102.1

  1 Assistente I FG-1

  1 Assistente II FG-2

       

Coordenação-Geral de Informação e Monitoramento de 
Serviços e Redes de Atenção à Saúde 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

       

Coordenação-Geral da Política Nacional de Humanização 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

       

Departamento de Atenção Básica 1 Diretor DAS 101.5

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

  1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

       

Coordenação-Geral de Gestão da Atenção Básica 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  1 Assistente FCPE 102.2

       

Coordenação-Geral de Saúde Bucal 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

       

Coordenação-Geral de Acompanhamento e Avaliação da 
Atenção Básica 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  1 Assessor Técnico FCPE 102.3

       

Coordenação-Geral de Alimentação e Nutrição 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  1 Assessor Técnico FCPE 102.3

       

Departamento de Atenção Hospitalar e de Urgência 1 Diretor DAS 101.5

  1 Assessor Técnico DAS 102.3

  1 Assistente FCPE 102.2

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

  3 Assistente Técnico DAS 102.1

  1 Assistente I FG-1

  1 Assistente III FG-3

       

Coordenação-Geral de Urgência e Emergência 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  1 Assessor Técnico DAS 102.3

  1 Assistente FCPE 102.2
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Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  1 Assessor Técnico DAS 102.3

  1 Assistente DAS 102.2

  1 Assistente FCPE 102.2

  2 Assistente II FG-2

  1 Assistente III FG-3

       

Departamento de Ações Programáticas Estratégicas 1 Diretor DAS 101.5

  2 Assessor Técnico DAS 102.3

  2 Assessor Técnico FCPE 102.3

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

  1 Assistente DAS 102.2

Divisão 1 Chefe DAS 101.2

       

Coordenação-Geral de Saúde das Mulheres 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

       

Coordenação-Geral de Saúde da Criança e Aleitamento 
Materno 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

       

Coordenação-Geral de Saúde dos Adolescentes e Jovens 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

       

Coordenação-Geral de Saúde da Pessoa com Deficiência 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

       

Coordenação-Geral de Saúde Mental, Álcool e outras 
Drogas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

       

Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de 
Sistemas 1 Diretor DAS 101.5

  1 Assessor Técnico DAS 102.3

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

  1 Assistente Técnico DAS 102.1

  1 Assistente I FG-1

       

Coordenação-Geral dos Sistemas de Informação 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

  1 Assessor Técnico FCPE 102.3

  1 Assistente DAS 102.2

  3 Assistente Técnico DAS 102.1

  1 Assistente Técnico FCPE 102.1

  2 Assistente II FG-2
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Coordenação-Geral de Controle de Serviços e Sistemas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  2 Assessor Técnico FCPE 102.3

  1 Assistente DAS 102.2

  3 Assistente Técnico DAS 102.1

  3 Assistente Técnico FCPE 102.1

  2 Assistente II FG-2

  1 Assistente III FG-3

       

Coordenação-Geral de Regulação e Avaliação 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

  1 Assessor Técnico DAS 102.3

  2 Assessor Técnico FCPE 102.3

  1 Assistente Técnico DAS 102.1

       

Coordenação-Geral de Planejamento e Programação das 
Ações de Saúde 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  1 Assessor Técnico FCPE 102.3

       

Departamento de Certificação de Entidades 
Beneficentes de Assistência Social em Saúde 1 Diretor DAS 101.5

Divisão 1 Chefe DAS 101.2

  2 Assistente III FG-3

       

Coordenação-Geral de Análise e Gestão de Processos e 
Sistemas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

       

Coordenação-Geral de Certificação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

       

Departamento de Atenção Especializada e Temática 1 Diretor DAS 101.5

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

  1 Assistente Técnico FCPE 102.1

       

Coordenação-Geral de Atenção Especializada 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  1 Assessor Técnico DAS 102.3

  1 Assistente FCPE 102.2

       

Coordenação-Geral de Sangue e Hemoderivados 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  1 Assessor Técnico DAS 102.3

       

Coordenação-Geral do Sistema Nacional de Transplantes 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
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  1 Assessor Técnico DAS 102.3

  1 Assistente FCPE 102.2

  1 Assistente Técnico DAS 102.1

       

Departamento de Gestão Hospitalar no Estado do Rio 
de Janeiro 1 Diretor DAS 101.5

Divisão 1 Chefe DAS 101.2

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

  10 Assistente I FG-1

       

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Divisão 1 Chefe DAS 101.2

       

Coordenação-Geral de Assistência 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Divisão 1 Chefe DAS 101.2

       

Hospital Federal de Ipanema 1 Diretor de Hospital DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

Serviço 6 Chefe FCPE 101.1

  2 Assistente I FG-1

Seção 3 Chefe FG-1

       

Hospital Federal da Lagoa 1 Diretor de Hospital DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

Serviço 7 Chefe FCPE 101.1

  5 Assistente I FG-1

       

Hospital Federal do Andaraí 1 Diretor de Hospital DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

Serviço 7 Chefe FCPE 101.1

  7 Assistente I FG-1

       

Hospital Federal Cardoso Fontes 1 Diretor de Hospital DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

Serviço 7 Chefe FCPE 101.1
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  3 Assistente I FG-1

Seção 3 Chefe FG-1

       

Hospital Federal dos Servidores do Estado 1 Diretor de Hospital DAS 101.4

  1 Assistente DAS 102.2

Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

Divisão 6 Chefe DAS 101.2

Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

  2 Assistente III FG-3

       

Hospital Federal de Bonsucesso 1 Diretor de Hospital DAS 101.4

  1 Assistente DAS 102.2

Coordenação 4 Coordenador DAS 101.3

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

Divisão 8 Chefe DAS 101.2

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

       

Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da 
Silva 1 Diretor-Geral DAS 101.5

  1 Assistente DAS 102.2

Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.3

Coordenação 6 Coordenador FCPE 101.3

Hospital 4 Diretor de Hospital FCPE 101.3

Centro 1 Chefe de Centro FCPE 101.3

Divisão 32 Chefe FCPE 101.2

Serviço 33 Chefe DAS 101.1

Seção 44 Chefe FG-1

       

Instituto Nacional de Cardiologia 1 Diretor de Instituto DAS 101.4

  1 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação 4 Coordenador DAS 101.3

Divisão 3 Chefe DAS 101.2

Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

Serviço 2 Chefe DAS 101.1

Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

  2 Assistente III FG-3
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Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia Jamil 
Haddad 1 Diretor de Instituto DAS 101.4

  1 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação 4 Coordenador DAS 101.3

Divisão 2 Chefe DAS 101.2

Divisão 4 Chefe FCPE 101.2

Serviço 3 Chefe FCPE 101.1

  2 Assistente III FG-3

       

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA 
EDUCAÇÃO NA SAÚDE 1 Secretário DAS 101.6

  1 Diretor de Programa DAS 101.5

  1 Assessor Técnico FCPE 102.3

       

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

  1 Assistente FCPE 102.2

  1 Assistente Técnico FCPE 102.1

  12 Assistente I FG-1

  1 Assistente III FG-3

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

       

Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

  1 Assessor Técnico FCPE 102.3

  1 Assistente DAS 102.2

       

Departamento de Gestão da Educação na Saúde 1 Diretor DAS 101.5

  1 Assessor Técnico DAS 102.3

  1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

  2 Assistente I FG-1

       

Coordenação-Geral de Ações Estratégicas em Educação 
na Saúde 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  1 Assessor Técnico DAS 102.3

       

Coordenação-Geral de Ações Técnicas em Educação na 
Saúde 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

  1 Assessor Técnico DAS 102.3

  1 Assistente FCPE 102.2
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Departamento de Gestão e da Regulação do Trabalho em 
Saúde 1 Diretor DAS 101.5

       

Coordenação-Geral da Gestão do Trabalho em Saúde 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

  1 Assessor Técnico FCPE 102.3

  1 Assistente FCPE 102.2

       

Coordenação-Geral da Regulação e Negociação do 
Trabalho em Saúde 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  1 Assessor Técnico FCPE 102.3

  2 Assistente DAS 102.2

  1 Assistente FCPE 102.2

       

Departamento de Planejamento e Regulação da Provisão 
de Profissionais de Saúde 1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Regulação e Gestão da Provisão 
de Profissionais de Saúde 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral de Execução de Ações Pedagógicas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação de Implementação das Ações dos 
Programas de Provisão de Profissionais de Saúde  1 Coordenador-Geral DAS 101.4

       

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INSUMOS ESTRATÉGICOS 1 Secretário DAS 101.6

       

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

  3 Assessor Técnico FCPE 102.3

  6 Assistente I FG-1

       

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos 
Estratégicos 1 Diretor DAS 101.5

  2 Assessor Técnico FCPE 102.3

       

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica Básica 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

       

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e 
Medicamentos Estratégicos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

       

Coordenação-Geral do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
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Coordenação-Geral de Monitoramento das Políticas 
Nacionais de Assistência Farmacêutica e de 
Medicamentos

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

       

Departamento de Ciência e Tecnologia 1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Gestão do Conhecimento em 
Ciência e Tecnologia 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

       

Coordenação-Geral de Fomento à Pesquisa e à Avaliação 
de Tecnologias em Saúde 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

       

Departamento do Complexo Industrial e Inovação em 
Saúde 1 Diretor DAS 101.5

  2 Assessor Técnico FCPE 102.3

       

Coordenação-Geral de Equipamentos e Materiais de uso 
em Saúde 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  1 Assessor Técnico FCPE 102.3

       

Coordenação-Geral de Assuntos Regulatórios 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  1 Assessor Técnico FCPE 102.3

       

Coordenação-Geral de Base Química e Biotecnológica 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

       

Departamento de Gestão e Incorporação de Tecnologias 
em Saúde 1  Diretor DAS 101.5

Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3

       

SECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA E 
PARTICIPATIVA 1 Secretário DAS 101.6

  1 Assessor Técnico DAS 102.3

       

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

  1 Assessor Técnico DAS 102.3

  1 Assistente DAS 102.2

Divisão 1 Chefe DAS 101.2

  4 Assistente I FG-1

  1 Assistente II FG-2
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Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Divisão 1 Chefe DAS 101.2

  1 Assistente DAS 102.2

  1 Assistente I FG-1

       

Departamento de Ouvidoria-Geral do SUS 1 Diretor DAS 101.5

Divisão 1 Chefe DAS 101.2

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

  1 Assistente II FG-2

       

Coordenação-Geral de Planejamento e 
Operacionalização das Ouvidorias 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  1 Assistente I FG-1

       

Departamento de Apoio à Gestão Participativa e ao 
Controle Social 1 Diretor DAS 101.5

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

  2 Assistente DAS 102.2

  1 Assistente Técnico DAS 102.1

  3 Assistente II FG-2

       
Coordenação-Geral de Apoio ao Controle Social, à 
Educação Popular em Saúde e às Políticas de Equidade 
do SUS

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  2 Assistente I FG-1

       

Departamento Nacional de Auditoria do SUS 1 Diretor DAS 101.5

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

  2 Assistente DAS 102.2

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

  1 Assistente Técnico FCPE 102.1

  2 Assistente I FG-1

       

Coordenação-Geral de Auditoria 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

  1 Assessor Técnico DAS 102.3

Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3

  1 Assistente DAS 102.2

  1 Assistente Técnico DAS 102.1

  4 Assistente I FG-1
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Coordenação-Geral de Promoção do Sistema Nacional 
de Auditoria 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

       

Coordenação-Geral de Monitoramento de 
Recomendações de Auditoria 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  1 Assistente DAS 102.2

  2 Assistente Técnico DAS 102.1

       

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 1 Secretário DAS 101.6

  1 Assessor Técnico DAS 102.3

       

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

  1 Assistente FCPE 102.2

  2 Assistente Técnico DAS 102.1

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

  3 Assistente Técnico FCPE 102.1

  1 Assistente I FG-1

       

Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

       

Departamento de Vigilância das Doenças Transmissíveis 1 Diretor DAS 101.5

       

Coordenação-Geral de Doenças Transmissíveis 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  2 Assessor Técnico FCPE 102.3

  1 Assistente I FG-1

       

Coordenação-Geral do Programa Nacional de Controle 
da Tuberculose 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  2 Assessor Técnico FCPE 102.3

       

Coordenação-Geral do Programa Nacional de 
Imunizações 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  2 Assessor Técnico FCPE 102.3

  1 Assistente I FG-1

       

Coordenação-Geral de Hanseníase e Doenças em 
Eliminação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  1 Assessor Técnico FCPE 102.3
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Coordenação-Geral dos Programas Nacionais de 
Controle e Prevenção da Malária e das Doenças 
transmitidas pelo Aedes

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  2 Assessor Técnico FCPE 102.3

       

Departamento de Vigilância de Doenças e Agravos Não 
Transmissíveis e Promoção da Saúde 1 Diretor DAS 101.5

  1 Assessor Técnico FCPE 102.3

  1 Assessor Técnico DAS 102.3

  2 Assistente I FG-1

       

Coordenação-Geral de Vigilância de Doenças e Agravos 
Não Transmissíveis e Promoção da Saúde 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

       

Coordenação-Geral de Informações e Análise 
Epidemiológicas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

       

Departamento de Gestão da Vigilância em Saúde 1 Diretor DAS 101.5

       

Coordenação-Geral de Laboratórios de Saúde Pública 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

  1 Assistente I FG-1

       

Coordenação-Geral de Desenvolvimento da 
Epidemiologia em Serviços 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

       
Departamento de Vigilância, Prevenção e Controle das 
Infecções Sexualmente Transmissíveis, do HIV/Aids e das 
Hepatites Virais 

1 Diretor DAS 101.5

       

Coordenação-Geral de Ações Estratégicas em IST, Aids e 
Hepatites Virais 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  1 Assistente Técnico DAS 102.1

       

Coordenação-Geral de Vigilância e Prevenção de IST, 
Aids e Hepatites Virais 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

  1 Assistente Técnico FCPE 102.1
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Departamento de Vigilância em Saúde Ambiental e 
Saúde do Trabalhador 1 Diretor DAS 101.5

       

Coordenação-Geral de Vigilância em Saúde Ambiental 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  1 Assessor Técnico FCPE 102.3

       

Coordenação-Geral de Saúde do Trabalhador 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

  1 Assessor Técnico FCPE 102.3

  1 Assistente FCPE 102.2

       

Instituto Evandro Chagas 1 Diretor de Instituto DAS 101.4

  2 Assistente Técnico FCPE 102.1

Serviço 3 Chefe DAS 101.1

Seção 9 Chefe FG-1

Setor 6 Chefe FG-2

       

Centro Nacional de Primatas 1 Diretor de Centro DAS 101.3

  1 Assistente Técnico FCPE 102.1

Serviço 3 Chefe DAS 101.1

Seção 5 Chefe FG-1

       

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA 1 Secretário DAS 101.6

  1 Gerente de Projeto FCPE 101.4

  14 Assistente I FG-1

       

Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

       

Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

       

Departamento de Atenção à Saúde Indígena 1 Diretor DAS 101.5

Casa de Saúde Indígena 1 Chefe DAS 101.1

       

Coordenação-Geral de Atenção Primária à Saúde 
Indígena 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

       

Departamento de Gestão da Saúde Indígena 1 Diretor DAS 101.5

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
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Coordenação-Geral de Apoio à Gestão da Saúde Indígena 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

       

Departamento de Saneamento e Edificações de Saúde 
Indígena 1 Diretor DAS 101.5

       

Coordenação-Geral de Saneamento e Edificações de 
Saúde Indígena 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

       

Distritos Sanitários Especiais Indígenas      

Tipo I 21 Coordenador Distrital de Saúde 
Indígena DAS 101.4

Divisão 21 Chefe FCPE 101.2

Casa de Saúde Indígena 44 Chefe FCPE 101.1

Serviço 63 Chefe FCPE 101.1

Seção 21 Chefe FG-1

  35 Assistente I FG-1

       

Tipo II 13 Coordenador Distrital de Saúde 
Indígena DAS 101.3

Divisão 13 Chefe FCPE 101.2

Casa de Saúde Indígena 17 Chefe FCPE 101.1

Serviço 42 Chefe FCPE 101.1

  1 Assistente Técnico FCPE 102.1

Seção 13 Chefe FG-1

  26 Assistente I FG-1

       

Secretaria-Executiva do Conselho 
Nacional de Saúde 1 Secretário-Executivo DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

  2 Assistente DAS 102.2

  1 Assistente I FG-1

  2 Assistente II FG-2

  2 Assistente III FG-3
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